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prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste      
Estado do Paraná
Termo Aditivo 208/2018
REF. CONTRATO Nº 76/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado DANILLO 
VIEIRA MENDES, pessoa física inscrito no CPF nº 064.964.779-30, com residência na Rua Edmundo Mercer Junior 
– n°35 CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA(O), tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de prestação de serviços profissionais na 
área de Agente de Defesa Civil em caráter de urgência destinado ao Bombeiro Municipal/Defesa Civil, por um período 
de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, da(o) Processo 
dispensa 4/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 4/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 76/2018,  retroativo ao dia 13 de Novembro  de 2018 com vencimento em  12 de Abril de 
2019, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2018009150.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo dispensa 4/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  76/2018.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro 2018.                 
DANILLO VIEIRA MENDES
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 209/2018
REF. CONTRATO Nº 77/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado EDER 
ELOSERGIO ROVERON, pessoa física inscrito no CPF nº 571.980.129-49, com residência na Rua Cuiabá – n°3095 
CEP: 87400000 - BAIRRO: Zona V Umuarama/PR, doravante denominada CONTRATADA(O), tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação  de profissionais para prestar serviços na 
área de Agente de Defesa Civil em caráter de urgência destinado ao Bombeiro Municipal/Defesa Civil, por um período 
de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, da(o) Processo 
dispensa 5/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 5/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 77/2018,  retroativo ao dia 13 de Novembro  de 2018 com vencimento em  12 de Abril de 
2019, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2018009149.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo dispensa 5/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  77/2018
Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro  de 2018.                  
EDER ELOSERGIO ROVERON
  Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 277/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VINICIUS GUERRA DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um profissional na área de Teatro para atender Projetos 
da Secretaria Municipal de Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar em 
eventuais apresentações dentro e fora do município por um período de 04 (quatro) meses. Conforme especificações 
em anexo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura. 
Conforme especificações no Anexo I Pregão, 77/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 77/2018, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.580,00 (Oito Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 05/12/2018
Vigência do contrato: 04/04/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Lei nº2.192/2018
  De 11 de dezembro de 2018
SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEISPOR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, mediante processo de desapropriação 
amigável ou judicial, o imóvel denominado lote nᵒ04 da quadra nᵒ03, com área de 227,70m², localizado na Rua Lázaro 
Cassiano, Jardim Padre Ivo, Município de Douradina, Estado do Paraná, contendo como benfeitoria uma construção 
em alvenaria com área de 44,40m², pelo preço de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).
Art. 2º. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento os trâmites necessários à efetivação do 
processo licitatório, escrituração e registro da área desapropriada.
Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Paço Municipal FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

LEI Nᵒ2.193/2018
   De 11 de Dezembro de 2018
“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – PMSB DE DOURADINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
A Câmara Municipal de Douradina aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte lei
Art. 1º - Considerando o disposto no art. 11 da Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as 
diretrizes nacionais para o Saneamento Básico, fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, que foi objeto 
de audiência pública em data de 21 de novembro de 2018, cujo extrato é o constante do Anexo I desta Lei.
Parágrafo Único – A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no “caput” foi previamente 
disponibilizada para consulta pública no site www.douradina.pr.gov.br. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3ᵒ Fica revogada a Lei Municipal nᵒ2.106/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nᵒ. 2.194/2018
De 11 de Dezembro de 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ESTABELECER COM O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ A 
GESTÃO ASSOCIADA PARA A PRESTAÇÃO, PLANEJAMENTO, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM REGIME DE COMPARTILHAMENTO DE 
TITULARIDADE NO MUNICÍPIO DE DOURADINA, INSERIDO NA REGIÃO METROPOLITANA DE UMUARAMA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA aprovou e o Prefeito do Municipal sancionou a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer com o Governo do Estado do Paraná a gestão 
associada com compartilhamento de titularidade para a prestação, planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, integrado pelas infra-estruturas, instalações operacionais 
e serviços de seu território, em conformidade com o disposto no art. 241 da Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII 
e 256 da Constituição Estadual; art. 13 da Lei Federal 11.107, de 6 de abril de 2005; art. 2º, VIII, IX e segs. do Decreto 
Federal 6.017, de 17 de janeiro de 2007; art. 3º, II e segs. da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007; art. 2º, IX 
do Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de 2010; art. 24, XXVI da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; art. 
5º, II da Lei Complementar nº 149 de 22 de agosto de 2012 e art. 36A e segs. da Lei Complementar Estadual 94, de 
23 de julho de 2002, e nos termos do Anexo que faz parte integrante desta Lei, por Convênio de Cooperação com 
prazo de vigência de trinta (30) anos a contar da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
§ 1º A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo a 
captação, adução de água bruta, produção de água para abastecimento (tratamento), sua reservação, distribuição 
(adução) de água tratada, operação, conservação, manutenção de redes, incluindo as ligações prediais e os 
instrumentos de medição, coleta, remoção, tratamento e disposição final de esgotos no Município será exercida por 
meio de delegação dos convenentes, na forma de Contrato de Programa, com exclusividade pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual 4.684 de 23 de janeiro 
de 1963, alterada pelas Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 1964 e 12.403, de 30 de dezembro de 1998, em 
conformidade com seu Estatuto Social e Leis Federais 11.445/2007, 11.107/2005, 8.666/1993 e 8.987/1995; Decretos 
Federais 6.017/2007 e 7.217/2010; Lei Complementar Estadual 94/2002 e na Lei Orgânica Municipal, observado o 
regime de prestação regionalizada, na forma da legislação estadual.
§ 2º Por se tratar de área de Região Metropolitana instituída pela Lei Complementar nº 149, de 22 de Agosto de 2012, 
a gestão associada prevista no “caput” deverá levar em consideração o compartilhamento de gestão dos serviços de 
água esgoto sempre que estiverem envolvidos interesses dos demais Municípios integrantes da Região Metropolitana, 
os quais são prestados de forma unificada ou regional pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
§ 3º A gestão associada com o Estado para o exercício das funções de regulação e fiscalização dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Douradina será exercida por meio de delegação, na 
forma de Convênio de Cooperação, pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do 
Paraná - AGEPAR, criada pela Lei Complementar Estadual 94/2002 ou por qualquer outra entidade estadual que vier 
a ser criada para este fim, na forma da lei.
§ 4º No caso de criação de outra entidade reguladora estadual para os serviços de saneamento básico, a regulação 
e a fiscalização dos serviços já fica a ela delegada, nos termos do parágrafo anterior, devendo ser firmado termo 
aditivo ao Convênio de Cooperação e ao Contrato de Programa que serão firmados, a fim de contemplar as alterações 
necessárias.
§ 5º A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração o planejamento integrado da Região Metropolitana 
a ser elaborado e aprovado pelo órgão estadual responsável, o qual deverá observar os planos municipais de 
saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos Municípios no que se refere ao planejamento dos 
serviços de água e esgoto prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná de forma unificada, respeitado o 
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos vigentes e a exequibilidade dos serviços.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar, em conjunto com o Estado do Paraná, Contrato 
de Programa com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo prazo de trinta (30) anos a contar da 
data da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal e do Chefe do 
Poder Executivo Estadual para a prestação dos serviços prevista no art. 1º desta Lei.
Parágrafo único. Por se tratar de Região Metropolitana, a contratação da prestadora dos serviços deverá ser 
formalizada em regime de titularidade compartilhada entre o Estado do Paraná e o Município Douradina, devendo 
a prestação dos serviços, sua regulação, fiscalização e planejamento estar adequada ao regime jurídico vigente na 
Região Metropolitana.
Art. 3º Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão prestados com base nos 
seguintes princípios fundamentais:
I – universalização do acesso;
II – gestão integrada das atividades e infra-estruturas necessárias ao abastecimento de água e à coleta e destinação 
final adequada de esgotos sanitários;
III – adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que possível, considerem as peculiaridades locais e 
regionais;
IV – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de 
sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, de promoção da saúde e outras de relevante interesse 
social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o abastecimento de água e o esgotamento 
sanitário sejam fator determinante;
V – eficiência e sustentabilidade econômica;
VI – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas;
VII – transparência das ações, baseada em sistemas de informações;
VIII – segurança, urbanidade, qualidade e regularidade;
IX – integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos;
X – proteção do meio ambiente
CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Seção I – Da delegação dos serviços
Art. 4º Para atender ao disposto no art. 2º, visando o interesse público, a eficiência, a eficácia, a sustentabilidade 
e o equilíbrio econômico e financeiro dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o Município 
de Douradina, em conjunto com o Estado do Paraná, delegará a sua prestação com exclusividade à Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, por meio de Contrato de Programa, autorizado por Convênio de Cooperação a 
ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do art. 1º desta Lei, observado o regime de prestação regionalizada, 
na forma da lei.
§1º O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta (30) anos, a contar da data de sua assinatura, 
prorrogável por igual período, a critério dos Chefes do Poder Executivo Municipal e Estadual, mediante termo aditivo.
§2º A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área urbana do Município de Douradina, em regime 
de exclusividade, podendo ser alterada, de comum acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo contratual, 
preservado o equilíbrio econômico e financeiro da prestação dos serviços contratados.
§3º As áreas do Município de Douradina não integrantes da área objeto da delegação permanecem sob 
responsabilidade do Município e só poderão ser transferidas para a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR se forem elevadas à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e condições financeiras de 
prestar os serviços.
§4º As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de serviço em regime de parceria entre a 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de Douradina e/ou organizações comunitárias 
locais, consoante previsão do Contrato de Programa a ser firmado.
§5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR sempre terá prioridade em caso de delegação da prestação 
dos serviços a que se referem os §§ 3º e 4º e só poderá ser preterida se ela manifestar expressamente o desinteresse 
na operação destes.

Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá realizar os serviços de que trata a presente Lei, 
diretamente ou por terceiros autorizados por ela, entidades públicas ou privadas, na forma da lei.
Seção II – Dos bens e direitos
Art. 6º O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, fica autorizado a instaurar 
os procedimentos necessários a promover, na forma da legislação vigente, desapropriação por utilidade pública e 
estabelecer servidão de bens ou direitos necessários à operação e expansão dos serviços contratados no Município 
de Douradina, respondendo pelas indenizações cabíveis, sendo que, por acordo, o Município poderá arcar com este 
ônus.
§1º O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada da Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR, declarará previamente por Decreto a utilidade pública para fins de desapropriação ou de instituição 
de servidão administrativa dos bens imóveis ou direitos necessários à implantação ou ampliação dos sistemas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de acordo com os projetos correspondentes.
§2º Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com relação à obrigação contida no parágrafo anterior, a 
utilidade pública nele referida poderá ser decretada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual.
§3º Para a realização dos serviços prestados com base nesta Lei, fica a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR autorizada a utilizar, sem nenhum ônus, os terrenos de domínio público municipal e neles estabelecer 
servidões através de estradas, caminhos e vias públicas, na forma da lei específica, não pagando retribuição pelo uso 
do espaço público a esta finalidade destinado.
Art. 7º Durante o prazo da delegação e na sua área de abrangência, o parcelamento do solo sob a forma de loteamento 
ou desmembramento, ou a criação de condomínios, somente serão autorizados pelo Poder Executivo, desde que 
incluam as redes de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com os projetos previamente aprovados pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.

§1º Não poderá ser autorizada pelo Município qualquer tipo de ocupação de solo, edificação, loteamentos ou 
congêneres num raio de cem (100) metros ao entorno de Estações de Tratamento de Esgoto e de Água da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sendo eventual ocupação caracterizada como irregular e passível de 
remoção.
§2º O proprietário do parcelamento do solo urbano em quaisquer de suas formas, transferirá sem nenhum 
ônus à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as redes de água e de esgotos implantadas nos 
empreendimentos, bens estes não indenizáveis pelo Município de Douradina em caso de reversão do patrimônio.
Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir sem nenhum ônus à Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, os bens de propriedade do Município de Douradina, necessários à ampliação dos sistemas de 
água e esgotos prestados através do Contrato de Programa que será firmado.
Parágrafo único. Também está autorizado o Chefe do Poder Executivo a transferir a operação dos distritos ou sistemas 
individuais previstos no §3º do art. 4º desta Lei, inclusive com a doação dos bens necessários para a prestação dos 
serviços, mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa que será firmado.
Art. 9º O Município de Douradina reconhece que os bens e direitos vinculados aos serviços existentes até a data da 
publicação desta Lei são de propriedade da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e estão registrados 
no seu ativo intangível.
Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos financiamentos e empréstimos previstos na contabilidade 
da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR referentes ao contrato anterior (Contrato de Concessão nº 
260/85, de 13 de março de 1987), inclusive do período em que a concessão esteve vencida, passarão a integrar o 
Contrato de Programa firmado para efeito de amortização, depreciação e indenização futura por parte do Município.
Seção III – Das tarifas
Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada mediante os recursos obtidos com a cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR, cuja instituição observará a Lei Federal 11.445/2007, o Decreto Federal 7.217/2010, 
a Lei Complementar Estadual 94/2002 e demais leis e regulamentos que disciplinam especificamente a matéria, 
observadas as seguintes diretrizes:
I - subsídio cruzado entre os sistemas;
II - devida remuneração do capital investido pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, os custos 
de operação e de manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores, amortizações de despesas, o 
melhoramento da qualidade do serviço prestado e a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato de Programa;
III - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde;
IV - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
V - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e 
objetivos dos serviços;
VI - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de qualidade, 
continuidade e segurança na prestação dos serviços;
VII - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
VIII - incentivo à eficiência do prestador do serviço.
Art. 11 A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, seus reajustes, revisão 
ou modificação será fixada nos termos do art. 36C da Lei Complementar Estadual 94/2002 e alterações.
§1º O cálculo do valor das tarifas terá por base os custos dos serviços, investimentos e demais dados informados e 
fornecidos pela Companhia de Saneamento do Paraná -SANEPAR, devidamente aprovados pelo seu Conselho de 
Administração, e encaminhados para a apreciação da entidade reguladora estadual competente, nos termos da Lei 
Complementar 94/2002.
§2° A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se verificar a ocorrência de fato superveniente 
extraordinário não previsto no contrato, tais como acréscimo nos custos dos serviços, criação ou alteração de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou outro qualquer que, após a homologação da tarifa ou de seu reajuste, venha 
a provocar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

§3° Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária e a tabela de prestação de serviços vigentes, 
conforme os Decretos Estaduais 3.926/1988 e 2.460/2004 e Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 
2018 da AGEPAR e anexos ou por outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-los, 
sucedê-los ou complementá-los, nos termos da legislação estadual.
§4° Para a garantia do estabelecido no presente artigo, adotar-se-á um índice de reajuste de preços que reflita a 
recomposição inflacionária dos preços dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, devidamente demonstrado na planilha de cálculo referida no §1º deste artigo e aprovado pela entidade 
reguladora.
Art. 12 Os serviços adicionais, complementares ou específicos prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR serão remunerados de acordo com sua Tabela de Preços de Serviços, fixada nos termos do Decreto 
Estadual 3.926/1988 ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou 
complementá-lo.
Art. 13 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos 
provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários (categorias e economias), bem como no 
estabelecimento de faixas progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos dos Decretos Estaduais 

3.926/1988 e Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 2018 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado 
por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
§1° Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços, permanecem em vigor os atuais critérios e preços constantes 
da tabela da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e na de preços anexa à Resolução Homologatória 
nº 005, de 28 de março de 2018 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que venha 
substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
§2° A tarifa mínima será de acordo com os critérios fixados na Resolução da AGEPAR.
§3° A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de água, o qual será fixado por Resolução da 
AGEPAR, no mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, percentual este que nunca será inferior a oitenta por 
cento (80%).

§4º A concessionária praticará tarifa diferenciada para a população de baixa renda, com base nos critérios para a 
caracterização de famílias de baixa renda definidos pelo Decreto Estadual 2.460/2004 ou por outro dispositivo editado 
por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
§5° Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contaminação de recursos hídricos ou outro fato 
extraordinário que obrigue a adoção de racionamento ou redução de produção a níveis não compatíveis com o 
sistema, além das medidas previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas regulamentadoras, poderá ser 
adotada tarifa especial de contingência, com o objetivo de restringir o consumo e cobrir eventuais custos adicionais, 
garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços contratados.
§6° O consumo verificado nas ligações de instalações públicas municipais será tarifado com bonificação de cinqüenta 
por cento (50%) sobre a tarifa normal, conforme regulamentação prevista em contrato especial de consumo a ser 
firmado entre o Município de Douradina e a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, no qual, para fins de 
evitar desperdício de água, haverá expressa previsão de que a bonificação está limitada a média histórica de consumo 
mensal do Município de Douradina (últimos doze meses anteriores a data de assinatura do contrato), sendo o volume 
excedente a média, faturado pela tabela normal de tarifa, bonificação esta que está condicionada ao pagamento 
pontual das respectivas contas.
§7° O Município de Douradina deverá prever em seu orçamento os pagamentos das tarifas devidas por seus entes, 
banheiros, fontes, torneiras públicas e ramais de esgotos sanitários utilizados ou de sua responsabilidade.
§8° O Município de Douradina é responsável pelo pagamento da tarifa relativa ao consumo registrado nos hidrantes 
localizados em área pública, a qual será faturada nos mesmos termos do §6º.
§9° O Município de Douradina será responsável pela autorização para prestação dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário em áreas de ocupação irregular, bem como pelo pagamento das respectivas tarifas.

§10 A responsabilidade pelas dívidas decorrentes dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR é do proprietário do imóvel matriculado junto a SANEPAR, em especial quando não houver pagamento 
por parte de inquilinos.
Art. 14 As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões ser tornados públicos com 
antecedência mínima de trinta (30) dias com relação à sua aplicação.
Art. 15 É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR conceder isenção de tarifas e custo de seus 
serviços, consoante legislação estadual correlata.
Seção IV – Das interrupções
Art. 16 Além das situações previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas regulamentares, os serviços 
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderão ser interrompidos pelo prestador nas 
seguintes hipóteses:
I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as que coloquem em risco a 
saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;
II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas;
III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição de água consumida, inclusive nos casos 
de fonte alternativa, após ter sido previamente avisado a respeito;
IV – instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho eliminador de ar, na rede pública que vai até o cavalete 
(incluído este), após ter sido notificado para retirá-lo;
V – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por parte do usuário; e
VI – inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após prévio aviso, sujeitando-se o inadimplente às sanções 
previstas no Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR (Decreto Estadual 3.926/1988) ou em outro 
dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
Seção V – Das ligações
Art. 17 É obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em todos os imóveis com edificações no território do 
Município de Douradina, em que o serviço estiver disponível e por isso sujeito ao pagamento de tarifa pelo serviço 
posto à disposição, mesmo que ainda não esteja efetivada a ligação, que é de responsabilidade do usuário.
§1º Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR 
para que o usuário efetue a ligação na rede de distribuição de água ou na rede coletora de esgotos disponível, 
independentemente de outras sanções cabíveis, o usuário é responsável pelo pagamento da respectiva tarifa para 
a concessionária.
§2º A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, exercerá 
seu poder de polícia e notificará o proprietário ou morador do imóvel objetivando o cumprimento do disposto no caput 
deste artigo e no Decreto Federal 7.217/2010 e Decreto Estadual 5.711/2002, sob pena das medidas administrativas 
correlatas.
§3º Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o Contrato de Programa disporá sobre o embargo do 
funcionamento de poços artesianos freáticos e cisternas existentes.
§4º Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, serão admitidas soluções 
individuais de abastecimento de água e afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes, em especial as de edificações, ambientais, sanitárias e de recursos hídricos.
Seção VI – Dos tributos
Art. 18 A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR está desobrigada de pagar encargos fiscais municipais 
ou retribuição por uso de bens municipais, seja a que título for, referente à utilização dos espaços públicos, terrestres 
ou não, inclusive subsolo, com o fim de implantar unidades e redes dos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, bem como as unidades controladoras desses sistemas, quando necessárias, submetendo-
se a legislação fiscal e tributária do Município de Douradina relativamente a seus bens e serviços, respeitado o 
ordenamento jurídico nacional e estadual, em especial o que dispõe o item “a”, do inciso VI, do art. 150 da Constituição 
Federal.
Seção VII – Da extinção
Art. 19 Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou advindo a extinção deste contrato, o acervo dos 
sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário somente será revertido ao patrimônio do Município 
de Douradina depois dele assumir previamente a responsabilidade pelo pagamento dos compromissos financeiros 
porventura existentes na data da transferência do acervo e indenizar previamente a Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR pelo valor contábil das parcelas dos investimentos ainda não amortizados, remunerados ou 
depreciados na vigência do contrato, contemplados também os bens e direitos do Contrato de Concessão anterior, 
consoante art. 9º desta Lei, respeitados os Estatutos da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a assunção dos financiamentos pelo Município de 
Douradina prevista no caput deste artigo a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR continuará prestando 
seus serviços no Município pelo prazo necessário para a remuneração, amortização e recuperação de seus créditos 
e investimentos realizados através das tarifas, inclusive dos investimentos necessários a continuidade do serviço 
público, os quais a contratada está desde já autorizada a realizar.
Art. 20 Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, a partir do momento em que a empresa concessionária for desestatizada, ou, por qualquer 
outro meio, deixar de integrar a Administração Pública do Estado do Paraná.
CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO
Art. 21 A prestação dos serviços observará o Plano Municipal de Saneamento Básico, que deverá ser compatível com 
planejamento estadual desenvolvido pelo ente da Administração Estadual competente, sendo uniforme com relação a 
fiscalização, regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos Municípios atendidos pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, observado o seu plano de gestão.
§1º. O Plano Municipal de Saneamento Básico de Douradina observará a legislação correlata e as metas e objetivos a 
serem fixados no Contrato de Programa que será firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
§2º A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração o planejamento integrado da Região Metropolitana a 
ser elaborado e aprovado pelo órgão estadual responsável, o qual deverá levar em consideração os planos municipais 
de saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos Municípios no que se refere ao planejamento dos 
serviços de água e esgoto prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná de forma unificada, respeitado o 
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos vigentes e a exequibilidade dos serviços.
Art. 22 O planejamento a que faz menção o caput do art. 21, deverá estabelecer as metas a serem fixadas no 
Contrato de Programa que será firmado entre o Município de Douradina e o Estado do Paraná com a Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, autorizado e previsto no respectivo Convênio de Cooperação que será firmado 
entre o Município e o Estado do Paraná, observado o plano de gestão apresentado pela SANEPAR e contemplados 
os seguintes elementos principais:
I – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com eventuais planos setoriais e a capacidade de pagamento dos usuários;
II – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas;
III – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações programadas.
IV –ações para emergência e contingências; e
V – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas.
Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sempre que possível, deverá considerar a bacia 
hidrográfica e a região onde se insere o Município de Douradina como unidade de referência.
CAPÍTULO IV
DA REGULAÇÃO
Art. 23 O exercício das funções de regulação e fiscalização será delegado para entidade reguladora estadual, nos 
termos da legislação estadual e do que prevê o §2º do art. 1º desta Lei, a qual deverá atuar com base na legislação 
correlata e nos princípios da transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas suas decisões sempre 
objetivando:
I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários, por meio 
de Decreto editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo estadual correlato, mantendo os mesmos 
critérios em toda a área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR no Estado;
II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Convênio de Cooperação e no Contrato de 
Programa correlato; e
III – prevenir e reprimir os abusos de poder econômico.
Art. 24 Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obrigações dos usuários e da concessionária são 
aqueles expressos na legislação estadual correlata e no Contrato de programa que será firmado entre o Município de 
Douradina e o Estado do Paraná com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 25 A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei Complementar Estadual 94/2002 ou outro 
dispositivo que venha a substituí-los ou complementa-los, sendo que eventual intervenção pelo Município deve ocorrer 
em conjunto com o Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da indicação da Entidade Reguladora, nos 
termos e limites previstos no Contrato de Programa que será firmado.
Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste artigo, em nenhuma hipótese poderá autorizar o 
MUNICÍPIO a assumir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR, sendo que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de interventor que atuará em conjunto com 
a SANEPAR e representante do Estado do Paraná na regularização dos fatos que determinaram a intervenção e 
dentro dos limites e prazos indicados pela ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 26 O Município de Douradina deverá instituir por Decreto do Poder Executivo, Comitê Municipal de 
Acompanhamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, formado por 
representação do Poder Executivo Estadual e Municipal, dos Usuários, da Companhia de Saneamento do Paraná e 
da Sociedade, que atuará consultivamente junto à Entidade Reguladora do Contrato de Programa e que exercerá o 
controle social dos serviços públicos de água e esgoto.
Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder Executivo municipal executará esta função.
Art. 27 Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação entre o Estado do Paraná e o Município Douradina e 
o respectivo Contrato de Programa entre a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de 
Douradina e Estado do Paraná, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR prestará os serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário na condição de permissionária, mantidas as condições do Contrato de Concessão 
nº 260/85, de 13 de março de 1987.
§ 1º A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto Federal 
7.217/2010, com as Leis Estaduais de Criação da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR e com os Decretos Estaduais 
3.926/1988, Resolução Homologatória nº 005, de 28 de março de 2018 da AGEPAR e anexos ou outro dispositivo 
editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-los ou complementá-los ou estabelecer critérios 
para a prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário; e ainda de acordo com as normas 
editadas pela concessionária, nos termos da Lei 11.066/1995.
§2º O planejamento estadual que deve ser adotado como parâmetro para a elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico adotado pelo Município de Douradina é o plano de gestão da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR (cooperação técnica), até que seja instituído o planejamento previsto no art. 21, pelo órgão 
estadual competente, ao qual o Município já aderiu nos termos desta Lei.
Art. 28 – Ficam convalidados todos os atos praticados durante o período de precariedade da concessão, convalidadas 
as cláusulas e condições do Contrato de Concessão 260/85, até a data da celebração do Contrato de Programa 
autorizado nesta Lei.
Art. 29 O Município de Douradina adere à gestão compartilhada de titularidade com o Estado do Paraná para a 
prestação dos serviços de água e esgoto, ficando autorizada a adoção de quaisquer medidas que eventualmente 
sejam necessárias para adaptar o Contrato de Programa que será firmado com base nesta Lei ao regime jurídico da 
respectiva Região Metropolitana.

Parágrafo único. Se necessária, a eventual adaptação prevista no “caput” deverá ser processada pelo Executivo 
Municipal mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa, isto sem qualquer prejuízo para a continuidade da 
prestação dos serviços pela SANEPAR no Município, respeitado o prazo determinado no contrato e seu equilíbrio 
econômico-financeiro.
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2018, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JANAÍNA A. S. FUCHS - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado JANAÍNA A. S. FUCHS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 18.303.259/0001-
77, sito na Barão do Rio Branco, n.º 678, Centro, Térreo, CEP 87.485-000, na cidade de Douradina , Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Senhora Janaina Aparecida da Silva Fuchs, portadora do CPF nº 012.962.521-32, RG nº 
12.930.395-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Antônio Joaquim Fernandes n.º 64, Parque Ana Laura, CEP 
87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam, após o encerramento do Processo Administrativo n° 
101/2018, o presente TERMO ADITIVO,  nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a readequação de preços para fins restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 08/2018, originada pelo 
Pregão nº 07/2018, nos term, que doravante ficarão registrados nos seguintes termos: 
Item	 Descrição	 Marca	 Valor Contatado	Percentual de Readequação	 Valor Readequado
01	 Microesfera de vidro tipo “drop-on”, Saco de 25Kg	 Sferolux	 R$ 120,00	
8,042%	 R$ 129,65
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 08/2018.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito 
(10/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
João Jorge Sossai	 ________________________________
JANAÍNA A. S. FUCHS - ME 
Janaina Aparecida da Silva Fuchs
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO 011/2017 CELEBRADO EM 21/02/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA BIO RESÍDUOS 
TRANSPORTES LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro a empesa  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 08.680.158/0001-61, Situada 
na  Avenida Goiás, 431 – Sala 21 e 22 – Zona 01, Cianorte - PR, representada pela Sr. Marcelo Gonçalves Dias, 
brasileiro, na qualidade de Procurador, inscrita no CPF nº 037.950.069-88 e do RG nº 7.731.932-8/SSP-PR , 
doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 
011/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Prorroga-se a vigência do presente contrato que vencerá em 31/12/2018 para mais 11 (onze) meses, mesmo período 
do contrato, a contar de 01/01/2019 a 30/11/2019, com fundamento no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula 
Sétima (Da Vigência e da prorrogação), por interesse da Administração, tendo em vista a necessidade da prestação 
dos serviços a Divisão Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ainda, conforme requerimento apresentado pela CONTRATADA, objetivando o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, datado de 14/11/2018, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93, aplica-se reajuste aos preços apresentados no 
contrato, em 3,5482% (três vírgula cinco quatro oito dois por cento), percentual este em conformidade com o INPC/
IBGE acumulado no período do mês entre os meses de dezembro/2017 a novembro/2018, passando o valor mensal 
para R$ 1.491,09 (mil quatrocentos e noventa e um reais e nove centavos) com total para 11 (onze) meses de R$ 
16.402,03 (dezesseis mil quatrocentos e dois reais e três centavos).
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 011/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 06 (seis) de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ– CONTRATANTE                    Marcelo Gonçalves Dias
Contratante                                                                               Representante da Empresa
                                                                                                    BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº	            
CPF nº                                                                                CPF nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 142/2018
Regulamenta a Concessão de Diárias e Ressarcimento de Despesas com viagem da Administração Direta e Indireta.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º - Fica instituído a concessão de diárias e ressarcimento de despesas ao Prefeito, Vice Prefeito, Secretários, 
Diretores, Servidores Estatutários, Celetistas, Temporários e Comissionados da Administração Direta e Indireta, no 
termo da Lei nº 908/2018, de 06/12/2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 11 de Dezembro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 143/2018
Dispõe sobre o cancelamento do Edital de Pregão Presencial n° 32/2018, Processo Licitatório nº. 42/2018, e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 49 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e considerando a ata de deserção do dia 07/11/2018,
DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Edital de Pregão Presencia n° 32/2018 Processo 42/2018, que tinha como objeto “Aquisição 
de extintores, placas fotoluminescente, placas indicativas, sirenes, central de alarmes, barra anti-pânico, entre outros 
produtos, além de vidro temperado e esquadrias para readequação do “salão Multiuso” – Divisão de Assistência 
Social”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro 
do ano de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 492/2018
Data: 11.12.2018
Ementa: transfere de lotação a servidora pública municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 3.280/2018,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/Cargo	RG nº 	 De	 Para	 A partir de Valeria Jandrei de Souza
/Recepcionista  	 10.403.265-6
SESPII/PR	 Diretoria de Gestão Plena / UPA 24H – Efetivos 	Diretoria de Atenção Primária/ Atenção Primária - 
Efetivos	 04/12/2018
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 04.12.2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 493/2018
Data: 11.12.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 6.231/2013, 519/2017, 1.021/2017, 1.059/2017, 1.809/2017, 1.876/2017, 2.138/2017, 
2.734/2017, 2.835/2017, 2.956/2017, 3.378/2017, 3.877/2017, 3.977/2017, 4.035/2017, 4.134/2017, 4.152/2017, 
4.153/2017, 4.154/2017, 4.345/2017, 4.422/2017, 4.459/2017, 4.460/2017, 4.488/2017, 4.489/2017, 297/2018, 
642/2018, 1.211/2018, 1.561/2018, 1.836/2018, 2.438/2018, 3.019/2018, 3.121/2018, 3.229/2018, 3.287/2018, 
3.298/2018, 3.304/2018, 3.307/2018, e 3.322/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Ademir Jose Heming	 6.179.686-0 – SESPII/PR	 2017/2018	 01/01/2019 a 30/01/2019
Adriana Santos Barbosa Cavalcante da Silva 	 8.029.314-3 – SESPII/PR	 2017/2017	 27/12/2018 a 16/01/2019
Anderson Barbosa Perez 	 8.618.854-6 – SESPII/PR	 2017/2018	 24/12/2018 a 02/01/2019
Cesar Luis de Freitas 	 8.397.922-4 – SESPII/PR	 2016/2017	 01/01/2019 a 30/01/2019
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos	 4.649.594-2 – SESPII-PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Claudia Regina Cardoso	 4.344.813-7 – SESPII/PR	 2017/2018	 17/12/2018 a 15/01/2019
Cleya Gonçalves da Silva	 7.060.751-4 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Cristiane Nonato da Silva	 5.993.937-8 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Cristina Esposito Lopeira	 8.136.565-2 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Darcele Aparecida de Souza	 3.389.662-0 – SESPII/PR	 2017/2018	 04/01/2019 a 02/02/2019
Elisana Diniz Meira 	 7.105.299-0 – SESPII/PR	 2016/2017	 21/01/2019 a 19/02/2019
Elisangela Esposito Lopeira Moreira	 8.276.314-7 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Evaldo Luis Mendes	 3.618.346-6 – SESPII/PR 	 2018/2019	 14/01/2019 a 12/02/2019
Fabio Costenaro	 8.276.923-4 – SESPII/PR	 2016/2017	 03/01/2019 a 22/01/2019
Fernanda Sanches Marcato	 8.603.704-1 – SESPII/PR	 2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
Guilherme Vitor de Souza Melo	 11.108.264-2 – SESPII/PR	2016/2017	 27/12/2018 a 25/01/2019
Horst Kluge	 1.045.383 – SESPII/PR	 2015/2016	 07/01/2019 a 05/02/2019
Ivanio Worms	 6.819.716-3 – SESPII/PR	 2016/2017	 07/01/2019 a 21/01/2019
Jessica Emanuela Roncada	 8.862.976-0 – SESPII/PR	 2016/2017	 07/01/2019 a 26/01/2019
Josane Trento	 6.459.012-0 – SESPII/PR	 2015/2016	 07/01/2019 a 05/02/2019
Jose Gonçalves dos Santos	 4.905.908-6 – SESPII/PR	 2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
Jose Ricardo	 4.554.233-5 – SESPII/PR	 2017/2018	 01/01/2019 a 30/01/2019
Junia Zucoloto Thomazini	 949.600 – SESPII/MS	 2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
Luciana Dias	 8.603.739-4 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 21/01/2019
Lucilene Maria Ribeiro	 9.704.011-7 – SESPII/PR	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Lucilia Witzke	 4.819.899-6 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 16/01/2019
Lucineia Raimunda de Souza	 7.639.266-9 – SESPII/PR	 2018/2019	 15/01/2019 a 29/01/2019 
Magda Leonia Boscarioli Gomes	 7.688.735-7 – SESPII/PR	 2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
Marco Antonio de Paula 	 3.863.225-6 – SESPII/PR	 2017/2018	 02/01/2019 a 31/01/2019
Maria Lucia de Alcantara 	 3.033.346-1 – SESPII/PR	 2015/2016	 07/01/2019 a 05/02/2019
Maria Iraci da Silva Baptista	 13.216.902-0 – SESPII/PR 	2016/2017	 07/01/2019 a 05/02/2019
Matrusalem Barbosa de Lima	 5.489.037-0 – SESPII/PR	 2016/2017	 01/01/2019 a 30/01/2019
Neusa dos Santos Viana	 5.547.289-0 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 26/01/2019
Noemi Teixeira Alves	 7.747.233-9 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Rosana de Lima 	 4.526.468-8 – SESPII/PR	 2016/2017 2017/2018		
		  14/01/2019 a 28/01/2019 e
			   29/01/2019 a 12/02/2019
Rosangela Pereira 	 5.740.274-1 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Rosemeire Galvão	 8.136.703-5 – SESPII/PR	 2017/2018	 27/12/2018 a 25/01/2019
Simone do Carmo Santana Galdino	 7.092.091-3 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 26/01/2019
Simone Faquinete	 9.734.292-0 – SESPII/PR	 2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Solange Luiz de Freitas	 9.147.441-7 – SESPII/PR	 2018/2018	 10/01/2019 a 08/02/2019
Tais Caroline Esposito Brito 	 11.154.937-0 – SESPII/PR	2017/2018	 07/01/2019 a 05/02/2019
Ulisses Rodrigues Alves Neto	 7.161.622-3 – SESPII/PR	 2018/2019	 07/01/2019 a 21/01/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de dezembro de 2018.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 199/2018 de 11/12/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§
1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
PAULO CESAR DILELLI 2013/2014 12/12/2018 A 21/12/2018
ANDREIA MARISA FABRE 2017/2018 12/12/2018 A 21/12/2018
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 11 de Dezembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 201/2018 de 11/12/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
LUCIANA SATI FERREIRA RICHTER 2015/2016 12/12/2018 A 10/01/2019
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 11 de Dezembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 200/2018 de 11/12/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º
e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
Art. 1º Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERIODO DATA
MARIA ELENA EICHINGER MARTINS 2016/2017 12/12/2018 a 26/12/2018
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 11 de Dezembro de 2018.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 063/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2018
PROCESSO N.º 018/2018
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente em geral para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                                  RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 –
                                  ICARAÍMA - PR
                                  CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 2.047,50(Dois mil e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas e certidões 
negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: LIVRARIA E PAPELARIA LIDER 
                     	Avenida Raul Barbosa Dias,139
                              CNPJ N.º 06.029.558/0001-86
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 005/2018 de 11/07/2018.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 10 de Dezembro  de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 FONE/FAX: 36651339
Icaraíma, 11 de Dezembro de 2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2018
O Vereador LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas  pelo artigo 91 do Regimento Interno da  Câmara Municipal 
de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os senhores vereadores para uma sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 12 de Dezembro de 2018, as 11:30 
horas, no plenário da Câmara Municipal,  para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do Dia, 
constante  das seguintes matérias:
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº 129/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E CRÉDITOS ESPECIAL 
POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 130/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAL POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 131/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 132/2018
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 133/2018
Sumula: ALTERA A LEI Nº 1583/2018, DANDO NOVA REDAÇÃO.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
-Presidente-
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LEI Nº. 2.190/2018 

De 11 de dezembro de 2018 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
 
 
INCLUSÃO DE METAS 

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.002.12.365.0011.1229. 
4.4.90.61.00.00 

 
P 

Aquisição de 
Imóvel para 

Ampliação do 
CEMEI  

Adquirir imóvel para que possa 
ser ampliado o CEMEI - Centro 
Municipal de Educação Infantil 
Campodoro. 

Unidade 
 

01104 
 

R$ 101.100,00 

TOTAL R$ 101.100,00 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2018 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
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INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.002.12.365.0011.1229.4.4.90.61.00.00 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotandos os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material didático. 
O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias de 
informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA 
AMPLIAÇÃO DO CEMEI IMÓVEL UNIDADE 1 R$ 101.100,00 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 101.100,00 
(cento e um mil e cem reais). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando 
atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação:  
 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.002.12.365.0011.1229.4.4.90.61.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão do 

Ensino 
Fundamental  

Função: 
Educação 

Sub-
função: 

Educação 
Infantil 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL 

PARA 
AMPLIAÇÃO 

DO CEMEI 

08 002 12 365 0011 1.229 4.4.90.61.00.00 01104 R$ 101.100,00 

TOTAL R$ 101.100,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, serão indicados recursos com base 

no art. 43, § 1º, inciso I e II, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do excesso de arrecadação, no 
valor de R$ 101.100,00 (cento e um mil e cem reais), conforme abaixo discriminada: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

 
 
 

RECEITA FONTE CONTA VALOR

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00. 01104 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de 
Direitos Reais sobre Imóveis - Principal R$ 101.100,00 

TOTAL  R$ 101.100,00
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Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito 
(11/12/2018). 
 
 
 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº. 2.191/2018 
De 11 de dezembro de 2018 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 
19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.002.12.365.0011.1229. 
4.4.90.61.00.00 

 
P 

Aquisição de 
Imóvel para 

Ampliação do 
CEMEI  

Adquirir imóvel para que possa 
ser ampliado o CEMEI - Centro 
Municipal de Educação Infantil 
Campodoro. 

Unidade 
 

01104 
 

R$ 54.900,00 

TOTAL R$ 54.900,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE: 08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.002.12.361.0011.1.095. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 
 

Construção, 
Ampliação e Reforma 
de Unidades
Escolares 

Melhorar a estrutura física 
de atendimento das 
Unidades Escolares, 
objetivando a prestação de 
serviços de qualidade e o 
correto atendimento às 
demandas 
educacionais existentes. 

 
Unidade 

 

 
01104 

 

 
R$ 54.900,00 

 

TOTAL R$ 54.900,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2018 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
  INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.002.12.365.0011.1229.4.4.90.61.00.00 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotandos os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material didático. 
O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias de 
informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/PRODUTO PRODUTO UNID. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA 
AMPLIAÇÃO DO CEMEI IMÓVEL UNIDADE 1 R$ 54.900,00 

   
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.002.12.361.0011.1.095.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 54.900,00 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado 

a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.900,00 
(cinquenta e quatro mil e novecentos reais). 

 

 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária visando 
atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 
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  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.002.12.365.0011.1229.4.4.90.61.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão do 

Ensino 
Fundamental  

Função: 
Educação 

Sub-
função: 

Educação 
Infantil 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL 

PARA 
AMPLIAÇÃO 

DO CEMEI 

08 002 12 365 0011 1.229 4.4.90.61.00.00 01104 R$ 54.900,00 

TOTAL R$ 54.900,00 

 
 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.002.12.361.0011.1.095.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão do 

Ensino 
Fundamental 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 
Funda-
mental 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Construção, 
Ampliação e 
Reforma de 

Unidades 
Escolares 

08 002 12 361 
 

0011 
 

1.095 4.4.90.51.00.00 01104 R$ 54.900,00 

TOTAL R$ 54.900,00 

 
 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 
de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito 
(11/12/2018). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI Nº. 2.195/2018 
De 11 de dezembro de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2018 

07.002.15.451.0010.1.007. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 

Ampliação e 
Reforma de Bens 

Públicos 

Melhorar a estrutura de 
funcionamento dos prédios 

públicos municipais 
Unidade 

 
01000 

 
R$ 90.000,00 

TOTAL R$ 90.000,00 
 

REDUÇÃO DE METAS 
ORGÃO: 07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2018 

07.002.15.451.0010.1.013. 
4.4.90.51.00.00 

 
P 

Pavimentação 
Asfáltica – 

Convênios e 
Recursos Livres 

Melhorar a infraestrutura 
urbana através de obra de 

pavimentação de vias 
urbanas 

Unidade 
 

01000 
 

R$ 90.000,00 

TOTAL R$ 90.000,00 
 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.451.0010.1.007.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  

OBJETIVO Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de 
pavimentação de vias urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE BENS 
PÚBLICOS PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 90.000,00 

  REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 07.002.15.451.0010.1.013.4.4.90.51.00.00 

PROGRAMA SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  
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OBJETIVO Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de 
pavimentação de vias urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA – CONVÊNIOS 
E RECURSOS LIVRES PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 90.000,00 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). 
 Parágrafo único: Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.451.0010.1.007.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenharia 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Infra-

Estrutu-
ra 

Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Ampliação e 
Reforma de 

Bens Públicos 
07 002 15 451 0010 1.007 4.4.90.51.00.00 01000 R$ 90.000,00 

TOTAL R$ 90.000,00 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o cancelamento parcial de 
dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo 
discriminada: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 07.002.15.451.0010.1.013.4.4.90.51.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 
de Viação, 

Obras e 
Serviços 
Públicos 

Unidade: 
Divisão de 

Obras e 
Engenharia 

Função: 
Urbanismo 

Sub-
função: 
Infra-

Estrutu-
ra 

Urbana 

Programa: 
Serviços 
Públicos 

Eficientes 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Pavimentação 
Asfáltica – 

Convênios e 
Recursos 

Livres 

07 002 15 451 0010 1.013 4.4.90.51.00.00 01000 R$ 90.000,00 

TOTAL R$ 90.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018). 
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JOÃO JORGE SOSSAI 
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LEI Nº. 2.196/2018 
De 11 de dezembro de 2018 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 2.125/2017 DE 22/11/2017 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 2.094/2017 DE 28/06/2017 
– LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 2.107/2017 DE 19/10/2017 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 2.107 de 19/10/2017 - PPA, para o 
exercício financeiro de 2018, conforme segue: 
INCLUSÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

 
06.002.08.244.0007.2.165. 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

 

A 
Manutenção do 

Programa PSB CRAS 
e Próprio 

Cobrir manutenção do 
Programa PSB CRAS e 

Próprio 

 
Unidade 

 
 

31934 
31934 

 

 
R$ 27.000,00 

    RS    3.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

 
06.002.08.244.0007.2.166. 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

A 
Manutenção do 

Programa PSB Idoso 
– Federal e Próprio

Cobrir manutenção do 
Programa PSB Idoso – 

Federal e Próprio 

 
 

Unidade 
 

 
 
 

31934 
31934 
31934 
31934 

 

     
   
    R$ 6.000,00 
    RS 1.000,00 
    RS 8.000,00 
    RS 15.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 
 

Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 2.094 de 28/06/2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2018 
fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

  INCLUSÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.165. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 
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TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS 
E PRÓPRIO 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

   
  REDUÇÃO DE METAS 
  FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.166. 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

P MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB 
IDOSO - FEDERAL E PRÓPRIO 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

 
Art. 3º. Conforme inclusões efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais). 
Parágrafo único: Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária visando atender 
despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2018, conforme discriminação: 

  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.165. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTEN-
ÇÃO DO 

PROGRAMA 
PSB CRAS E 
PRÓPRIO 

06 
06 

002 
002 

08 
08 

244 
244 

0007 
0007 

2.165 
2.165 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

31934 
31934 

R$ 27.000,00 
R$  3.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o cancelamento parcial de 
dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme abaixo 
discriminada: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.166. 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTEN-
ÇÃO DO 

PROGRAMA 
PSB IDOSO - 
FEDERAL E 
PRÓPRIO 

06 
06 
06 
06 

002 
002 
002 
002 

08 
08 
08 
08 

244 
244 
244 
244 

0007 
0007 
0007 
0007 

2.166 
2.166 
2.166 
2.166 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 
3.3.90.30.00.00 
3.3.90.39.00.00 

31934 
31934 
31934 
31934 

   R$  6.000,00 
R$  1.000,00 
R$  8.000,00 

 R$ 15.000,00 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 

TOTAL R$ 30.000,00 

 
 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos 
previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando 
o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - 
Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (11/12/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 01 à 10/12/2018
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 07/12/2018 374.004,71       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 10/12/2018 307.565,47       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.1.8.01.5.1.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 10/12/2018 19.637,73         Custeio/Investimento
1.7.1.8.03.1.1.01.01 PAB/SUS - PARTE-FIXA 05/12/2018 18.059,17         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.01.06 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, BUCAL, PMAQ, NASF 06/12/2018 28.608,96         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.01.03 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 06/12/2018 32.448,00         Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.02.05 INCENTIVO FINANC.  EST. DIST. FEDERAL E MUNICÍPIOS VIGIL. SANIT. 05/12/2018 1.000,00           
1.7.1.8.03.1.1.04.02 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 05/12/2018 18.168,92         Custeio
1.7.1.8.03.1.1.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 10/12/2018 4.056,00           Pessoal
1.7.1.8.03.1.1.02.04 PAB/SUS - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10/12/2018 957,45              Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.02 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 03/12/2018 1.468,47           Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.01 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 03/12/2018 6.780,40           Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.01 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 04/12/2018 21,20                Custeio
1.7.1.8.04.1.1.03.01 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 05/12/2018 4.493,00           Custeio
1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 04/12/2018 24.244,62         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/12/2018 622,95              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 04/12/2018 290,05              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 05/12/2018 1.715,71           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 06/12/2018 467,62              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 07/12/2018 601,09              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 10/12/2018 2.407,49           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 10/12/2018 5.541,16           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 04/12/2018 3.205,23           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 05/12/2018 13.296,53         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 10/12/2018 39.387,24         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1.7.5.8.01.1.1.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 03/12/2018 13.433,91         Custeio
Douradina-PR; 11 de Dezembro de 2018
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA



 







         

         



      



         
      



 
 
 


    

 

         
   


 
 
 

    

 

         

          
        
           




 





         


        







 








         

         

           


      



         
      



 
 
 


    

 
 




   

 
 

    
 
 

    

 

         



  



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



         

          
         
           

         


        





MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2018
Pregão Presencial nº 221/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ Nº 
80.799.786/0001-98.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais elétricos, os quais serão empregados na Ornamentação 
Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 65.067,00 (sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de dezembro de 2018 e término em 04 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 461/2018
Pregão Presencial nº 221/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES 
TEMATICAS LTDA - EPP, CNPJ Nº 15.138.763/0001-70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para locação de diversos materiais de Decoração de Natal (incluso montagem, 
desmontagem, manutenção e transporte), os quais serão empregados na 
Ornamentação Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 174.381,14 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um 
reais e quatorze centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de dezembro de 2018 e término em 04 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 262/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 084/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças e materiais a serem utilizados na 1ª 
revisão de garantia de 10.000 km do veículo SPIN 1.8L AT. LTZ, Frota 443, Placa BCI 
– 2408 – Patrimônio 33624 da Secretaria Municipal de Saúde/APS, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 247,14 (duzentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 05 de dezembro de 2018 e 
término em 05 de fevereiro de 2019.
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 264/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para Execução 
Parcial de Obras do Convênio n.º 4500047695, que entre si celebraram o Município 
de Guaíra e Itaipu Binacional, especificamente a 1ª etapa de obras compreendendo 
reforço de sub-base, Recapeamento em Concerto Betuminoso Usinado a Quente 
- CBUQ, Sinalização Viário e infraestrutura para o Sistema de Monitoramento do 
PORTO INTERNACIONAL SETE QUEDAS, no Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.137.592,19 (dois milhões, cento e trinta e sete mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e dezenove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada, podendo ser prorrogado 
na forma da lei.
Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 265/2018, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 085/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INTERLAGOS VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 76.090.315/0001-39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças e materiais a serem utilizados na 1ª 
revisão de garantia de 10.000 km do veículo SPIN 1.8L AT. LTZ, Frota 443, Placa BCG 
– 8207 – Patrimônio 33623 da Secretaria Municipal de Saúde/APS, deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 247,14 (duzentos e quarenta e sete reais e quatorze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de dezembro de 2018 e 
término em 07 de fevereiro de 2019.
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 477/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 208/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 208/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção de ônibus e 
caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos automotores, 
máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste Município de 
Guaíra, Paraná. As empresas:
RETIFICADORA PRIMOR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 75.937.912/0001-
93, vencedora dos lotes 1, 2 e 3 da licitação, com valor total de R$ 12.083.261,44 
(doze milhões, oitenta e três mil, duzentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro 
centavos);
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ 
Nº 26.354.786/0001-39, vencedora do lote 4 da licitação, com valor total de R$ 
433.851,17 (quatrocentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
dezessete centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 109/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 007/2018, do Edital 
de Pregão Presencial nº 190/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DEBUS TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº 02.385.551/0001-46
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de transporte de passageiros para serem utilizados no 
transporte de alunos da zona rural e de programas educativos (PETI, FORMANDO 
CIDADÃO E OUTROS), atletas em competição no interior e fora do município, 
integrantes do grupo da terceira idade, agricultores em seminários e outros eventos, 
bem como para transportes de passageiros para eventos apoiados pelas Secretarias 
da Administração Municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 1.405.700,00 (um milhão, quatrocentos e cinco mil e setecentos 
reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo 
de R$ 12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco reais), que corresponde ao 
percentual de 0,88% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 007/2018 e refere-
se ao acréscimo de quantidade no item 8.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2018
Pregão Presencial nº 208/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RETIFICADORA PRIMOR EIRELI - EPP, CNPJ Nº 75.937.912/0001-
93.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção 
de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 12.083.261,44 (doze milhões, oitenta e três mil, duzentos e sessenta e 
um reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de dezembro de 2018 e término em 02 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 03 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2018
Pregão Presencial nº 208/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, 
CNPJ Nº 26.354.786/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e serviços para conserto e retifica de motores, manutenção 
de ônibus e caminhões e materiais (óleos e filtros) para manutenção dos veículos 
automotores, máquinas e equipamentos que compõem à frota municipal, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 433.851,17 (quatrocentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e 
um reais e dezessete centavos).
Prazo de Vigência: início em 03 de dezembro de 2018 e término em 02 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 03 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2018
Pregão Presencial nº 218/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUIS VALMIR PADILHA 47525878153, CNPJ Nº 13.916.557/0001-
19.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de marmitex e refrigerantes, que serão fornecidas a funcionários 
municipais que prestam serviços nas diversas Secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 278.604,00 (duzentos e setenta e oito mil, seiscentos e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de dezembro de 2018 e término em 03 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 04 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2018
Pregão Presencial nº 219/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
02.089.950/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de configuração de layout, impressão e montagem de carnês 
de tributos municipais, com código de barras padrão FEBRABAN.
Valor Total: R$ 19.693,00 (dezenove mil, seiscentos e noventa e três reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de dezembro de 2018 e término em 03 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 04 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2018
Pregão Presencial nº 214/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA 
- EPP, CNPJ Nº 01.318.580/0001-22.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para 
confecção de blocos de nota fiscal de produtor rural, os quais serão utilizados nos 
trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Tributação, deste Município.
Valor Total: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de dezembro de 2018 e término em 03 de dezembro 
de 2019.
Data de Assinatura: 04 de dezembro de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 491/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Leilão nº 002/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Leiloeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Leilão nº 002/2018, 5ª Praça, que tem como objeto a 
venda dos Bens Móveis inservíveis para a Administração, no estado e condições 
que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos 
interessados não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior 
quanto suas qualidades intrínsecas e extrínsecas, observados os valores mínimos 
conforme avaliação realizada pela Comissão de levantamento, avaliação e valoração 
de bens públicos municipais inservíveis ou obsoletos nomeada para este fim, por 
Decreto nº. 230/2018 de 02/07/2018, divididos em 28 (vinte e oito) lotes devidamente 
identificados, sendo estes lotes declarados DESERTOS do Leilão n° 001/2018, 
conforme Portaria n° 438/2018. Os Promitentes Compradores:
WILLIAM PATRICK DO NASCIMENTO ALMEIDA, inscrito no CPF N° 075.177.219-
41, arrematante do lote 14 da licitação, com valor total de R$ 3.400,00 (três mil e 
quatrocentos reais);
JOCILAINE VIEIRA, inscrita no CPF N° 021.941.149-20, arrematante do lote 23 da 
licitação, com valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais);
Art. 2º - Declarar DESERTO o lote 21 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 481/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 218/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 218/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
marmitex e refrigerantes, que serão fornecidas a funcionários municipais que prestam 
serviços nas diversas Secretarias desta municipalidade. A empresa:
LUIS VALMIR PADILHA 47525878153, inscrita no CNPJ Nº 13.916.557/0001-19, 
vencedora global da licitação, com valor total de R$ 278.604,00 (duzentos e setenta e 
oito mil, seiscentos e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 483/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 219/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 219/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
configuração de layout, impressão e montagem de carnês de tributos municipais, com 
código de barras padrão FEBRABAN. A empresa:
POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
02.089.950/0001-60, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 19.693,00 
(dezenove mil, seiscentos e noventa e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 484/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 214/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 214/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para a contratação de empresa do ramo para confecção de blocos de nota fiscal de 
produtor rural, os quais serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de 
Tributação, deste Município. A empresa:
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ Nº 02.089.950/0001-60, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 
24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 485/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 221/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 221/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para locação de 
diversos materiais de Decoração de Natal (incluso montagem, desmontagem, 
manutenção e transporte); e fornecimento de materiais elétricos, os quais serão 
empregados na Ornamentação Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-
PR. As empresas:
ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ Nº 
80.799.786/0001-98, vencedora dos lotes 02 e 03 da licitação, com valor total de R$ 
65.067,00 (sessenta e cinco mil e sessenta e sete reais);
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ Nº 15.138.763/0001-70, vencedora do lote 01 da licitação, com 
valor total de R$ 174.381,14 (cento e setenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um 
reais e quatorze centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de dezembro de 2018.

PORTARIA Nº 488/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 019/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
propostas apresentadas ao edital de Tomada de Preços nº 019/2018, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada no ramo para Execução Parcial de 
Obras do Convênio n.º 4500047695, que entre si celebraram o Município de Guaíra 
e  Itaipu Binacional, especificamente a 1ª etapa de obras compreendendo reforço 
de sub-base, Recapeamento em Concerto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, 
Sinalização Viário e infraestrutura para o Sistema de Monitoramento do PORTO 
INTERNACIONAL SETE QUEDAS, no Município de Guaíra, Paraná. A empresa:
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, inscrita no 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total de R$ 
2.137.592,19 (dois milhões, cento e trinta e sete mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e dezenove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de guaira      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 475/2018
Data: 03.12.2018
Ementa: aplica a pena de suspensão a servidora Marli de Abreu da Silva, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o relatório conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurada pela Portaria Municipal nº 071/2018 que observou 
adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa e contraditório;
Considerando o memorando sob o nº 2.623/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Aplicar a pena de suspensão de 60 (sessenta) dias à servidora pública 
Municipal Sra. Marli de Abreu da Silva, Agente Comunitário de Endemias, matrícula 
funcional nº 21784-3, Carteira de Identidade nº 4.378.039-5 SESPII, CPF nº 
682.918.760-53, a partir de 04 de dezembro de 2018, com o consequente não 
pagamento da remuneração. 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente portaria. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de dezembro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

POLIS E POLIS LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
instalada AV. MARGINAL SN,PARQUE INDUSTRIAL, IPORA/PR. VALIDADE 
16/12/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

POLIS E POLIS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES instalada RUA A, N.770,CIDADE INDUSTRIAL EDIVAR SAVIO-
IPORA/PR..

prefeitura Municipal de ivaté      
Estado do Paraná                      
DECRETO N.º 236/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SANTA TEREZA COMÉRCIO DE 
ACESSÓRIOS LTDA - EPP, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
059/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 059/2018, 
em favor empresa SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - EPP, que 
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
de tacógrafos, incluindo serviços de ensaio, selagem, complemento GRU, calibração 
(BVDR), aferição  e programação, em ônibus da secretaria solicitante do município de 
Ivaté, solicitante Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Lazer e Secretaria de 
Saúde do município de Ivaté, com vigência de 60 dias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos dez dias do mês de Dezembro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraima      
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.876/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial e Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.586 de 07 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 54.140,38 (Cinquenta e quatro mil cento e quarenta reais e trinta e oito centavos), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00	 2059	 MATERIAL DE CONSUMO	 16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
07	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.32.00	 256	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA	 24.500,00
3.3.90.39.00	 263	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 6.866,00
FONTE	 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 31.366,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	 DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	 MANUTENCAO DO TURISMO
3.3.90.39.00	 650	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 6.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00	 2060	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
07	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00	 1703	 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICA	 24.500,00
4.4.90.52.00	 268	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 6.866,00
FONTE	 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 31.366,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	 DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	 MANUTENCAO DO TURISMO
4.4.90.52.00.00	 1980	 OBRAS E INSTALACOES	6.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Dezembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraima      
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.877/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.584 de 07 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 8.015,00 (Oito mil e quinze reias), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.03	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUT. DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.32.00.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR. GRATUITA	 8.015,00
FONTE	 819	 IPCE – ESPORTE – LEI PELÉ	 8.015,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
819	 IPCE – ESPORTE – LEI PELÉ	 8.015,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Dezembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraima      
Estado do Paraná	   	
3º TERMO ADITIVO 
REDUÇÃO DE VALOR
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 201/2017
Tomada de Preços n° 009/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDÚSTRIA DE ART. E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga 
n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, neste ato devidamente representada pelo Sr. Hugo de Assis Gonzaga, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n.3071, em Umuarama-Pr, portador 
do RG nº 3.501.106 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 201/2017 que passa a 
ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela prestação dos serviços ora contratado, fica REDUZIDO o valor 
global do Convênio passando a ser um total de R$303.661,91 (trezentos e três mil, seiscentos e sessenta e um reais 
e noventa e um centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de Dezembro de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
                                                                   RESOLUÇÃO 030/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão Plenária Extraordinária no dia 06 
de Dezembro de 2018, para análise e aprovação  do Plano de Ação do INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
-PCD -III, NO VALOR DE R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais)
ENCONFORMIDADE:
Com a deliberação 114/2018 do CEAS/PR, no seu Art. 4º no seu § 4º de que trata do prazo e aprovação pelo CMAS 
da pauta tratada na presente Sessão Plenária Extraordinária deste Conselho.
RESOLVE:

Art. 1º -      Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a firmação do TERMO DE ADESÃO ao 
INCENTIVO APESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD III, no valor de R$ 240.000,00( duzentos e Quarenta Mil Reais), 
junto a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS e o FEAS
Art. 2º --      Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes o Plano de Ação do INCENTIVO A PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA -PCD -III, NO VALOR DE R$ 240.000,00( Duzentos e Quarenta Mil Reais), para aquisição de um 
veículo adaptado com no mínimo 10 lugares.
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 06 de Dezembro de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

prefeitura Municipal de francisco alves      
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 050/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 10.801.453/0001-70, com sede à Rua Naga, n.º 1741 – Quadra 
03, lote 18, Parque Industrial III, Bairro Parque Industrial II, CEP: 87507-150, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 3.501.106 SSP-MG, CPF nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preço nº 003/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 77.131,45 (SETENTA E SETE MIL 
CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
Para a conclusão da obra é necessário o aumento das quantidades dos itens conforme a planilha orçamentária anexa 
ao Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$ 77.131,45 (SETENTA E SETE MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS), fica o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA – do Contrato n.º 050/2018 devidamente acrescentado do 
valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Segunda do Contrato 
n.º 050/2018 passa a ser de R$ 584.631,45 (QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E 
UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 050/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná. 					   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
CNPJ/MF nº. 10.801.453/0001-70
HUGO DE ASSIS GONZAGA 
Sócio Administrador
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 082/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONSIGNATÁRIA: J. G. LUIZ NETO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 82.490.491/0001-60.
OBJETO: FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO DE FORMA FRACIONADA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS, EM ATENDIMENTO AOS EVENTOS OFICIAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI.	 VALOR TOTAL	 MARCA
1	 Girândola 3.600 tiros	 Unid	 5	 R$ 692,86	 R$ 3.464,30	 PIROSHOW
2	 Torta 130 tubos 35 m.m	 Unid	 1	 R$ 990,92	 R$ 990,92	 PIROSHOW
3	 Torta 136 tubos 4 minutos	 Unid	 1	 R$ 1.088,78	 R$ 1.088,78	 SUPERFOGOS
4	 Torta 72 tubos efeito em w	 Unid	 2	 R$ 415,72	 R$ 831,44	 PIROSHOW
5	 Torta raio x  100 tubos	 Unid	 1	 R$ 552,31	 R$ 552,31	 NUCLEAR
6	 Kit de morteiro 6 T 4 POLEGADAS	 Unid	 15	 R$ 306,84	 R$ 4.602,60	 PIROSHOW
7	 Kit morteiro 6 t 3 polegadas	 Unid	 10	 R$ 227,65	 R$ 2.276,50	 PIROSHOW
8	 Peças de morteiro 6 polegadas	 Unid	 10	 R$ 106,90	 R$ 1.069,00	 PIROMAX
9	 Peças de morteiro 8 polegadas	 Unid	 10	 R$ 207,86	 R$ 2.078,60	 PIROMAX
10	 Peças de torta Premium 100 tubos	 Unid	 4	 R$ 682,96	 R$ 2.731,84	 PIROCOLLOR
11	 Girandola  1.800 tiros	 Unid	 5	 440,46	 R$ 2.202,30	 PIROCOLLOR
12	 Girândola 1.080 tiros	 Unid	 5	 R$ 287,04	 R$ 1.435,20	 PIROSHOW
13	 Estopim  mont thoor	 Metro	 100	 R$ 4,75	 R$ 475,00	 SÃO PEDRO
14	 Detonador skib	 Unid	 50	 R$ 3,46	 R$ 173,00	 CIENFUEGOS
15	 Torta Isis 25 tubos	 Unid	 1	 R$ 193,01	 R$ 193,01	 NUCLEAR
16	 Peças de rojão de vara treme terra	 Unid	 80	 R$ 8,91	 R$ 712,80	 NUCLEAR
17	 Peças de rojão de vara cores	 Unid	 80	 R$ 9,70	 R$ 776,00	 PIROSHOW
18	 Foguete 12x1 tiros	 Unid	 80	 R$ 16,83	 R$ 1.346,40	 MEGAMASTER
VALOR TOTAL DO LOTE	  	  	  	 R$ 27.000,00	  
Francisco Alves-PR, 11 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 130/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 029/2018.
Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento de Brinquedos que serão distribuídos as crianças do município, 
em comemoração as festividades Natalinas, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
deste Município de Francisco Alves-PR.
CONTRATADO: M N COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
nº - 08.053.975/0001-90, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N° 1011, centro, Município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 11 de Dezembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 131/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Relógio Ponto que serão instalados na Unidade de Pronto 
Atendimento e na Unidade Básica de Saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Francisco Alves Paraná.
CONTRATADO: G.R. BAVATTO EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ nº - 23.621.570/00, com sede na 
Avenida Brasil, N°3706, Bairro Zona I, município de Umuarama, Paraná.
Francisco Alves – Pr. 11 de Dezembro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente CPL
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de francisco alves      
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1040/2018
10/12/2018
SÚMULA: “Institui o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS XI – REFIS MUNICIPAL 
2.019, mediante pagamento à vista de Créditos Tributários Municipais e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica instituído o PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS XI  – REFIS 
MUNICIPAL 2.019, no âmbito do Município de Francisco Alves, com vistas a propiciar o pagamento à vista, de créditos 
tributários correspondentes aos seguintes tributos municipais:
a) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
b) Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
c) Contribuições de Melhoria.
Parágrafo primeiro: Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas 
vencidas até 31 de dezembro de 2018, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada e mediante pagamento das custas e honorários advocatícios, ou que tenham sido objeto 
de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 
Parágrafo segundo: Para os efeitos desta Lei considera-se crédito tributário o montante dos tributos mencionados no 
caput, apurado na data do pagamento à vista, podendo ser constituído de:
I – tributos, impostos ou contribuições devidos, atualizados até a data do levantamento;
II – multas por inadimplemento e juros moratórios incidentes e
III – multas formais, inclusive as decorrentes de fiscalizações.
Art. 2º. O REFIS MUNICIPAL 2.019, abrange os créditos tributários lançados ou infrações que tenham ocorrido até 31 
de dezembro de 2018, inclusive os constituídos por meio de Ação Fiscal.
Art. 3º. Fica reduzido o pagamento de juros e multas em 100% (CEM POR CENTO), cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 31 de dezembro de 2018.
Parágrafo - primeiro: O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compensação de importâncias recolhidas.
Parágrafo segundo: Ao aderir ao REFIS MUNICIPAL 2019, o contribuinte ou responsável pela dívida tributária 
confessa e aceita as condições estabelecidas nesta Lei, inclusive quanto à desistência dos atos de defesa ou de 
recursos inerentes à dívida negociada.
Art. 4º. O REFIS MUNICIPAL 2019, não alcançam débitos relativos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei através de Decreto, em até 90 (noventa) dias a partir de sua 
publicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima      
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.876/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.586 de 07 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 54.140,38 (Cinquenta e quatro mil cento e quarenta reais e trinta e oito centavos), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00	 2059	MATERIAL DE CONSUMO	 16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
07	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01	DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.32.00	 256	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA	 24.500,00
3.3.90.39.00	 263	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 6.866,00
FONTE	 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 31.366,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	 MANUTENCAO DO TURISMO
3.3.90.39.00	 650	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 6.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00	 2060	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
07	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
07.01	DIVISAO DE EDUCACAO
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00	 1703	OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICA	 24.500,00
4.4.90.52.00	 268	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 6.866,00
FONTE	 303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	 31.366,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	DIVISAO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	 MANUTENCAO DO TURISMO
4.4.90.52.00.00	 1980 OBRAS E INSTALACOES	 6.000,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 6.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Dezembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraima      
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.876/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial e Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.586 de 07 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 16.774,38 (dezesseis mil setecentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00	 2060	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00	 2059	 MATERIAL DE CONSUMO	 16.774,38
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO	 16.774,38
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Dezembro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de ivaté      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 645 / 2018
Dispõe sobre relotação de servidor efetivo e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 009/1993, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ivaté, o qual permite, mediante ato do prefeito municipal, a relotação do servidor para exercício em outro órgão da 
administração pública;
CONSIDERANDO o ofício nº149/2018 com data de 23/11/2018, emitido pela Secretaria de Educação, Esportes, 
Cultura e Lazer, informando que a servidora LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS, está disposição da 
administração para suprir a necessidade em outro setor, e que a referida secretaria está com excedente de servidores 
nesta função;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Saúde datada de 29/11/2018, destinado ao Setor de Recursos 
Humanos deste ente federativo, solicitando um servidor para prestar serviços de zeladoria na referida secretaria, para 
atender a demanda de serviços.
R E S O L V E:
  Art. 1º. Relotar, em virtude de necessidade extrema dos serviços, a Sra. LUCILENE GOMES BARBOSA DOS 
SANTOS, servidora pública estatutária, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da RG. nº10.728.973-
9 e CPF nº 078.835.839-13, para exercício de suas atividades laborais na SECRETARIA DE SAÚDE, no Pronto 
Atendimento Municipal – PAM, na sede do município, prestando a carga horária de 40 horas nos seguintes horários 
10:00 as 13:00 com intervalo de almoço de 01 hora e 30 minutos, retornando as 14:30 com horário de saída as 19:00
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté      
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA SRP N.º 033/2017
PREGÃO PRESENCIAL 075/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
MUNDIAL PNEUS ITABERÁ – EIRELI - EPP estabelecida à Rodovia 153, 110, Fazenda Água Feia, CEP 86.400-000, 
na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 26.192.837/0001-73, neste ato devidamente 
representada pelo Sra. RAQUEL DE SOUZA CARDOZO DO AMARAL, brasileira, empresária, residente e domiciliada 
na cidade de Jacarezinho /PR, portadora do RG 42.819.697-4 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 
317.356.928-83, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 
28 de Novembro de 2018 e término em 27 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
MUNDIAL PNEUS ITABERÁ – EIRELI - EPP 
Contratada
Testemunhas:	
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA SRP N.º 035/2017
PREGÃO PRESENCIAL 075/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME estabelecida à Rua Campo Grande, 385, Zona 3, CEP 87.209-036, na cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.822.528/0001-00, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. ANDRÉ LUIS DOS SANTOS, brasileiro, 	 Comerciário, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama/PR, portador do RG 9.618.226-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 050.361.226-0, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 
28 de Novembro de 2018 e término em 27 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO/ATA SRP N.º 032/2017
PREGÃO PRESENCIAL 075/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
PASCOTTO E CIA LTDA - ME estabelecida à Av. Rio de Janeiro, 2685, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.634.770/0001-40, neste ato devidamente representada pelo Sr. ZOIRO 
AUGUSTO ANTONIETTI PASCOTTO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador 
do RG 5.733.599-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 247.239.108-08, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 
28 de Novembro de 2018 e término em 27 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
PASCOTTO E CIA LTDA - ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO/ ATA SRP N.º 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL 075/2017
Aos 26 dias do mês de Novembro de 2018, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa DAL 
POZZO PNEUS LTDA EPP estabelecida à Rodovia PR 323, km 309, Parque Industrial II, CEP 87.507-150, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.240.713/0001-10, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MILTON ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/
PR, portador do RG 5.187.655-5 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 787.788.509-25, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência do contrato primitivo um período de 05 (cinco) meses, que passa a ter início em 
28 de Novembro de 2018 e término em 27 de Abril de 2019, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DAL POZZO PNEUS LTDA EPP 
Contratada
Testemunhas:	
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

prefeitura Municipal de MARIA HELENA      
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2018
Concede férias coletivas aos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Município de Maria 
Helena - PR, no período de 24 de dezembro de 2018 a 22 de janeiro de 2019, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e,
Considerando os costumes locais e inclusive nacionais no sentido da diminuição das atividades econômicas, com a 
coincidência das férias escolares além da cessação de serviços em fóruns e de prazos prescricionais, o que possibilita 
a redução da intensidade da prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à comunidade; 
Considerando, assim, a viabilidade de se fazer coincidir aquele decréscimo nas atividades econômicas à contenção 
de despesas com os serviços públicos, o que será possível com a concessão de férias coletivas aos servidores 
públicos municipais; 
Considerando o princípio da continuidade dos serviços públicos, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim 
como a uniformidade na conduta entre os diversos órgãos do Município, 
DECRETA:
Art. 1º - Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públicos municipais, suspendendo-se o expediente de 
trabalho dos órgãos da Administração Direta e fundacional do Município de Maria Helena, no período de 24 de 
dezembro de 2.018 a 22 de janeiro de 2.019, com exceção dos serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não 
poderão sofrer alterações. 
Art. 2º - Consideram-se, neste período, serviços essenciais os relacionados à saúde, à vigilância de bens públicos e 
às tarefas administrativas que tem prazos legais específicos de execução. 
Parágrafo único. O funcionamento dos serviços essenciais será disciplinado em escala e números suficientes, por 
cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, de forma a não sofrerem interrupção. 
Art. 3º - Ficam suspensos todos os prazos para o exercício dos direitos dos munícipes bem como aqueles relacionados 
aos atos administrativos municipais, voltando a correr no dia 23 de janeiro de 2.019. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena-PR, 11 de dezembro de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MARIA HELENA      
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 066/2017, firmado em 29 de maio de 2017, na modalidade Pregão 
Presencial n° 039/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. M. SCARPANTE & CIA LTDA - ME, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços n° 066/2017, firmado entre as partes 
em 29 de maio de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de MARIA HELENA      
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 211/2017, firmado em 22 de dezembro de 2017, na modalidade Pregão 
Presencial n° 106/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: REINALDO JOSE BOLANHO LTDA ME, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 211/2017, firmado entre as partes em 22 
de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de MARIA HELENA      
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 212/2017, firmado em 22 de dezembro de 2017, na modalidade Pregão 
Presencial n° 106/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CARGA SUL COMERCIO DE PNEUS EIRELI EPP, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 211/2017, firmado entre as partes em 22 
de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de MARIA HELENA      
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 066/2017, firmado em 29 de maio de 2017, na modalidade Pregão 
Presencial n° 039/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. M. SCARPANTE & CIA LTDA - ME, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 066/2017, firmado entre as partes em 29 
de maio de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de Maria Helena      
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO VALE DO 
PIQUIRI – FADCT, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, por Preço Global com base no art. 24, inciso 
II e XIII da Lei 8.666/93, e suas alterações, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e realização de Processo Seletivo para provimento 
de cargo público, em caráter temporário, para atender as necessidades deste município, com fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos para elaboração, impressão, aplicação, correção das provas, logística e serviços 
necessários correlatos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR O valor global a ser pago à CONTRATADA pela execução dos serviços descritos 
nas cláusulas anteriores será de R$ 9.000,00 (nove mil reais), e serão pagos em 03 (três) parcelas, sendo a primeira 
será de 30% (trinta por cento) após a homologação das inscrições, a segunda será de 40% (quarenta por cento) após 
a realização das provas, e a terceira parcela será de 30% (trinta por cento) após a homologação do resultado final do 
teste seletivo e conclusão dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente aprovada e 
fiscalizada por servidor público responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses contados da data em 
que for firmado, e encerrando-se com a execução e o pagamento total dos serviços descritos na cláusula primeira, 
após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, 
podendo, entretanto, ser prorrogado e aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes. 
Maria Helena - PR, 11 de dezembro de 2018. 
 

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 025, DE 10 DE DEZEMBRO  DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista o Requerimentos nº 055 e 056 /2018  formulados 
pelos vereadores: MARCOS VENÂNCIO DA CUNHA e JOÃO CARLOS DO PRADO.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: MARCOS VENÂNCIO DA CUNHA e JOÃO CARLOS DO PRADO, a se deslocar até 
a cidade de Curitiba- Paraná, no dia 10,11 e 12 de Dezembro do corrente ano, em atribuições oficiais, com o objetivo 
de interesse da municipalidade, cabendo a vereador o pagamento de 2 díaria e ½ e meia, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, Mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos á municipalidade junto a Assembleia Legislativa, Secretaria Estaduais, Autarquias e Tribunal de Contas e 
acompanhar o Prefeito Municipal em suas viagem Oficial.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,10 de Dezembro de 2018.
        Jose Braz Brilhante                                                                                  Jonas Fidelis
              Presidente                                                                                            1º Secretário

prefeitura Municipal de mariluz      
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.747 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 11.490,68 (onze mil e quatrocentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), por superávit financeiro, 
conforme discriminação.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.079.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
921 -	 3.3.90.30.00.00	33936	 MATERIAL DE CONSUMO	 6.490,68
922 - 3.3.90.39.00.00 33936	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
Total Suplementação                                                11.490,68
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit financeiro por fonte de recurso, apurado em 31/12/2017:
	 Superavit
	 Fonte: 33936                                                                                               11.490,68
Total:	                                                    11.490,68
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de nova olimpia      
Estado do Paraná
DECRETO N.º 148/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 038/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor da empresa: MAXIPRINT EDITORA LTDA no 
lote 01, com valor final de R$ 240.120,00 (duzentos e quarenta mil e cento e vinte  reais), para pagamento de acordo 
com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  11 de dezembro de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 482/2018
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade à servidora pública municipal MARIA APARECIDA CASSIANO, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 7.327.013-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 30/11/2018 
a 29/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de dezembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 701/2018
Concede Férias a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MICHELE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 098.265.239-92, 
ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 702/2018
Concede Férias a servidora SORAIA MOREIRA AMARAL MEDEIROS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SORAIA MOREIRA AMARAL MEDEIROS, brasileira, portadora do CPF nº 153.216.038-
04, ocupando o cargo de Assessor de Imprensa, lotada na Chefia de Gabinete, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), a partir de 10/01/2019 a 08/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LIÇENÇA DE OPERAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR , CNPJ n°. 95.640.736/0001-30, torna público que requereu junto ao IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Operação – RLO, para o Aterro Sanitário, sito lote nº 
120-127-217- Remanescente-2-B, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do Veado, Município de Alto Paraíso  - 
Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Tapira      
Estado do Paraná
“DECRETO N.º 1596/2018.”
O Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná,usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A :
Art. 1. º - Ficam reajustados para o exercício de 2019 em 3,29% (Três vírgula vinte e nove por cento), os valores de 
referência para cálculo das taxas de serviços urbanos, taxas de serviços diversos e impostos constantes na Lei n.º 
028/90.
Art. 2. º - Ficam igualmente reajustados a planta genérica de valores e os valores expressos em reais na Lei n.º 027/90, 
os valores expressos em reais na Lei n.º 016/84 e os valores expressos em reais na Lei n.º 197/2009.
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
				  

Prefeitura Municipal de alto paraiso      
Estado do Paraná
LEI Nº. 464/2018
SÚMULA: Altera os arts. 49 e 50 da Lei nº 455/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Altera a redação do art. 49 da Lei nº 455/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias:
“Art. 49. Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a alterar as Modalidades de Aplicação constantes 
da Lei Orçamentária de 2019 até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para cada Poder.”
Art. 2º. Altera a redação do art. 50 da Lei nº 455/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias:
“Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos constantes da Lei Orçamentária de 2019 
até o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa fixada para o Poder Executivo.”
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso      
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1912/2018
SÚMULA: Abre Créditos Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 459, de 25 (vinte e cinco) de setembro de 2018, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 26 de setembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2018 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais), mediante a 
inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
154510016.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
5789/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
6048/3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 4.500,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
4211/3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 40.000,00
4247/3.1.90.13.00.00.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 15.000,00
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000	 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
4545/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 34.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000	 Manutencao da Divisao de Educacao
2469/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 9.190,00
2571/3.3.90.32.00.00.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 2.000,00
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
3054/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000	 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
3499/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 25.000,00
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
5120/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0903	 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.1.047000	 Manutencao do Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
5293/4.4.90.51.00.00.00	OBRAS E INSTALACOES	 1.000,00
5294/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 700,00
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0903	 FUNDO M. HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.2.088000	 Manutencao do Fundo Municipal de Habitacao de Interesse Social
5307/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 500,00
5337/3.3.90.35.00.00.00	SERVICOS DE CONSULTORIA	 500,00
5339/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 250,00
5343/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 300,00
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1001	 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.099000	 Manutencao do Gabinete do Secretario dos Servicos Rodoviarios
5771/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 150,00
5773/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 150,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1101	 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
5983/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 250,00
6022/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000	 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
6035/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
6062/3.3.30.41.00.00.00	CONTRIBUICOES	 500,00
6105/3.3.90.32.00.00.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 500,00
1200	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1201	 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
6157/3.3.90.14.00.00.00	DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1.345,00
6158/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 2.500,00
6160/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 300,00
6161/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.500,00
6162/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
1200	 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202	 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000	 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
6214/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 500,00
1300	 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1301	 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000	 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
6315/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 300,00
6319/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1.200,00
6354/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 1.020,00
1300	 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1302	 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000	 Manutencao da Divisao de Turismo
6370/3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 6.000,00
6374/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 2.500,00
6375/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 1.500,00
6376/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
1300	 SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
1303	 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000	 Manutencao da Divisao de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalizacao Ambiental
6382/3.3.90.31.00.00.00	PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTÍFICAS	 3.000,00
6385/3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
6386/3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1402	 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000	 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
6520/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.500,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1403	 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000	 Manutencao da Divisao de Programas Sociais
6622/4.4.90.52.00.00.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 2.345,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso      
Estado do Paraná
LEI Nº 465/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2018 o Crédito 
Adicional Especial por Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mediante 
a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0703	 DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000	 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer
3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 12907	 3.500,00
Fonte de Recursos	 556 – Transferências Lei 9615/98 - Rei Pelé
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
556	 Transferências Lei 9615/98 - Rei Pelé	 3.500,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/12/18 389.542,34        
TOTAL REPASSE 389.542,34        

UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 1% Cota 
Entregue no Mês de dezembro

07/12/18 377.782,52        

TOTAL REPASSE 377.782,52        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/12/18 79.830,04          
TOTAL REPASSE 79.830,04          

FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 10/12/18 1.014,00            
TOTAL REPASSE 1.014,00            

FNS - INC. FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 10/12/18 721,48               
TOTAL REPASSE 721,48               

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 11 de Dezembro de 2018.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de dezembro de 2018. 

HUGO DE ASSIS GONZAGA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA 
CNPJ:108.014.530-00170 

RG:MG-3.501.106 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº. 94/2018, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2018 de Contratação de 
empresa especializada para execução por empreitada global para ampliação de 124,95 m² da UBS de 
Atenção Básica de Saúde “ Clinica da Mulher ”, em conformidade com a proposta 092965120000116005 
atendendo a solicitação do Fundo Municipal de Saúde de alto Piquiri PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por  HUGO DE ASSIS GONZAGA,  portador do RG n° 
MG-3.501.106, portador do CPF sob n° 809.031.426-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/02/2019. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias, de acordo com o departamento de 
engenharia devido ao atraso acorrido no inicio da obra, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:809.031.426-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de dezembro de 2018. 

SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO- ME 

CNPJ:245.816.270-00141 

RG:6.952.546-6 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 151/2018, decorrente de Pregão n° 49/2018 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de materiais de expediente para manutenção das rotinas de todas as 
secretarias do município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO- ME, inscrita no CNPJ sob nº. 24.581.627/0001-41, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3715, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste 
ato representada por SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO, portador do RG n° 6.952.546-6, 
portador do CPF sob n° 027.113.109-81, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Fica rescindido o contrato de forma amigável entre 
as partes, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:027.113.109-81 

www.elotech.com.br 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul      

Estado do Paraná
LEI Nº 727/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera os Anexos do PPA e LDO vigentes, bem 
como a Programação Financeira e ou Cronograma de Desembolso mensal, com recursos oriundos da ITAIPU e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2018, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 406.705,81(Quatrocentos e seis mil, setecentos e cinco reais e oitenta e um 
centavos), objetivando a execução de “Implantação de Sistema de Iluminação Esportiva no Estádio Municipal Luiz 
Carlos Barbosa” conforme especificado no Convênio n.º 4500050653, celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, nas seguintes classificações orçamentárias:
09 – Secretaria de Educação e Cultura 
09.003 – Coordenação – Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportiva e de Lazer
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 81.341,16
Fonte: 01000 – Recursos Ordinário (Livres)	
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio	
TOTAL DO ÓRGÃO	 406.705,81
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, e Recursos Próprios do Município, contabilizados nas 
seguintes rubricas abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação Por Tendência:
Receita: (272) 1.7.5.8.99.1.1.02.00.00.00.00 – TRANSF. ITAIPU - ILUMINAÇÃO ESTADIO – R$325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio
Recursos Próprios
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Projeto/Atividade - 09.003.27.812.2000. 2.034 – Manutenção das Atividades Esportivas
(279) - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	81.341,16
Fonte: 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 	
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 81.341,16
Art. 3º. O valor relativo à Anulação de Dotação constante do quadro acima, será utilizado parcialmente até que se 
complete o valor da contrapartida necessária, utilizando-se assim do valor já consignado no orçamento ora existente, 
e, se necessário a dotação será suplementada através de Decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, nos Órgãos abaixo relacionados os seguintes elementos de despesas 
e suas respectivas fontes:
09 – Secretaria de Educação e Cultura 
09.003 – Coordenação – Esporte e Lazer
09.003.27. – Desporto e Lazer
09.003.27.812. – Desporto Comunitário
09.003.27.812.2000 – Gestão Municipal de Esportes
09.003.27.812.2000.2.034 – Manutenção das Atividades Esportiva e de Lazer
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	 325.364,66
Fonte: 45100 – Convênio ITAIPU – Iluminação Estádio	
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 11 de dezembro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

câmara Municipal de Brasilândia do Sul      
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO nº. 002/2018
(Da Mesa Diretora da Câmara Municipal)
Estabelece a data de posse e início do efetivo exercício das funções dos novos membros da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, eleitos para o biênio 2019/2020, da 7ª (sétima) Legislatura 
Municipal.  
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições aprovou e 
eu, Presidente da Mesa da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. De acordo com o soberano resultado da votação plenária ocorrida na 41ª (quadragésima primeira) Sessão 
Ordinária, em 10 de dezembro de 2018, ficam eleitos para exercer os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 
Primeiro Secretário e Segundo Secretário da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, para o biênio 
2019/2020, da 7ª (sétima) Legislatura Municipal, os seguintes Vereadores:
I - Eleito como Presidente, o Vereador HAROLDO PIRES RAMOS (PSDB);
II - Eleito como Vice-Presidente, o Vereador AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI (PSDB);
III - Eleito como Primeiro Secretário, o Vereador UILSON JOSÉ DOS SANTOS (PR);
IV - Eleito como Segundo Secretário, o Vereador EDUARDO DE SOUZA (PR).      
Art. 2º. Pelos efeitos do presente Decreto Legislativo a composição da Mesa Diretora descrita no artigo anterior fica 
empossada a partir de 1º de janeiro de 2019, passando, desde aí, a exercer plenamente todas as incumbências 
e responsabilidades pelos trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR.
Art. 3º. A simbólica solenidade protocolar de transmissão de cargo para os membros eleitos para compor a Mesa 
Diretora do biênio 2019/2020, da 7ª (sétima) Legislatura Municipal, nominados no art. 1º do presente Decreto 
Legislativo, ocorrerá em Sessão da Câmara Municipal a se realizar a partir de 2 de fevereiro de 2019, conforme o 
disposto no art. 57 da Constituição da República.
Paragrafo Único. Até que ocorra a solenidade protocolar de transmissão de cargo a que se refere o caput do presente 
artigo, o interstício temporal até a sua realização não se constituirá embaraço ou impedimento ao exercício das funções 
legislativas e administrativas pelos noveis membros da Mesa Diretora, que se fará por força legal e de pleno direito.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro 
do ano de 2018.
UÍLSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal 

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul      
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender os departamentos do Município DE CAFEZAL DO SUL.
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação torna público que em face da 
Decisão Administrativa e em conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente, 
na ordem de classificação, JOSE FARIAS DOS SANTOS - ME, classificada em 2º lugar no certame, nos itens (03, 
06, 07, 08, 11, 14, 18, 22, 23, 24, 25, 30, 33, 41, 42, 46, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 60, 67, 68, 70, 73, 74, 75, 83 e 84), 
totalizando um valor de R$ 79.044,92 (setenta e nove mil, quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para 
a assinatura do contrato.
A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2.º da Lei de Contratos e Licitações.
Cafezal do Sul – PR. 11 de Dezembro de 2018.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul      
Estado do Paraná
DECRETO N° 272/2018, DE 10 DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 10.470,50 (dez mil 
quatrocentos e setenta reais e cinquenta centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
08.002.08.244.1501.2.064.3.3.90.32.00.00	 3940	 Mat. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 10.470,50
TOTAL	 10.470,50
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3940	 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO BOLSA FAMÍLIA	 10.470,50
TOTAL	 10.470,50
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul      
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 270/2018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2018 – PREGÃO Nº 
63/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: N C MAZZI – ME e MORETTI E MATHIUS LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 113/2018 – Pregão nº 63/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: N C MAZZI – ME, vencedora dos itens: 01, 02, 05, 06 e 
07, perfazendo um montante de R$ 91.646,20 (noventa e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte centavos); 
e 2º LUGAR: MORETTI E MATHIUS LTDA, vencedora dos itens: 03 e 04, perfazendo um montante de R$ 27.649,00 
(vinte e sete mil e seiscentos e quarenta e nove reais), o resultado do Processo Licitatório nº 113/2018 – Pregão nº 
63/2018, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender a merenda escolar - Secretaria de 
Educação e Cultura.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul      
Estado do Paraná
DECRETO N° 273/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2018 – PREGÃO Nº 
64/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: PR PNEUS LTDA e SDS - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA – EPP, o 
resultado do Processo Licitatório nº 114/2018 – Pregão nº 64/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: PR PNEUS LTDA, vencedora dos lotes: 02, 04, 07, 
08, 10, 12, 14, 16, 18 e 20, perfazendo um montante de R$ 40.752,00 (quarenta mil e setecentos e cinquenta e dois 
reais); e 2º LUGAR: SDS - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA – EPP, vencedora dos lotes: 01, 03, 05, 06, 09, 11, 13, 
15, 17, 19 e 21, perfazendo um montante de R$ 39.848,00 (trinta e nove mil e oitocentos e quarenta e oito reais), o 
resultado do Processo Licitatório nº 114/2018 – Pregão nº 64/2018, que tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de peças de 1ª destinados aos veículos Doblo 1.4, Fiesta, Gol, Kombi, Montana, Monza, Palio, 
Saveiro, Siena, Uno, por um período de 12 (doze) meses, para: Secretaria de Agricultura, Viação e Serviços Públicos 
- Divisão de Serviços Rodoviários, Secretaria de Educação e Cultura, Secretária de Saúde, Conselho Tutelar, Cras, 
DETRAN e Gabinete.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha      
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2018, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA SOS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 28.289.799/0001-05 e cadastrada na Inscrição Estadual n° 902.835353-00, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Avenida Portugal, n.° 5201, Zona I-A, Telefone: (44) 2020-0822, E-mail: adm@sosdistribuidora.com.
br, na cidade de Umuarama – PR, CEP: 87.504-530, neste ato representada por sua sócia proprietária a  Sra. EDHILA 
ASSUNÇÃO PINHEIRO, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 13.484.248-2 
SESP/PR, inscrita no CPF sob o n.º 109.050.809-39, residente e domiciliado na Rua Alameda Bandeirantes, n.º 1693, 
Zona III, CEP: 87.504-535,  na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de medicamentos hospitalares, para o atendimento 
de pacientes que necessitarem de cuidados médicos nos postos de saúde, farmácia básica e hospital municipal do 
município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
068/2018 que vem acrescer R$ 50.394,85 (cinquenta mil trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 
do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 251.974,25 (duzentos e cinquenta e um 
mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Junho de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Dezembro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
EDHILA ASSUNÇÃO PINHEIRO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste      
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 072/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 299649453/SP
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 Fiscalização de Final de Exercício pelo Poder Legislativo - Junto a Unicursos em 
Curitiba - Pr.
Justificativa:	 Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída:	 12/12/2018
Data de retorno:	 14/12/2018
Dias solicitados:	 12, 13 e 14/12/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10 de dezembro de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé das Neves                            Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste      
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2018
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE DISPENSA 
05/2018, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 006/2018 de 
09 de março de 2018, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 05/2018, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
NOTEBOOK CORE I5, COM MEMÓRIA INTERNA DE PROCESSAMENTO DE 8GB E 1TB DE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor	 Valor R$	 Valor R$ por extenso	 Condições de pagamento	 Lote
ALYSSON LUIS  MARTINS MARIM – 10969237936	 2.450,00	 Dois mil quatrocentos e cinquenta 
reais	 15 dias após a emissão da NFS-e	 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 11 de dezembro de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste      
Estado do Paraná
Termo Aditivo 205/2018
REF. CONTRATO Nº 73/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado HENRIQUE 
CARDOZO ROCHA, pessoa física inscrito no CPF nº 054.227.139-74, com residência na Av. Ayrton Senna – n°86 
CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA(O), tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais para presar serviços na 
área de Agente de Defesa Civil em caráter de urgência destinado ao Bombeiro Municipal/Defesa Civil, por um período 
de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos., da(o) Processo 
dispensa 1/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 1/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 73/2018,  retroativo ao dia 13 de Novembro  de 2018 com vencimento em  12 de Abril de 
2019, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2018009147.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo dispensa 1/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  73/2018
Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro  de 2018.                
HENRIQUE CARDOZO ROCHA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 206/2018
REF. CONTRATO Nº 74/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado JORGE 
JUNIOR DE BRITO, pessoa física inscrito no CPF nº 043.551.199-80, com residência na Av. Guaíra  – n°826 CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA(O), tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais para prestar serviços na 
área de Agente de Defesa Civil em caráter de urgência destinado ao Bombeiro Municipal/Defesa Civil, por um período 
de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, da(o) Processo 
dispensa 2/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 2/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo 
de vigência do contrato 74/2018,  retroativo ao dia 13 de Novembro de 2018 com vencimento em  12 de Abril de 
2019, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2018009151.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo dispensa 2/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  74/2018.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro 2018.                   
JORGE JUNIOR DE BRITO
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Termo Aditivo 207/2018
REF. CONTRATO Nº 75/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado GILDO 
ROGERIO DA SILVA,, pessoa física inscrito no CPF nº 043.551.199-80, com residência na Av. São Paulo – n°s/n CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominada CONTRATADA(O), tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação  de profissionais para prestar serviços na 
área de Agente de Defesa Civil em caráter de urgência destinado ao Bombeiro Municipal/Defesa Civil, por um período 
de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, da(o) Processo 
dispensa 3/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 3/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 73/2018,  retroativo ao dia 13 de Novembro  de 2018 com vencimento em  12 de Abril de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2018009148
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
Processo dispensa 3/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  75/2018
 Cruzeiro do Oeste, 05 de Dezembro  de 2018.                   
GILDO ROGERIO DA SILVA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA      
Estado do Paraná
PORTARIA 253/2018
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Sueli Toloto Bicudo e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Sueli Toloto Bicudo, Auxiliar de Serviços Gerais, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.273.586-8, por 15 (quinze) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sobre nº 542/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05/12/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de mariluz      
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.746 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.913 de 11 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta: 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.	
	 Suplementação
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.006.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
	 03.006.04.122.0003.2.016.	 MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENTIMENTO (DETRAN)
	 116	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 3.000,00
	 117	 -	 3.1.90.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	500,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 134	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 32.000,00
	 136	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	6.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 894	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 11.000,00
	 164	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 8.000,00
	 895	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	3.000,00
	 166	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.025.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 896	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 11.000,00
	 185	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 15.000,00
	 897	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	2.500,00
	 187	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	3.500,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 207	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 7.500,00
	 209	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.000,00
	 218	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 898	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 20.000,00
	 226	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 18.500,00
	 899	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	4.500,00
	 227	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	6.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.033.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 900	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 7.000,00
	 901	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.034.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
	 259	-	 3.1.90.11.00.00	 01101	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 30.000,00
	 260	-	 3.1.91.13.00.00	 01101	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	3.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 902	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 12.000,00
	 267	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 8.000,00
	 903	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	2.500,00
	 269	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.500,00
	 275	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
	 276	-	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 904	-	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 8.000,00
	 288	-	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 13.000,00
	 905	-	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.500,00
	 290	-	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.500,00
	 296	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00
	 297	-	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
	 299	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.000,00
	 04.003.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
	 04.003.27.812.0007.2.046.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
	 332	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	6.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.051.	 EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (JOAQUIM
	 L.GUTIERREZ)
	 736	-	 3.1.90.11.00.00	 494	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 6.000,00
	 737	-	 3.1.90.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.053.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 CLAUDINEI SOLCIA
	 409	-	 3.1.91.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	1.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.054.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 420	-	 3.1.90.11.00.00	 01303	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 20.000,00
	 421	-	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	2.500,00
	 422	-	 3.1.91.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	2.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.058.	 SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - PRONTO
	 ATENDIMENTO
	 920	-	 3.3.90.39.00.00	 494	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 40.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.060.	 SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - UNIDADE DE
	 SAÚDE JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 753	-	 3.3.90.39.00.00	 494	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 539	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 20.000,00
	 541	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	6.000,00
	 546	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 636	-	 3.3.90.32.00.00	 01000	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA	 10.000,00
	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	 07.001.08.244.0012.2.081.	 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
	 641	-	 3.1.90.11.00.00	 31808	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 1.000,00
	 642	-	 3.1.91.13.00.00	 31808	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	500,00
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 660	-	 3.1.90.13.00.00	 31938	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	4.500,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 09.001.20.122.0016.2.087.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 684	-	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 3.500,00
	 09.001.20.606.0016.2.090.	 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
	 693	-	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00
	 Total Suplementação:	 426.000,00	
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias.
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0002.2.003.	 MANUTENÇÃO DO GABINETE
	 1	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 20.000,00
	 2	 -	 3.1.90.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	5.000,00
	 02.003.00.000.0000.0.000.	 PROCURADORIA JURÍDICA
	 02.003.02.061.0003.2.007.	 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
	 38	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 15.000,00
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 03.001.04.122.0003.2.008.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 47	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 03.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
	 03.002.04.123.0003.2.009.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
	 64	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 126	-	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 22.000,00
	 127	-	 4.4.90.52.00.00	 01104	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 29.000,00
	 04.001.12.361.0005.5.006.	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
	 MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 130	-	 4.4.90.51.00.00	 01103	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 59.000,00
	 131	-	 4.4.90.51.00.00	 01104	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 39.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 168	-	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 7.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 816	-	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.037.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
	 280	-	 3.1.90.11.00.00	 01101	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 25.000,00
	 281	-	 3.1.91.13.00.00	 01101	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	8.000,00
	 04.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE CULTURA
	 04.002.13.392.0006.2.045.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
	 327	-	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.051.	 EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (JOAQUIM L.GUTIERREZ)
	 739	-	 3.3.90.39.00.00	 494	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 8.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.053.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 CLAUDINEI SOLCIA
	 411	 -	 3.3.90.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 1.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.054.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 424	-	 3.3.90.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 429	-	 3.3.90.39.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.500,00
	 05.001.10.301.0008.2.056.	 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)
	 748	-	 3.1.90.11.00.00	 494	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 30.000,00
	 749	-	 3.1.90.13.00.00	 494	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 20.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE URBANISMO
	 06.002.15.452.0011.2.070.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
	 569	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 20.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 631	-	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 10.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.081.	 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
	 643	-	 3.3.90.30.00.00	 31808	 MATERIAL DE CONSUMO	 1.500,00
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 662	-	 3.3.90.30.00.00	 31938	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.300,00
	 795	-	 3.3.90.39.00.00	 31938	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 09.001.20.122.0016.2.087.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 683	-	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	3.500,00
	 Total Redução:	 426.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de mariluz      
Estado do Paraná
LEI Nº 1913 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.	
	 Suplementação
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.006.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
	 03.006.04.122.0003.2.016.	 MANUTEÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENTIMENTO (DETRAN)
	 116	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	3.000,00
	 117	 -	 3.1.90.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 500,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.6.018.	 MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
	 134	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	32.000,00
	 136	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 6.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 894	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	11.000,00
	 164	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	8.000,00
	 895	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 3.000,00
	 166	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.025.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 896	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	11.000,00
	 185	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	15.000,00
	 897	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.500,00
	 187	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 3.500,00
	 04.001.12.361.0005.6.028.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 207	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	7.500,00
	 209	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 218	 -	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 2.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 898	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	20.000,00
	 226	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	18.500,00
	 899	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4.500,00
	 227	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 6.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.033.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 900	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	7.000,00
	 901	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 04.001.12.365.0005.6.034.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%
	 259	 -	 3.1.90.11.00.00	 01101	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	30.000,00
	 260	 -	 3.1.91.13.00.00	 01101	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 3.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.036.	 MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
	 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 902	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	12.000,00
	 267	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	8.000,00
	 903	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.500,00
	 269	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 275	 -	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
	 276	 -	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 904	 -	 3.1.90.11.00.00	 01103	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	8.000,00
	 288	 -	 3.1.90.11.00.00	 01104	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	13.000,00
	 905	 -	 3.1.91.13.00.00	 01103	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 290	 -	 3.1.91.13.00.00	 01104	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.500,00
	 296	 -	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 2.000,00
	 297	 -	 3.3.90.39.00.00	 01104	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
	 299	 -	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 10.000,00
	 04.003.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
	 04.003.27.812.0007.2.046.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
	 332	 -	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 6.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.051.	 EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (JOAQUIM
	 L.GUTIERREZ)
	 736	 -	 3.1.90.11.00.00	 494	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	6.000,00
	 737	 -	 3.1.90.13.00.00	 494	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.053.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 CLAUDINEI SOLCIA
	 409	 -	 3.1.91.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 1.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.054.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 420	 -	 3.1.90.11.00.00	 01303	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	20.000,00
	 421	 -	 3.1.90.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.500,00
	 422	 -	 3.1.91.13.00.00	 01303	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.058.	 SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - PRONTO
	 ATENDIMENTO
	 920	 -	 3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
	 05.001.10.302.0008.2.060.	 SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE - UNIDADE DE
	 SAÚDE JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 753	 -	 3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.04.122.0009.2.067.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 539	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	20.000,00
	 541	 -	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 6.000,00
	 546	 -	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 636	 -	 3.3.90.32.00.00	 01000	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA	 10.000,00
	 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
	 07.001.08.244.0012.2.081.	 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
	 641	 -	 3.1.90.11.00.00	 31808	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	1.000,00
	 642	 -	 3.1.91.13.00.00	 31808	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 500,00
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 660	 -	 3.1.90.13.00.00	 31938	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4.500,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 09.001.20.122.0016.2.087.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 684	 -	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 3.500,00
	 09.001.20.606.0016.2.090.	 MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
	 693	 -	 3.3.90.30.00.00	 01000	 MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00 
	 Total Suplementação:	 426.000,00	
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias.
Redução
	 02.000.00.000.0000.0.000.	 GOVERNO MUNICIPAL
	 02.001.00.000.0000.0.000.	 GABINETE DO PREFEITO
	 02.001.04.122.0002.2.003.	 MANUTENÇÃO DO GABINETE
	 1	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	20.000,00
	 2	 -	 3.1.90.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 5.000,00
	 02.003.00.000.0000.0.000.	 PROCURADORIA JURÍDICA
	 02.003.02.061.0003.2.007.	 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
	 38	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	15.000,00
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 03.001.04.122.0003.2.008.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 47	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	10.000,00
	 03.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
	 03.002.04.123.0003.2.009.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE
	 64	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	10.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.361.0005.5.005.	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 126	 -	 4.4.90.52.00.00	 01103	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 22.000,00
	 127	 -	 4.4.90.52.00.00	 01104	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 29.000,00
	 04.001.12.361.0005.5.006.	 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS
	 MUNICIPAIS E SECRECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 130	 -	 4.4.90.51.00.00	 01103	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 59.000,00
	 131	 -	 4.4.90.51.00.00	 01104	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 39.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.022.	 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 168	 -	 3.3.90.30.00.00	 01103	 MATERIAL DE CONSUMO	 7.000,00
	 04.001.12.361.0005.6.030.	 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
	 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 816	 -	 3.3.90.39.00.00	 01103	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
	 04.001.12.365.0005.6.037.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
	 280	 -	 3.1.90.11.00.00	 01101	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	25.000,00
	 281	 -	 3.1.91.13.00.00	 01101	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 8.000,00
	 04.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE CULTURA
	 04.002.13.392.0006.2.045.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
	 327	 -	 3.3.90.39.00.00	 01000	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.301.0008.2.051.	 EQUIPE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (JOAQUIM L.GUTIERREZ)
	 739	 -	 3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.053.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 CLAUDINEI SOLCIA
	 411	 -	 3.3.90.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 1.000,00
	 05.001.10.301.0008.2.054.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL UNIDADE DE SAÚDE
	 JOAQUIM L.GUTIERREZ
	 424	 -	 3.3.90.30.00.00	 01303	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
	 429	 -	 3.3.90.39.00.00	 01303	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.500,00
	 05.001.10.301.0008.2.056.	 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)
	 748	 -	 3.1.90.11.00.00	 494	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	30.000,00
	 749	 -	 3.1.90.13.00.00	 494	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 20.000,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.002.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE URBANISMO
	 06.002.15.452.0011.2.070.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO
	 569	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	20.000,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.080.	 MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 631	 -	 3.1.90.11.00.00	 01000	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	10.000,00
	 07.001.08.244.0012.2.081.	 PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE
	 643	 -	 3.3.90.30.00.00	 31808	 MATERIAL DE CONSUMO	 1.500,00
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 662	 -	 3.3.90.30.00.00	 31938	 MATERIAL DE CONSUMO	 2.300,00
	 795	 -	 3.3.90.39.00.00	 31938	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 09.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 09.001.20.122.0016.2.087.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
	 683	 -	 3.1.91.13.00.00	 01000	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 3.500,00
	 Total Redução:	 426.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1845 de 19 de junho de 2017, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2018, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2018, nas 
Programações e Metas para exercício de 2018.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de dezembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

municipio de pérola      
Estado do Paraná
DECRETO Nº  346, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do  Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 000)      R$ 12.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 103)      R$ 6.000,00
TOTAL				                                                        R$ 18.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do  Departamento de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)          R$ 12.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)         R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 103) R$ 1.000,00
TOTAL						               R$ 18.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio de pérola      
Estado do Paraná
DECRETO N° 347, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2464 de 18 de dezembro de 2017,  DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 700,00 (setecentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 138)     R$ 700,00
TOTAL				                                                  R$ 700,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
138 – Apoio Financeiro – FNDE                                                                                                                                    R$ 700,00
TOTAL				                                                  R$ 700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

prefeitura Municipal de nova olimpia      
Estado do Paraná
LEI N.º 1399  de 11 de dezembro de 2018
SÚMULA: Altera a denominação de Creche para Centro Municipal de Educação Infantil que especifica, e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado a denominação da CRECHE SEBASTIÃO BOCALON RODRIGUES JUNIOR, adotado através 
da Lei Municipal nº 738 de 30/06/1995.
Art. 2º - Com a alteração de que trata o artigo anterior o referido estabelecimento de ensino passa a denominar-se 
de CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEBASTIÃO BOCALON RODRIGUES JUNIOR, permanecendo 
inalterado os demais dispositivos da Lei nº 738.
Art. 3º  esta Lei  entra em  vigor  na data de  sua  publicação  revogadas as  disposições  me  contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 703/2018
Concede Férias ao servidor MAURO JOSÉ HENRIQUE e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAURO JOSÉ HENRIQUE, brasileiro, portador do CPF nº 587.583.569-91, ocupando o 
cargo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 704/2018
Concede Férias ao servidor ADALTO QUINTINO DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADALTO QUINTINO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF nº 502.827.609-97, ocupando 
o cargo de Diretor do Departamento de Águas Pluviais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços 
Publicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 705/2018
Concede Férias ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, brasileiro, portador do CPF nº 498.812.219-00, ocupando o 
cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 706/2018
Concede Férias ao servidor RUBENS GABARRÃO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RUBENS GABARRÃO, brasileiro, portador do CPF nº 676.208.509-10, ocupando o cargo 
de Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 707/2018
Concede Férias ao servidor GILMAR PROENÇO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR PROENÇO, brasileiro, portador do CPF nº 476.435.289-34, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 708/2018
Concede Férias ao servidor DAIER DA SILVA PRADO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DAIER DA SILVA PRADO, brasileiro, portador do CPF nº 003.856.358-42, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 709/2018
Concede Férias ao servidor JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA, brasileiro, portador do CPF nº 794.476.199-91, ocupando 
o cargo de Secretário Municipal de Planejamento, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2017/2018), a partir de 01/01/2019 a 30/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 710/2018
Concede Licença Gestação a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO DOS REIS, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 152, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO DOS REIS, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.573.292-9-SESP/PR, inscrita com o CPF nº 028.827.549-73, ocupando o cargo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestação, 
no período de 05/12/2018 a 03/04/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 711/2018
Concede Auxilio Natalidade a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO DOS REIS, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade a servidora MAGNA JAQUELINE TAMBOLO COELHO DOS REIS, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.573.292-9-SESP/PR, inscrita com o CPF nº 028.827.549-73, ocupando o cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 712/2018
Concede Férias a servidora LUZIA DE LOURDES SANTINON e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUZIA DE LOURDES SANTINON, brasileira, portadora do CPF nº 523.285.979-04, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 713/2018
Concede Férias a servidora ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISÂNGELA PEREIRA DE SOUZA, brasileira, portadora do CPF nº 081.547.949-26, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 24(vinte e quatro) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 30/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 714/2018
Concede Férias a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ, brasileira, portadora do CPF nº 077.527.219-13, ocupando o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente 
ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 715/2018
Concede Férias a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF nº 795.843.909-10, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 03/01/2019 a 01/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 716/2018
Concede Férias a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM, brasileira, portadora do CPF nº 009.587.849-14, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 717/2018
Concede Férias ao servidor JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA, brasileiro, portador do CPF nº 036.964.189-27, 
ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/01/2019 a 05/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 718/2018
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, brasileiro, portador do CPF nº 967.915.279-00, ocupando 
o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 17/12/2018 a 15/01/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 719/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei 
Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 985.200.759-91, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 120(cento e vinte) dias de AUXILIO 
DOENÇA, no período de 05/12/2018 a 03/04/2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 720/2018
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CAMILA DA SILVA NOVISKI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº 02/2010, Artigos 51 e 52 da Lei 
Complementar nº 064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAMILA DA SILVA NOVISKI, portadora do CPF nº 074.677.239-46, ocupando o cargo de 
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias 
de AUXILIO DOENÇA, no período de 28/11/2018 a 17/12/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 721/2018
Coloca a servidora SIMONE DOS SANTOS CAMPINAS BAIO à disposição da Câmara Municipal de Pérola.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei nº 1835 
de 15 de abril de 2013, e;
CONSIDERANDO, ademais, que é dever da Administração Municipal determinar as providências necessárias no 
interesse da Administração, levando-se em conta, também, os direitos dos servidores. 
RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora SIMONE DOS SANTOS CAMPINAS BAIO no cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, deste 
Município à disposição da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, a partir de 01 de Janeiro de 2019, por prazo indeterminado.
Art. 2º A remuneração da servidora será de responsabilidade da Cessionária, que deverá repassar mensalmente ao 
Município de Pérola.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Pérola deverá enviar, mensalmente, boletim de Frequência, contendo 
informações ao Município acerca do cumprimento do horário determinado à servidora.
Art. 3º O vínculo empregatício da sobredita servidora continua sem alterações.
Parágrafo único. A presente autorização poderá ser revogada a qualquer momento, independentemente, de 
aquiescência da servidora beneficiada.
Art. 4º Não havendo objeção da Câmara Municipal de Pérola, sejam feitas as anotações pertinentes na Ficha 
Funcional da servidora SIMONE DOS SANTOS CAMPINAS BAIO.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria nº 501 de 15 de 
Agosto de 2017.
Pérola PR, 11 de Dezembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
     	  
PORTARIA Nº 722/2018
Revoga Portaria nº 335/2014, da servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Pérola-Paraná) e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 335, datada de 24 de Setembro de 2014, a partir de 10 de Dezembro de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 11 de Dezembro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
	

                                                                   
                                                                              

 
 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 25/2018 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 
03 e 04/2017 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 111.932,44 (cento e 
onze mil, novecentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) para atender as seguintes despesas: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
 

10.302.0002.2.007 
Manutenção dos serviços da 22ª 
Regional de Saúde 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 025 496  R$ 111.932,44 
Total R$ 111.932,44 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato 
correrão pelo excesso de arrecadação fonte 025 Transferências do Estado (22ª  Regional de Saúde), conforme abaixo: 

Mês 
Previsto Realizado Diferença 

Cronograma 2018 Mensal 2018 Saldo 

Janeiro 38.500,00 0,00 (-) 38.500,00 

Fevereiro 38.500,00 0,00 (-) 38.500,00 

Março 38.500,00 0,00 (-) 38.500,00 

Abril 38.500,00 0,00 (-) 38.500,00 

Maio 38.500,00 361.711,80 + 323.211,80 

Junho 38.500,00 387,35 (-) 38.112,65 

Julho 38.500,00 217.192,31 + 178.692,31 

Agosto 38.500,00 417,82 (-) 38.082,18 

Setembro 38.500,00 145.003,97 + 106.503,97 

Outubro 38.500,00 72.647,79 + 34.147,79 

Novembro 38.500,00 247,90 (-) 38.252,10 

Dezembro 38.500,00 216.964,50 + 178.464,50 

TOTAL 462.000,00 1.014.573,44 552.573,44 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM VALOR 552.573,44 

(-) CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS COM EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  440.641,00 

(=) SALDO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 111.932,44 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 
Umuarama 07 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 417/2018, de 06 de dezembro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ALCIDES ROSA FILHO, Portador do RG nº. 5.179.623-3 SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos das 
Escolas Municipais – FUNDEB 40%; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo 12/04/2018-2019, a serem concedidos no interstício temporal de 19/12/2018 a 17/01/2019, bem como o 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, pago integralmente na competência de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI - Prefeito Municipal
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Ato do Gestor 
 

Resolução n° 25/2018 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 03 e 04/2017 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) para atender as seguintes despesas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão  

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 100.000,00 
10.302.0001. 

2.004 
Manutenção da central de  Regulação e Sede 
Administrativa 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 50.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 001 R$ 30.000,00 

10.302.0001. 
2.005 

Manutenção de Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 10.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – PJ 001 001 R$ 10.000,00 

Total R$ 200.000,00 
 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantangens Fixas – Pessoal Civil 001 001 R$ 200.000,00 
Total R$ 200.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

 
Umuarama 03 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 142/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: E. 
CONEGERO - MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da 
Silva, nº 72, Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, CEP - 
87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de  PREGÃO 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 113/2017, homologação dia 27/11/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
de 09/11/2017, processo administrativo n.º 202/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIÊNE E ITENS DIVERSOS PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de REGISTRO DE PREÇOS nº 
113/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/11/2018 e término previsto para 27/11/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.212,99- (vinte e quatro mil duzentos e doze 
reais e noventa e nove centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato..
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de novembro de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 444/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor dos servidores do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, Lotados na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria Municipal de Saúde, 
03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde, de 
27/12/2018 a 25/01/2019, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 
2018, conforme relação a seguir:
MATRICULA	 DIAS	 NOME	 RG	 P.A
680-7	 30	 Andréa Soares Rosa	 10.616.729-0	 2018/2019
472-3	 30	 Antonia E. Barbosa da Silva	 42.060.011-5	 2017/2018
488-0	 30	 Kátia da Silva Matos	 8.485.398-7	 2016/2017
656-4	 30	 Lidiane Spanhol Marega Galdini	 7.342.081-4	 2018/2019
489-8	 30	 Luciano Picon Visconcini	 6.763.919-7	 2017/2018
667-0	 30	 Rose Jane da Silva Bender	 26.865.582-0	 2018/2019
638-6	 30	 Rosiane de Lima Silva	 10.289.174-0	 2018/2019
617-3	 30	 Selma Borges Medeiros	 10.258.377-9	 2018/2019
594-0	 30	 Silvia  C. do Nascimento Colonelli	 8.825.765-0	 2017/2018
612-2	 30	 Vanessa Bazan N. dos Santos	 9.537.945-1	 2018/2019
717-0	 30	 Vanessa Nubia Juliano	 9.761.965-4	 2018/2019
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 445/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor dos servidores do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotados na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência 
Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, de 18/12/2018 a 16/01/2019, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
dezembro de 2018, conforme relação a seguir:
MATRICULA	 DIAS	 NOME	 RG	 P.A
267-4	 30	 Cleuza da Silva Capoci	 1.654.884-7	 2018/2019
495-2	 30	 Marli Apª. de Almeida Vieira	 5.996.450-0	 2018/2019
476-6	 30	 Nair da Conceição Colonelli	 5.197.777-7	 2018/2019
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 446/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CARLA 
DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 13.671.881-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondentes a 20 
(vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 12/02/2017 
a 11/02/2018, a serem concedidas no período de 26/12/2018 a 14/01/2019, 
não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na 
competência de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 447/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDUARDO 
LEONE PERES, brasileiro, Portador do RG n°. 7.385.191-2 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/04/2018 à 31/03/2019, a serem concedidas 
no período de 17/12/2018 à 15/01/2019, com o pagamento integral do abono de 1/3 
Constitucional na competência de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 448/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. IVANDO BATISTA DOS 
SANTOS, brasileiro, Portador do RG n°. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 - Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/05/2017 à 30/04/2018, a serem concedidas no período de 
10/12/2018 à 29/12/2018, não havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto 
que já o recebeu na competência de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 449/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. LILIAN LORAINE 
SCHNEIDER, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.224-5 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Assuntos 
Comunitários, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 18/08/2018 a 17/08/2019, 
a serem concedidas no período de 18/12/2018 a 16/01/2019, com o pagamento do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 450/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. PAULA MARTINS 
VETORATO REBECHI, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade 
nº. 12.855.501-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 - Manutenção e 
Encargos do Departamento de Recursos Humanos; correspondentes a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 
30/06/2018, a serem concedidas no período de 27/12/2018 a 25/01/2019, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro 
de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
	
PORTARIA Nº. 459/2018, de 11 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. JAINE 
DA SILVA VIEIRA, brasileira, casada, Portadora do RG n°.13.556.709-4 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 15/04/2017 à 
14/04/2018, a serem concedidas no período de 28/02/2019 à 29/03/2019, com o 
pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 460/2018, de 11 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. GLÉDINA CRISTIANE 
PINHEIRO RIBEIRO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.172-9 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondentes a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/02/2018 a 01/02/2019, 
a serem concedidas no período de 03/01/2019 a 01/02/2019, com o pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 141/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de  PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 113/2017, homologação dia 27/11/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 09/11/2017, 
processo administrativo n.º 202/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, HIGIÊNE E ITENS DIVERSOS PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de REGISTRO DE PREÇOS nº 
113/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/11/2018 e término previsto para 27/02/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.574,61- (dois mil quinhentos setenta e quatro 
reais e sessenta e um centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) 
da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de novembro de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 140/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: E. 
CONEGERO - MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da 
Silva, nº 72, Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, CEP - 
87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de PREGÃO 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 106/2017, homologação dia 01/11/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
de 19/10/2017, processo administrativo n.º 194/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS À 
SER UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de REGISTRO DE PREÇOS nº 
106/2017.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 06/11/2018 e término previsto para 06/11/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-183.767,54-(cento e oitenta e quatro mil setecentos 
e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da 
entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de novembro de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 139/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de PREGÃO para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 106/2017, homologação dia 01/11/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/10/2017, 
processo administrativo n.º 194/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
  Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS À 
SER UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
 Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de REGISTRO DE PREÇOS nº 
106/2017.
 Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 06/11/2018 e término previsto para 06/11/19, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-62.078,63-(sessenta e dois mil setenta e oito reais 
e sessenta e três centavos), efetuados em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da entrega do(s) objeto(s) da 
licitação
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de novembro de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 461/2018, de 11 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias Coletivas e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, c/c Art. 43 da Municipal 1.437/2010, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério, Férias Coletivas aos Servidores Públicos 
ocupantes do Cargo Provimento Efetivo de Professor 20 horas, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, a 
serem concedidas no período de 02 de janeiro de 2019 à 31 de janeiro de 2019, com o pagamento integral do abono 
de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2018, conforme relação abaixo: 
MAT	 NOME	 RG
467-7	 Adriana de Camargo Bomfim.	 6.459.549-0
722-6	 Amanda Zuntine de Resende.	 12.737.571-2
701-3	 Andreia A. Blasques Pimenta.	 8.080.138-6
648-3	 Andressa C. de M. M. Wanters.	 12.987.982-3
79-5	 Angélica Haver Alves Lopes.	 7.385.142-4
466-9	 Cássia Lopes Tamaio. 	 9.905.002-0
87-6	 Claudilene de Fátima Gonçalves.	 4.854.037-6
69-8	 Claudilene de Fátima Gonçalves.	 4.854.037-6
454-5	 Cleide Soares dos S. Massola.	 6.845.618-5
18-3	 Dulcinéia Rodrigues Spanhol.	 5.727.817-0
93-0	 Dulcinéia Rodrigues Spanhol.	 5.727.817-0
291-7	 Edleuza de Souza Silva Cichocki.	 6.607.402-1
507-0	 Edleuza de Souza Silva Cichocki.	 6.607.402-1
625-4	 Elaine Cristian da Silva Vergilino.	 7.198.834-1
100-7	 Elaine de Oliveira Araújo.	 7.648.590-9
70-1	 Eliana Vieira de Souza Silva.	 5.348.015-2
86-8	 Eliana Vieira de Souza Silva.	 5.348.015-2
75-2	 Elisângela Pereira dos Santos.	 7.877.237-9
175-9	 Elisângela Pereira dos Santos.	 7.877.237-9
76-0	 Eunice Marques de Azevedo.	 4.185.431-6
103-1	 Francieli Cristina de Lima Mello.	 7.715.054-4
285-2	 Francieli Cristina de Lima Mello.	 7.715.054-4
68-0	 Genicréia Tejada Carreira Gaiola.	 5.786.027-8
659-9	 Marcia Bachini Zanolli.	 7.905.971-4
145-7	 Márcia R. dos Santos Fagundes.	 6.018.514-0
77-9	 Maria do Carmo Massola.	 5.348.046-2
484-7	 Natiele F. da Silva Lucena.	 10.838.333-0
85-0	 Nilma Dias Lourenço.	 1.891.330-5
94-9	 Roselandia Pereira dos Santos.	 4.336.605-0
152-0	 Sandra de Souza C. Santos.	 7.279.775-2
324-7	 Silvana Cunha Bincoleto.	 9.011.028-4
105-8	 Silvania Regina Stevanelli Moreira.	 8.350278-9
277-1	 Silvania Regina Stevanelli Moreira.	 8.350278-9
17-5	 Simone Nunes Lacotis.	 3.472.377-0
92-2	 Simone Nunes Lacotis.	 3.472.377-0
618-1	 Suzana Cristina Ribeiro.	 7.395.026-5
83-3	 Terezinha José de Melo.	 1.949.932
706-4	 Thais Cichocki Costa.	 12.434.043-8
82-5	 Vilma Augusto Gobi	 4.120.753-1
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2018, de 11 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARTA FERREIRA GABIATI DE SOUZA, brasileira, casada, Portadora da Cédula de Identidade nº. 5.210.020-8 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento da Educação; Atividade: 2.062 
– Manutenção e Encargos de Escolas Municipais 5%; correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 12/07/2018-2019, a serem concedidas no período de 10/01/2019 a 24/01/2019 e 
15 (quinze) dias regulamentares de férias, resultante do período aquisitivo de 12/07/2017-2018, a serem concedidas 
no período de 25/01/2019 à 08/02/2019, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência 
de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 360, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Assistência Social, do dia 03 de dezembro 
de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, a servidora pública municipal, JERUSA MARIO MARTINS, matrícula n.º 92388, portadora da CI/
RG nº. 10.557.962-4 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, da Secretaria de Assistência Social para a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 26 de novembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 361, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 29 
de novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, ADILSON BUSCHINI, matrícula n.º 89630, portador da CI/RG nº. 
5.080.846-7 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes para 
a Secretaria de Assistência Social, a partir do dia 27 de novembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 362, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 29 
de novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, ROBERTO SARTORATO PEREIRA, matrícula n.º 14575, portador da 
CI/RG nº. 5.606.233-5 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes para a Secretaria de Saúde, a partir do dia 27 de novembro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapejara      
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 363, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 26 
de novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, WILLERSON ALVES MADEIRA, matrícula n.º 14885, portador da CI/
RG nº. 5.064.363-8 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 26 de novembro de 
2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 364, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Interrompe Aula Suplementar concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do dia 03 
de dezembro de 2018,
RESOLVE: 
Art. 1o Interromper a partir de 01 de dezembro de 2018, a Aula Suplementar, concedida através da Portaria n.º 222 de 
16 de julho de 2018, a servidora municipal ELIANE DE FATIMA MIRANDA MORAES, matrícula n.º 17507, portadora 
da CI/RG n.º 7.718.883-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de dezembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 365, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere a artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos Servidores públicos Municipais, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei nº 755 do dia 09 de dezembro de 1998,  regulamentado pelo Decreto nº 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio, conforme quadro abaixo:
Matrícula	 Nome	 Período de Quinqüênio	 Período de Usufruição
13244	 Elizete da Silva	01/09/2006 a 31/08/2011	 03/12/2018 a 02/02/2019
3239	 Expedito Leobaldo da Silva	 09/12/2008 a 08/12/2013	 04/01/2019 a 03/04/2019
1562	 Luiz Henrique da Silva	 09/12/2003 a 08/12/2008	 17/11/2018 a 16/02/2019
5886	 Pedronice Rodrigues de Souza	 09/12/2013 a 08/12/2018	 10/12/2018 a 09/02/2019
3433	 Terezinha de Jesus Soares da Silva 09/12/2013 a 08/12/2018	 10/12/2018 a 09/02/2019
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 11 de dezembro de 2018. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA Nº 366, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2017/2018, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria nº 078/2018, conforme segue abaixo:
Matrícula	 Nome do Profissional Cargo	 Enquadramento Atual	 Enquadramento após Avaliação
			   Nível	 Classe	 Nível	 Classe
17370	 Alzira Rodrigues de Araújo	 Professor	 C	 03	 C	 04
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 04 de dezembro de 2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 11 de dezembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 367, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora REGINA DE FÁTIMA JACINTO PENASSO, matrícula n.º 13650, portadora do CI/RG n.º 
4.406.179-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de 
Ação Social, 02 (dois) mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 01/02/2012 a 31/01/2017, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 
do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 10 de dezembro de 2018 e término em 09 de fevereiro de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 368, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA SUELI MENDES BRANT, matrícula n.º 8990, portadora do CI/RG n.º 997.556 
– SSP-MG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico – Clínico Geral, lotada na Secretaria de Saúde, 01 
(um) mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 01/02/2010 a 31/01/2015, de acordo com o disposto 
no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 10 de dezembro de 2018 e término em 09 de janeiro de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de dezembro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 045/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 M A F GONÇALVES GALERIAS PLUVIAIS EIRELI
			   CNPJ–31.982.766/0001-42
OBJETO:	 Prestação de serviços de manutenção em rede de esgoto compreendendo 225 metros de escavação, 
assentamento e aterramento com tubo em concreto de 40mm na Rua Tiradentes.
VALOR:	 R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Tapejara, 11 de dezembro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 MARIA APARECIDA FERNANDA GONÇALVES
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  M A F GONÇALVES GALERIAS PLUVIAIS EIRELI

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2018
Processo nº 059/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviço de desentupimento de 400 metros de rede de esgoto e 2 viagens com caminhão sucção com 
retirada da água do esgoto.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 8.000,00(oito mil reais) 
Empresa: Otavio Loquetti Junior ME inscrita no CNPJ sob o nº 16.534.880/0001-16.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 	 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 11 de dezembro de 2018. 
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2018, em favor da seguinte empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 07 de dezembro do ano de 2018.
•	    RODO SERVICE LTDA., como vencedora do ITEM Nº 001, com o valor de R$-257.000,00(duzentos e 
cinquenta e sete mil reais);
Perfazendo um valor total de R$-257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais). 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de dezembro de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Tomada de Preços Nº 5/2018, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 28 de setembro de 2018.
Fornecedor: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
CNPJ/CPF: 10.801.453/0001-70
Item	 Descrição	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor. Total
1	 Revitalização de Praça existente, contendo os seguintes serviços: instalações preliminares e 
administração da obra: guarda corpo, pinturas, pavimentação, calçamento, paisagismo, equipamentos externos, 
limpeza final da obra e demais itens e especificações constante no projeto do Município de Tapejara/Pr
1,00	 R$ 388.672,80	 R$ 388.672,80
Valor Total Homologado -   R$ 388.672,80  (trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de dezembro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1594/2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 
DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarado o Recesso nas Repartições Públicas no Município de Tapira, no período de 24 (vinte e quatro) 
a 31 (trinta e um) de dezembro de 2018, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e Final de Ano, retornando 
o expediente no dia 02 de janeiro de 2019.
Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a saúde e limpeza urbana, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de tapejara      
Estado do Paraná
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 009/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 07/02/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, COMO 
ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 10.555.743-4 – SSP/PR, e CTPS nº 9262062 Série 0030 - PR, residente e 
domiciliada na Estrada Serrinha – Lote 56, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo 
e contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 07/02/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, em substituição a Professora Paula Aline Cortez – matrícula n.º 13528, que estará em férias durante este 
período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 010/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 30/11/2018 – PRORROGAÇÃO: 31/05/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª SIMONE APARECIDA PETERS FARIA, COMO 
ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e SIMONE APARECIDA PETERS FARIA, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 7.314.223-7 – SSP/PR, e CTPS nº 11381 Série 00046 - PR, residente e domiciliada 
na Av. São Paulo n.º 220, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o 
seguinte: (TERMO ADITIVO).
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 31/05/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, em substituição a Professora Wéllen Daiany dos Santos – matrícula n.º 92365, que estará em 
Licença à Gestante.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SIMONE APARECIDA PETERS FARIA 
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 008/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 07/02/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª TÂNIA DOS SANTOS LIMA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e TÂNIA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.590.612-7 – SSP/PR, e CTPS nº 1308881 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Lucia Garozo Penasso, nº 272, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 07/02/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, em substituição a Professora Sueli Pereira da Silva – matrícula n.º 13609, que estará em férias durante este 
período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
TÂNIA DOS SANTOS LIMA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 011/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 07/02/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, 
COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-
3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 
139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 12.627.357-6 – SSP/PR, e CTPS nº 3457084 Série 0040 - PR, residente e domiciliada na Av. 
Tancredo de Almeida Neves n.º 787, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1)Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 07/02/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, em substituição a Professora Simara Adriana Speciam – matrícula n.º 90638, que estará em férias durante 
este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO
Empregado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná							     
(REPUBLICADA)
PORTARIA Nº 355/2018,     DE 04  DE  DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação em substituição de  membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB.
O Prefeito Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear  Membro em substituição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da Lei nº 1.133 de 20 de abril de 2007,  composto pelo seguinte representante:
IV – Um representante dos Servidores Técnico-administrativo das Escolas Públicas do Município:
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio
Art. 2º - O membro nomeado no Artigo 1º desta portaria, como representante dos Servidores Técnico-administrativo 
das Escolas Públicas do Município: será em substituição ao Sr. Douglas Aparecido de Oliveira Ricci, nomeado pela 
portaria 317/2018 de 24 de outubro de 2.018
Art. 3º -  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação. 
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2018
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 77.396.810/0006-48, tendo seu menor preço o valor de R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos 
reais).
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 96/2018
ID: 1929
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 11 de dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ASECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas S. A. MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
76.658.781/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 35.571,15 (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e 
um reais e quinze centavos), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 14.112,80 (quatorze mil cento e doze reais e oitenta centavos), ATRIELI TRANSPORTE 
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 25.080.324/0001-08, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 13.826,55 (treze mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta cinco centavos) e A SEISCENTOS LOPES, inscrita 
no CNPJ de nº. 08.414.246/0001-11, tendo seu menor preço o valor de R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais).
Tapira, 11 de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 97/2018
ID: 1930
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – S. A. MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ASECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 35.571,15 (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e um reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 19 de Dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 98/2018
ID: 1931
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ASECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 14.112,80 (quatorze mil cento e doze reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 19 de Dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 99/2018
ID: 1932
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ATRIELI TRANSPORTE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ASECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 13.826,55 (treze mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta cinco centavos).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 19 de Dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 100/2018
ID: 1933
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – A SEISCENTOS LOPES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS PARA ASECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL
VALOR – R$ 688,00 (seiscentos e oitenta e oito reais).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 19 de Dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2018
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO DESTINADA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 77.396.810/0006-48, tendo seu menor preço o valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 101/2018
ID: 1934
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018
OBJETO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO DESTINADA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA – 11 de Dezembro de 2018 a 11 de dezembro de 2019.
Tapira, 11 de Dezembro de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 95/2018
ID: 1928
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. DE VEIC. AUTOM. LTDA
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UM (01) VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO PICK UP CABINE SIMPLES
VALOR – R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA – 03 de Dezembro de 2018 a 03 de dezembro de 2019.
Tapira, 03 de Dezembro de 2018.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2018
Processo nº. 120/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 GESSOS GOIAS COMERCIAL LTDA
CNPJ	 03.998.025/0001-14
VALOR GLOBAL:	 R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais).
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO 
EM GESSO ACARTONADO, INCLUINDO TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
NAS DEPENDÊNCIAS DO PAÇO MUNICIPAL
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 11 de Dezembro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1595/2018 de 07/12/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 91.100,00 (noventa 
e um mil cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 50 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.400,00 565 - 3.3.90.39.00.00 01510

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.300,00 566 - 3.3.90.39.00.00 01511

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 400,00 78 - 4.6.90.71.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação:  91.100,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do PrefeitoExercício:  2018

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
11/12/2018
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.400,00 6 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 10.700,00 76 - 3.3.91.97.00.00 01510

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 102 - 3.3.71.70.00.00 01303

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 15.000,00 423 - 3.3.90.36.00.00 01000

14.032.00.000.0000.0.000. Divisão de Comércio
14.032.23.691.0047.2.062. Manutenção da Divisão de Comércio

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 429 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  91.100,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  07 de dezembro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná	            
PORTARIA Nº: 2681/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES Diretora da Divisão de Saúde, portadora do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 019.893.179-44 e carteira de identidade RG sob nº 5.304.778-5 SSP-PR, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), em Conta Especifica, para custos de 
alimentação na cidade de Londrina - Paraná, onde participara da VISITA TÉCNICA AO CONSÓRCIO DE LONDRINA 
(SETOR DE REGULAÇÃO), PARA ELABORAÇÃO DA OFICINA DE PROTOCOLOS PARA ENCAMINHAMENTO À 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

câmara MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2018
Contratante: Câmara Municipal de Terra Roxa – PR
Contratado: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME
Objeto: Locação de sistemas para Legislação Pública compreendendo: 
Gestão do Processo Legislativo; Gestão de Protocolo; Portal Web Câmara.
Sistema de Transmissão ao vivo das sessões.
A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara. 
Treinamento online ou na sede da Softcam para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas, Suporte 
técnico online, quando solicitado, Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
Valor: Pela locação dos sistemas e pela prestação dos serviços, o valor total de R$ 8.640,00 (oito mil e seiscentos 
e quarenta reais).
Prazo: O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, com início em 01/01/2019 a 31/12/2019.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Ademir Sebold
Terra Roxa, em 11 de dezembro de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 207/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS E SEGURANÇAS PARA O SHOW DO CESAR MENOTTI E FABIANO 
QUE ACONTECERA NO DIA 13/12/2018 NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, conforme especificações no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 207/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018.
Valor: R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 11 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI N° 1692/2018 
Ementa: Altera o artigo 39 da Lei n° 1582/2017 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério do Município de Terra Roxa/PR dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:	
Art. 1º Fica alterado o artigo 39 da Lei n° 1582/2017, passando a ter a seguinte redação:
Art. 39. Os Profissionais do Magistério terão direito, além das férias previstas no artigo anterior, a recesso remunerado, 
a ser usufruído nos períodos de recessos escolares, de acordo com o calendário anual, de forma a atender as 
necessidades didáticas e administrativas da instituição educacional e as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
§ 1º No gozo de férias anuais remuneradas, os profissionais da educação terão direito a 1/3 (um terço) a mais do que 
sua remuneração mensal.
§ 2º Fica garantido o direito ao gozo de férias definido no calendário escolar, que coincidir total ou parcialmente com 
o período de licença maternidade.
§ 3º Na concessão de férias coletivas que atendam ao calendário escolar, serão concedidas férias proporcionais 
aos profissionais do magistério que não tiverem período aquisitivo de 12 meses, gozando do direito ao recebimento 
proporcional do terço disposto no parágrafo primeiro deste artigo.
§ 4º A partir da concessão das férias proporcionais computar-se-á novo período aquisitivo ao profissional do magistério. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 206/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: F C COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS E BRINDES LTDA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
SHOW PIROTÉCNICO, COM FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, MONTAGEM E EXECUÇÃO, A SER 
REALIZADA NO DIA 13/12/2018, PARA AS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-
PR, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 033/2018.
Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 11 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 186/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 112/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 186/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 112/2018, o participante:
198307 - MAIKON RODRIGUES-ME
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE	 UNIDADE	 MR SOM E LUZES	
4	 R$13.000,00	 R$52.000,00
				    Total do Fornecedor:	 R$52.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Termo de Adjudicação
Processo n°: 186/2018
Licitação n°: 112/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
MAIKON RODRIGUES-ME	 1
R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 11 de dezembro de 2018.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

prefeitura Municipal de terra roxa      
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 112/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2018
DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: MAIKON RODRIGUES-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
06.011.587/0001-10, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. MAIKON RODRIGUES, Administrador, 
portador do RG/CI nº 433.473-3 e no CPF/MF nº 006.132.699-26, com endereço à Rua Willy Carlos Trentini, 390, 
Parque Industrial III, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à DETENTORA o valor total de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preços será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de até 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 267/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 111/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018
DATA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: OPEN VEICULOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.675.147/0002-
13, neste ato representada pela sua procuradora a Sra. VIVANE DE MORAIS, portadora do RG/CI nº 7.896.249-6 e do 
CPF/MF nº 027.114.129-89, com endereço à Avenida Parigot de Souza, 3224, Centro, CEP 85.904-270, Toledo - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  UM VEÍCULO UTILITÁRIO, NOVO, CABINE DUPLA, 4 PORTAS, ANO/MODELO 
2018/2019 OU SUPERIOR, PARA A UTILIZAÇÃO NA GESTÃO MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E 
DO CADASTRO ÚNICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: Pela entrega do objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 69.900,00 (sessenta e 
nove mil e novecentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 (dois) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 266/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2018
DATA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JOÃO P. B. FERREIRA & CIA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 09.320.122/0001-30, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. JOÃO PAULO BERNARDINO FERREIRA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 6.530.126-1 e no CPF/MF nº 039.407.949-37, com endereço à Avenida Barão do 
Rio Branco, 927, Jardim São Cristovão, CEP 85.813-170, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DO TIPO RECAPEAMENTO COM CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA AVENIDA 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, RUA GOV. PARIGOT DE SOUZA E RUA JOSÉ VALADÃO NOS TRECHOS 
INDICADOS EM PLANTA, NUMA ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 7.513,20 M², EM CONFORMIDADE COM 
PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO URBANO DA CIDADE DE 
TERRA ROXA/PR, CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 845875/2017 - OPERAÇÃO 1040545-07 - PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 250.131,82 
(duzentos e cinquenta mil, cento e trinta e um reais e oitenta e dois centavos), condições estas do 1º colocado, 
conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 (três) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 265/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 205/2018
DATA CONTRATO: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: WGS CLINICA MEDICA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
27.560.304/0001-60, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. BRUNO LUIS PINTO MOURA, Administrador, 
portador do RG/CI nº 8.603.780-7 e do CPF/MF nº 035.659.911-60, com endereço à Rua Pastor João Soren, 417, 
Centro, CEP 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 490.080,00 
(quatrocentos e noventa mil e oitenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1.1, 1.2, 1.4, 1.5 e 1.6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 263/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 20/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2018
DATA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: L. R. CARVALHO - CLINICA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
17.599.363/0001-98, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. LUIZ ROGERIO CARVALHO, Administrador, 
portador do RG/CI nº 7.825.781-4 e no CPF/MF nº 039.284.489-35, com endereço à Rua Veriano Dos Santos Dias, 
260, Centro, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 118.200,00 
(cento e dezoito mil e duzentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 1.1, 1.2, 1.5 e 1.6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 183/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 110/2018
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 183/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 110/2018, os participantes:
109673 - POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA
Lote: 1 - VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, 
CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA, REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS 
COMBINAÇÕES).
Item	 Produto	 Unidade	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-
PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 HORAS	 1.875	
R$139,50	 R$261.562,50
2	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS 
(ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-
REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 UNIDADE	 1	 R$675.000,00	 R$675.000,00
Lote: 2 - VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, 
CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA, REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS 
COMBINAÇÕES) PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Item	 Produto	 Unidade	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-
PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 HORAS	 625	
R$139,50	 R$87.187,50
2	 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS 
(ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-
REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES)	 UNIDADE	 1	 R$225.000,00	 R$225.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Termo de Adjudicação
Processo n°: 183/2018
Licitação n°: 110/2018
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-
TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA	 1.1, 1.2, 2.1, 2.2
R$1.185.750,00 (um milhão, cento e oitenta e cinco mil e setecentos e cinquenta reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 11 de dezembro de 2018.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira
	

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3267/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Projeto e Loteamento “JARDIM NOVO HORIZONTE”, e dá outras 
providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 48 da Lei Municipal nº 005/89.
RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Projeto e Loteamento “JARDIM NOVO HORIZONTE”, implantado sob o imóvel denominado 
Chácara nº. 135-A, 	 Subdivisão da Chácara nº 135, esta desmembrada do Lote nº 15, da Gleba nº 01, 
Colônia “C”, Serra Maracajú, situada no perímetro urbano, desta cidade e Comarca de Terra Roxa-PR, com a área 
de 5,381 ha, ou 53.810,00m² de propriedade da OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO LTDA.-EPP, pessoa 
jurídica, CNPJ nº 10.286.108/0001-46, estabelecida na Rua Walter Kreiser, nº 3.780, Umuarama-PR, representada 
por seu sócio proprietário Júlio Cossi Okada, CI.RG. nº 10.719.253-0-PR, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama/PR, conforme Matrícula n.° 10.297 do Cartório de Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Terra 
Roxa – Paraná, tendo atendidos os requisitos estabelecidos na Legislação em vigor.
Art. 2° - O loteador deverá executar no Loteamento “JARDIM NOVO HORIZONTE” todas as obras exigidas por Lei, 
em conformidade com os Projetos do Loteamento, e em conformidade com Atestado de Recebimento e Conclusão 
de Obra, emitido pelo Engenheiro Civil, funcionário público municipal, responsável pela fiscalização das obras, cito:
a)	 – Rede de Galerias de Águas Pluviais;
b)	 – Pavimentação Asfáltica das Vias;
c)	 – Guias e Meio-fio de Concreto com Sarjeta.
d)	 – Rede de Abastecimento de Água Tratada e Esgoto;
e)	 – Rede de Distribuição de Energia Elétrica;
f)	 – Iluminação Pública, Sinalização e Arborização.
g)	 – Projeto de acesso ao Loteamento (conf. Normas DER/PR)
Art. 3° - O Loteador e o/os Engenheiros responsáveis pela execução das obras, ficam responsáveis solidariamente 
pela qualidade e durabilidade das obras mencionadas no Art. 2° deste Decreto.
Art. 4° - Ficam incorporadas ao Domínio Público, as áreas constantes dos Projetos e Memoriais Descritivos, num total 
de 18.836,784 m² (dezoito mil, oitocentos e trinta e seis, vírgula, setecentos e oitenta e quatro metros quadrados), 
sendo exigido por Lei no mínimo (35%), descritos abaixo: 
a)	 Ruas Projetadas 1, 2 (Trechos de A e B), 3,  4 (Trechos de A, B e C), 5, 6 e 7, totalizando uma área de utilidade 
pública de 16.456,789 m² (dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e seis, vírgula, setecentos e oitenta e nove metros 
quadrados), situado no referido Loteamento;
b)	 Lote Urbano nº 02 da Quadra nº 03 com área igual a 873,165 m² (oitocentos e setenta e três, vírgula, cento 
e sessenta e cinco metros quadrados), denominado Área Institucional, para uso institucional como equipamentos 
urbanos e comunitários, situadas no referido Loteamento;
c)	 Lote Urbano nº 08 da Quadra nº 07 com área de 1.506,830 m² (hum mil, quinhentos e seis, vírgula, oitocentos 
e trinta metros quadrados) denominado “Área Verde / Praça”, área institucional destinada a Preservação Ambiental e 
Implantação de Praça;
Art. 5° - Em conformidade a Lei Municipal nº 637/09 de 15 de Dezembro de 2009, esta que “DISPÕES SOBRE A 
MOBILIDADE MUNICIPAL E URBANA E HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO PARA O MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, e suas alterações, e em conformidade com o Projeto Urbanístico aprovado, 
as Ruas Projetadas do referido Loteamento ficam em conformidade com o abaixo descrito:
-RUA PROJETADA 1: Área igual a 1.525,925 metros quadrados;
-RUA PROJETADA 2: Área igual a 4.308,747 metros quadrados;
-RUA PROJETADA 3: Área igual a 1.532,310 metros quadrados; 
-RUA PROJETADA 4: Área igual a 5.852,882 metros quadrados;
-RUA PROJETADA 5: Área igual a 1.531,725 metros quadrados; 
-RUA PROJETADA 6: Área igual a 1.377,600 metros quadrados;  
-RUA PROJETADA 7: Área igual a 327,600 metros quadrados;
Art. 6.º - Ficam os proprietários obrigados, ainda, ao Registro Imobiliário do referido Loteamento, dentro do prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação deste Decreto, conforme dispõe o Artigo 18 da Lei 6.766, 
de 19 de Dezembro de 1.979, sob pena de caducidade deste Ato Aprovativo, devendo, neste mesmo prazo, apresentar 
a Certidão comprobatória da referida inscrição.
Art. 7º - Os lotes parcelados obedecem aos parâmetros de zoneamento, conforme estabelece as Leis Municipais 
n.º 642/09, 636/09, 637/09 e suas alterações, que respectivamente dispõe sobre “USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
URBANO”, “PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA” e “MOBILIDADE E 
HIERARQUIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL, em conformidade com o Plano Diretor Municipal.
Art. 8º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 264/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 21/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2018
DATA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço a Avenida Presidente Costa e Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: J. GONZALES RODRIGUES CLINICA - EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 28.461.306/0001-64, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. JACQUELINE GONZALEZ 
RODRIGUEZ, Administradora, portadora do RG/CI nº V956875A-PF e do CPF/MF nº 065.622.101-19, com endereço 
à Rua Antonio F. da Costa, 162, Centro, CEP 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2018.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 399.720,00 
(trezentos e noventa e nove mil e setecentos e vinte reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1.1, 1.2, 1.3, 1.5 e 1.6.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 090/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 067/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 138/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE/SELF SERVICE) EM ESTABELECIMENTO 
PRÓPRIO NA CIDADE DE CIANORTE PR, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RESTAURANTE E BUFFET KALAHU LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (11/12/2018 a 10/12/2019)
VALOR: R$-22.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Dezembro de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº  001 AO  TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2018- SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede 
na Av. Rio Branco nº 3717, centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pela 
Secretária Municipal d e Educação, Sra. MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob o nº 5.093.784-4, inscrita no CPF sob o nº 929.430.809-00, em razão da competência 
de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 3288/2018 de 22 de outubro de 2018, e de outro a Associação 
de Assistência aos Surdos de Umuarama-ASSUMU, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.77.218.048/0003-03, com 
sede a Rua Voluntários da Pátria, 2710, na cidade de Umuarama-Paraná, representada por sua dirigente LIGIA DE 
OLIVEIRA NEVES,  portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 14.417.377-5 SSP/PR. inscrita no CPF sob o 
nº. 986.535.200-15 celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, 
do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem ADITAR o Termo de Colaboração nº 002/2018-SME, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 3.200,00 (treis mil e duzentos reais), e o valor 
do convênio de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais) passa para R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e 
oitocentos reais), totalizando 24 (vinte e quatro)  parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 002/2018 - SME para até 31 
de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições do  Termo de Colaboração nº 002/2018-SME, permanecem 
inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de dezembro de 2018.
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
Portaria 3288/2018
LIGIA DE OLIVEIRA NEVES
Presidente da ASSUMU
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  182/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de cortinas, para o Teatro do Centro Cultural Vera 
Schubert, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 15/01/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 15/01/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 3.622/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 027/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 027/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
para fornecimento e instalação de abrigo para ponto de ônibus em locais indicados pelo município conforme a 
necessidade, com seguintes dimensões e especificações: largura=4,15m, altura =2,50m, avanço=2,00m, fabricados 
em estrutura de aço galvanizado diâmetro Ø 100mm (espessura da parede=2,65m), cobertura em policarbonado 
alveolar 6mm, painel para espaço publicitário em vidro temperado de 8mm e bancos em fibras com formato anatômico, 
conforme projeto em anexo. Quando houver necessidade de serviços de regularização e nivelamento das calçadas 
onde serão instalados os abrigos para ponto de ônibus, estes serão de responsabilidade do município, sendo a 
obrigação da empresa contratada somente a confecção e instalação dos abrigos, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
  Presidente:	   Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
  Secretário:  Carlos Simões Garrido Júnior 
                    CPF 850.390.809-30 
  Membros:    Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Dianês Maria Piffer
                     CPF 773.839.589-34 
       Juracy Antonio Narcizo
                     CPF 474.319.629-91
Art. 2º.  Fica fixada a data de 14 de janeiro de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 11 de dezembro 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 008/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 6.492,50 (seis mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e cinqüenta centavos), conforme a descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 26.120,00 (vinte e seis mil cento e vinte reais), para até R$ 32.612,50 (trinta e dois mil 
seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos).
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde. 	 Valor unit. 	 Marca/Modelo	 Valor Total 
6	 Cimento CPII – 32 (saco com 50 kg)	 Saco/50Kg	 325	 R$ 18,90	
Nacional	 R$ 6.142,50
14	 Mangueira marrom/preta em polietileno 1/2 x 2 polegada, rolo com 100 metros.	 Rolo	 1	
R$ 75,00	 Lux	 R$ 75,00
20	 Telha fibrocimento 2,44m x 0,50m x 4mm	 Unid.	 25	 R$ 11,00	 Infibic	
R$ 275,00
VALOR TOTAL	 R$ 6.492,50
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
40.001.23.692.0021.2.089 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 10 – F: 76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/11/2018
Umuarama, 11 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 002 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº.  004/2018
Termo Aditivo 002
Termo de Colaboração nº 004/2018
Processo Administrativo nº 2018/11/13055
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, centro, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, brasileiro, casado, pecuarista, agente político, inscrito no CPF. 
sob nº. 209.204.159-20,  portador da cédula de Identidade nº 1.137.722-0 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama, Paraná, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO e de outro a Associação Futsal 
de Umuarama – AFSU, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº. 05.505.588/0001-59, com sede a Rua Bahia nº 4338, Zona II, na 
cidade de Umuarama – Paraná, representada por seu dirigente EDIVANILSON LOPES ROMEIRO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 3.619.978-4 SSP/PR e do CPF. nº 598.663.309-15, residente e 
domiciliado na Avenida Rotary nº 3915, Jardim dos Príncipes, em Umuarama – Paraná, resolvem, de comum acordo, 
ADITAR  o Termo de Colaboração nº 004/2018,   firmado em 20 de março de 2018,  nos seguintes termos
CLAUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objeto, prorrogar o prazo de vigência do Termo de Convênio 
nº 004/2018, estendendo por mais 01(um) mês, passando a ter seu encerramento em 31 de janeiro de 2019.
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma na presente de 
duas testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais e jurídicos.
Umuarama – Paraná, 11 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EDIVANILSON LOPES ROMEIRO
Presidente
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para a 
aprovação da Lei que institui o Plano Diretor de Arborização Urbana do município, a ser realizada no Anfiteatro da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no dia 14 de Dezembro de 2018 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de Novembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 285/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 622.000,00 (seiscentos e vinte e dois mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 285 DE 07/12/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS			 
UNIDADE: 	 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 15.452.0006.1180 	 Aquisição e Instalação de Poste para a Iluminação Pública	 4.4.90.51.00.00	
OBRAS E INSTALAÇÕES	 507	  R$    311.000,00 		
 15.452.0006.2030 	 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica	3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$    311.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    622.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                             622.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 285 DE 07/12/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS			 
UNIDADE: 	 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 15.452.0006.2030 	 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica	3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 507	  R$    311.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    311.000,00 		
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
15.451.0005.1140	 Reurbanização de Canteiros Centrais	 4.4.90.51.00.00	OBRAS E 
INSTALAÇÕES	 000	  R$      70.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$      70.000,00 		
ÓRGÃO:	
12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 22.661.0007.1042 	 Divulgação Indústria e Comércio	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$    176.000,00 		
23.695.0007.2260	 Manutenção e Expansão do Apoio e Incentivo ao Turismo de Negócios e 
Eventos	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 000	  R$      16.129,00 	
TOTAL GERAL	  R$    192.129,00 		
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
99.999.9999.9001	 Reserva de Contingência	 9.9.99.99.00.00	RESERVA DE CONTINGÊNCIA	999	
 R$      48.871,00 		
TOTAL GERAL	  R$      48.871,00 		
 TOTAL GERAL 	                             622.000,00 		

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 286/2018 
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.326 de 07 de dezembro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 224.640,00 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 555 - SANEPAR - Compensação 
Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 11/12/2018
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.002. - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 18.541.0011.2.031 	 Fundo Municipal do Meio Ambiente	 3.1.50.41.00.00	CONTRIBUIÇÕES	
555	  R$    224.640,00 		
TOTAL GERAL	  R$    224.640,00 		
 TOTAL GERAL 	                             224.640,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 286 DE 11/12/2018		
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio	           688.118,11 	
150.000,00	 .555	          538.118,11 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 109/2018	 .555	            20.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 286/2018	 555	          224.640,00 		
Saldo atual	 .555	          293.478,11 		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 287/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 287 DE 11/12/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 28.846.0000.3126 	 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação	
3.3.90.91.00.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 000	  R$      20.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      20.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               20.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 287 DE 11/12/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
23.691.0007.2259	 Manutenção do Projeto Paraná Desenvolvimento	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$      20.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      20.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                               20.000,00 		

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
DOADOR: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
DONATÁRIO: FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
OBJETO: DOAÇÃO de 2.500 tubos de concreto – CA2, PB 1,20m.
FINALIDADE: execução do emissário coletor de águas pluviais dos bairros localizados no entorno da PR-489.
OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO: a) receber o OBJETO DA DOAÇÃO, declarando que aceita a doação; b) 
responsabilizar-se, integralmente, por quaisquer ônus e obrigações que recaiam sobre o OBJETO DA DOAÇÃO 
ou decorram de sua utilização, os quais não poderão ser imputados ao DOADOR, ainda que subsidiariamente; c) 
executar, integralmente às suas expensas, a instalação do OBJETO DA DOAÇÃO na construção do emissário coletor 
de águas pluviais dos bairros localizados no entorno da PR-489, de acordo com o projeto técnico elaborado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, sem qualquer ônus ao DOADOR.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período.
Umuarama, 05 de junho de 2018.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 136/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
10/12/2018	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 2.687,10
10/12/2018	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 13.144,35
10/12/2018	 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE	 R$	 51.054,90
10/12/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA 	 R$	 50.050,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 383/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios, para serem utilizados pelas Unidades Escolares: 
Alphaville, Malba Tahan, Benjamin Constant, Rachel de Queiroz e Divisão de Patrimônio, deste Município.
Valor Total: R$ 6.673,00 (seis mil seiscentos e setenta e três reais). 
Vigência: 20/11/2018 a 20/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 155/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.431/2018, em 16 de novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
20 de novembro de 2018, edição nº. 11.416, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 402/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de munições calibre 380, para serem utilizadas pela Guarda 
Municipal, deste Município, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais).
Vigência: 04/12/2018 a 04/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com Inexigibilidade de Licitação nº 024/2018, ratificado em 31 
de outubro de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado em 01 de novembro de 2018, edição nº 11.402, nos 
termos do art. 25, caput, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.
Umuarama, 11 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 319/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INSECT – COMÉRCIO, DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 13 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/11/2018.	

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 317/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MARINALVA SOARES TAVARES – ME.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 07 de novembro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), para até R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
12.001.23.691.0007.2.040. – 3.3.90.39.00.00 – D: 304 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2018.	

Termo Aditivo 002 ao Contrato nº 347/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 351/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 06 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018.

Termo Aditivo 003 ao Contrato nº 201/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 26 de janeiro de 2019. 
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, estendendo o prazo de execução para até 26 
de janeiro de 2019.
Clausula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/11/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 215/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA.
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato, passando o prazo de execução de 150 (cento e 
cinqüenta) dias para até 270 (duzentos e setenta) dias.
Clausula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/12/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 235/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 18 de julho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 3.675,00 (três mil seiscentos e setenta e cinco 
reais, perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de 
R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), para até R$ 18.375,00 (dezoito mil trezentos e setenta e cinco reais).
Item	 Descrição	 Quantidade	 Unidade	 Valor Unitário	 Marca	 Valor Total
1	 Etanol	 1.250	 Litros	 2,94	 Rodoil	 R$ 3.675,00
Valor Total	 R$ 3.675,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025. – 3.3.90.30.00.00 – D: 259 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 289/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ELETROTEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 62.655,13 (sessenta e dois mil, seiscentos e 
cinqüenta e cinco reais e treze centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha anexo, passando e 
alterando o valor total deste contrato de R$ 315.331,86 (trezentos e quinze mil trezentos e trinta e um reais e oitenta 
e seis centavos) para até R$ 377.986,99 (trezentos e setenta e sete mil novecentos e oitenta e seis reais e noventa 
e nove centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.26.781.0005.1.098. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 199 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 058/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PARANA EQUIPAMENTOS S.A.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 28 de dezembro de 2019. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018.
Umuarama, 11 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.615/2018
Concede férias ao servidor DOUGLAS DIAS BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor DOUGLAS DIAS BORGES, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.801.943-0 
SESP-PR, ocupante do cargo de Assessor Especial I, nomeado em 19/09/2017, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao período aquisitivo 2017/2018, no período de 12.12.18 à 31.12.18.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.616/2018
Conceder férias ao servidor AMADOR ALVES RODRIGUES NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.801.943-0 SESP-PR, ocupante do cargo de Assessor Especial I, nomeado em 03/01/2017, lotado na Fundação 
Cultural de Umuarama, referente ao período aquisitivo 2018/2019, no período de 26.12.18 à 14.01.19.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
LEI N.º1695, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
Ementa:  ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019.
Capítulo I
DA ESTIMATIVA E FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 1º. Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 93.580.060,00 (noventa e três milhões quinhentos e oitenta 
mil e sessenta reais) compreendendo: o Orçamento Anual do Município de Terra Roxa – Poder Executivo, Poder 
Legislativo e Autarquia Municipal de Previdência, discriminados nos anexos que integram a presente Lei.
Capítulo II
DA CORREÇÃO INFLACIONÁRIA DO ORÇAMENTO
Art. 2º. As receitas e despesas orçadas com base nos custos ocorridos no mês de agosto de 2018 serão corrigidas, se 
necessário, durante a execução orçamentária, através de Decreto do Poder Executivo, com base no índice de inflação 
do INPC da Fundação Getúlio Vargas, no caso de sua indisponibilidade, de outro indicador de atualização monetária, 
dando ciência à Câmara Municipal.
Capítulo III
DA RECEITA ESTIMADA
Art. 3º. A receita estimada decorrerá mediante a arrecadação dos tributos próprios ou transferidos e demais Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes do Anexo integrante desta 
Lei, com o seguinte desdobramento:
I – RECEITA 
RECEITAS CORRENTES	 ADM. DIRETA	 ADM. INDIRETA	 TOTAL
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias	 9.396.040,00	 0,00	 9.396.040,00
Receita de Contribuições 	 1.998.000,00	 5.957.900,00	 7.955.900,00
Receita Patrimonial 	 1.216.000,00	 1.980.000,00	 3.196.000,00
Receita de Serviços 	 339.660,00	 0,00	 339.660,00
Transferências Correntes 	 69.036.660,00	 0,00	 69.036.660,00
Outras Receitas Correntes	 96.000,00	 3.880.000,00	 3.976.000,00
(-) Dedução da Receita para o FUNDEB	 (10.341.000,00)	 0,00	 (10.341.000,00)
Total Receitas Correntes	 71.741.360,00	 11.817.900,00	 83.559.260,00
RECEITAS DE CAPITAL			      
Operações de Créditos	 7.040.000,00	 0,00	 7.040.000,00
Alienação de Bens	 33.000,00	 0,00	 33.000,00
Transferências de Capital	 2.947.800,00	 0,00	 2.947.800,00
Total Receitas de Capital	 10.020.800,00	 0,00	 10.020.800,00
TOTAL GERAL DAS RECEITAS	 81.762.160,00	 11.817.900,00	 93.580.060,00
Capítulo IV
DA DESPESA FIXADA
Art. 4º. A estrutura orçamentária do município de Terra Roxa/PR, para os efeitos da presente Lei Orçamentária Anual 
– LOA será composta dos órgãos e unidades orçamentárias e a despesa será realizada segundo a discriminação 
constante do Anexo 2. 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo, autorizado a proceder a reabertura dos créditos especiais abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, até o limite dos seus saldos, continuando sua vigência no exercício seguinte. (CF/88, art. 167, 
Lei Federal nº 4.320/64, art. 45).
Art. 6º A dotação global denominada reserva de contingência poderá ser utilizada como fonte de recurso para abertura 
de créditos suplementares adicionais.
Capítulo V
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 7º. O orçamento fiscal e da seguridade social, segundo a demonstração por Categoria Econômica estão 
delineados da seguinte forma:
II  – DESPESAS 
DESPESAS CORRENTES	 EXECUTIVO	 CAMARA	 PREVISTERRA	 TOTAL
Despesas Correntes	 61.846.360,00	 2.094.000,00	 11.344.700,00	 75.285.060,00
 - Pessoal e Encargos Sociais	 29.263.044,00	 1.336.000,00	 10.749.900,00	 41.348.944,00
 - Juros e Encargos da Dívida	 250.000,00	 0,00	 0,00	 250.000,00
 - Outras Despesas Correntes	 32.333.316,00	 758.000,00	 594.800,00	 33.683.116,00
Despesas de Capital	 16.634.000,00	 600.000,00	 11.000,00	 17.245.000,00
 - Investimentos	 15.680.300,00	 600.000,00	 11.000,00	 16.291.300,00
 - Amortização da Dívida	 600.000,00	 0,00	 0,00	 600.000,00
 - Reserva de Contingência	 250.000,00	 0,00	 800.000,00	 1.050.000,00
TOTAL GERAL DA DESPESA	 78.730.360,00	 2.694.000,00	 12.155.700,00	 93.580.060,00
INTERFERÊNCIA FINANC.	 3.031.800,00	 -2.694.000,00	 -337.800,00	 0,00
Capítulo VI
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Operações de Crédito, nos termos da Legislação em vigor.
Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 9º. Objetivando atender eventuais insuficiências de dotações orçamentárias dos Poderes Legislativo, Executivo 
e da Previdência Municipal de Terra Roxa - PREVISTERRA, o Poder Executivo e Legislativo, ficam autorizados, 
abrir créditos adicionais suplementares, até a importância correspondente a 5,00% (cinco por cento), do orçamento 
atualizado de cada entidade, agregando a correção prevista no Artigo 2º desta Lei.
Art. 10. Fica também autorizado e não será computada para efeito do limite fixado no Artigo 9º desta Lei, a 
suplementação do orçamento, até o limite do excesso de arrecadação das fontes livres, vinculadas e tendências 
livres, superávit financeiro de fontes livres e vinculadas, alteração de fonte e modalidade,  verificadas no exercício.
Art. 11. Em face da vinculação das fontes de recursos estabelecida pela presente Lei, o Poder Executivo é autorizado 
a proceder a sua compatibilização mediante abertura de créditos adicionais suplementares para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, até a importância que tenham excedido a previsão de arrecadação, de 
forma a evitar a descontinuidade dos serviços públicos, em especial as áreas de saúde, educação e assistência 
social. 	
Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as adequações dos objetivos ações e metas do 
Plano Plurianual de acordo com esta Lei Orçamentária, para compatibilizá-las com as alterações de valores, para o 
exercício financeiro de 2019.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor a partir no dia 1º  de janeiro do ano 2019, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 11 de Dezembro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa de 2018, aprovado pela Lei 
Municipal 27/2017 de 21 de dezembro de 2017.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 2.738,81 (dois mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
                                      06  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.001.12.122.0006.2.025  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
                 3.3.20.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
                                          150  PLANO DE AÇÕES ARTICULADA                                                                    R$    1.367,73
06.001.12.361.0006.1.030  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS
                 4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
                                          150  PLANO DE AÇÕES ARTICULADA                                                                    R$    1.371,08
                                                                                                                                      Total Suplementação:      R$    2.738,81
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
b) O produto da estimativa do excesso de arrecadação da fonte 150 - apurado das disponibilidades financeiras liquidas 
da fonte de recursos sem comprometimento apuradas no exercício de 2018 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 
1º - item II)
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 14 de novembro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 147/2018

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.106.788,50  (um  milhão  cento  e  seis  mil
setecentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  cinqüenta  centavos),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2018,  aprovado  pela  Lei  Municipal
27/2017  de  21  de  dezembro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
100 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 24.788,50Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

100 R$ 160.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 150.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
100 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1497 R$ 360.000,00PROGRAMA VIGIASUS CTA 19-5 INVESTIMENTO E 01

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

100 R$ 120.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
100 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 150.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
100 R$ 18.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMÉRCIO10.002.23.691.0354.2.065

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 64.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 1.106.788,50

Total Vinculado:

Total Ordinário: 746.788,50

360.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
100 294.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1001 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

304.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 1 de novembro de 2018.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 148/2018

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  484.980,00  (quatrocentos  e  oitenta  e  quatro
mil  novecentos  e  oitenta  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2018,  aprovado  pela  Lei  Municipal
27/2017  de  21  de  dezembro  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E OBRAS05.001.04.122.0015.2.015

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 3.800,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 760,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS URBANAS05.002.15.452.0009.2.016
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01000 R$ 4.700,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.650,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01511 R$ 10.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb

01504 R$ 18.100,00Royalties - Contas 24523-2 / 5014-8 / 5732-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01107 R$ 1.600,00Salário Educação - CC 5054-7

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 60%06.001.12.361.0006.2.027
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01101 R$ 210.500,00FUNDEF/FUNDEB 60% - CC 8396-8 e 11851-6
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MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01000 R$ 10.800,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01107 R$ 6.000,00Salário Educação - CC 5054-7

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

01104 R$ 14.600,0025% Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1 e 11861-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.001.10.301.0014.1.031

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01303 R$ 10.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01303 R$ 148.500,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01303 R$ 10.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01303 R$ 5.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

TRANSFERENCIA AO CONSORCIO DE SAMU07.001.10.301.0014.2.106
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

01303 R$ 6.600,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
01303 R$ 1.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.050

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA - BL-GBF-FNAS-FMAS

08.001.08.244.0005.2.104

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
940 R$ 1.195,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE12
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL12.001.18.542.0103.2.071

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 2.810,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 R$ 365,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Suplementação: R$ 484.980,00
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          Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

GOVERNO MUNICIPAL02
PRECATÓRIO CONSTRUTORA CASOLA LTDA02.003.02.062.0019.2.006

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01000 R$ 15.085,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
01000 R$ 4.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PRAÇAS E PARQUES05.005.15.452.0008.2.019

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 29.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS E DA CAPELA 
MORTUÁRA

05.006.15.452.0024.2.020

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 25.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01511 R$ 10.000,00Taxas - Prestação de Serviços - CC 7446-2 bb

01504 R$ 18.100,00Royalties - Contas 24523-2 / 5014-8 / 5732-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%06.001.12.361.0006.2.028

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
01102 R$ 210.500,00FUNDEF/FUNDEB 40% - 8397-6 e 11850-8

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01104 R$ 14.600,0025% Impostos Vinculados à Educação - CC 5494-1 e 11861-3

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 1.800,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 9.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

01107 R$ 7.600,00Salário Educação - CC 5054-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE - EC 2907.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01303 R$ 7.995,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01303 R$ 14.995,00Saúde 15% - CC 6933-7Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE07.001.10.301.0014.2.045
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

01303 R$ 10.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.35.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
01303 R$ 29.995,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 63.120,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS - PSB/FMAS08.001.08.244.0005.2.050

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
01000 R$ 7.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA - BL-GBF-FNAS-FMAS

08.001.08.244.0005.2.104

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
940 R$ 1.195,00BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
INCENTIVO AO PROGRAMA BOLSA ATLETA09.001.27.813.0017.2.097

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
01000 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 484.980,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 5.000,00 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

5.000,00 5.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 6 de novembro de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 69/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 93/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DE ITENS DE SERRALHERIA (PORTÃO, CORREMÃO E GRADES DE PROTEÇÃO) PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: MÁRCIO CAVALCANTI DA SILVA 04295259900
CNPJ/CPF: 24.686.811/0001-56
LOTE 1
Valor Total do Lote: 2.005,00 (dois mil e cinco reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 PORTÃO DESLIZANTE C/ SOCIAL EMBUTIDO C/ MEDIDAS: 4,70M x 2,20M, C/ CHAPAS FRISADAS 
DE 0,75MM DE ESPESSURA, METALON 40MM x 60MM x 1,50MM E 30MM x 50MM x 1,20MM, CANTONEIRA 1” x 
1/8, ROLDANAS 3” E FECHADURA DE SOBREPOR. PINTURA C/ TINTA ESMALTE. INSTALAÇÃO COMPLETA.	
MCS	 UN	 1,00	 1.280,0000	 1.280,00
3	 GRADE DE PROTEÇÃO CORREDIÇA, À SER INSTALADA NA PORTA ‘BLINDEX’ DO CRAS, C/ 
FERRO CHATO ¾ x 1/8, C/ MEDIDAS: 2,25M x 2,10M. C/ PINTURA ADEQUADA. INSTALAÇÃO COMPLETA.	MCS	
UN	 1,00	 440,0000	 440,00
4	 GRADE DE PROTEÇÃO FIXA DE FERRO, C/ CANTONEIRA DE 1”, C/ MEDIDAS: 250MM x 1800MM. 
INSTALAÇÃO COMPLETA.	 MCS	 UN	 1,00	 95,0000	 95,00
5	 GRADE DE PROTEÇÃO P/ PORTA DE ABRIR C/ FERRO CHATO ¾ x 1/8, C/ MEDIDAS: 2,10M 
x 0,90M. C/ PINTURA ADEQUADA. INSTALAÇÃO COMPLETA.	 MCS	 UN	 1,00	
190,0000	 190,00
Valor Total Homologado - R$ 2.005,00
Fornecedor: A J S DA ROCHA - ME
CNPJ/CPF: 13.863.826/0001-26
LOTE 1
Valor Total do Lote: 300,00 (trezentos reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
2	 CORRIMÃO DE PROTEÇÃO C/ 4 LANCES, À SER INSTALADO NO ENTORNO DA RAMPA DE 
ACESSO AO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, C/ MEDIDAS: 3,00M x 2,30M x 1,20M, C/ TUBO DE 1 ½ x 120MM 
E ¾ x 1,20MM. C/ PINTURA ADEQUADA. INSTALAÇÃO COMPLETA.	 VANZIN/JMR M ETAIS	 UN	
1,00	 300,0000	 300,00
Valor Total Homologado - R$ 300,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 11 de dezembro de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 34/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador AMAURI PEREIRA SANTOS a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 11, 12 E 13 do 
mês de dezembro do corrente ano de 2018, com a utilização do veículo de 
propriedade da Prefeitura Municipal, onde acompanhará o Senhor Prefeito 
Municipal em reuniões na Assembléia Legislativa. 
 
 
Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 10 
de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 35/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU COM VEÍCULO DA 
CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA, EDSON BOTELHO, ARTUR FERRAZ VIANA E OSNIR TRENTIM a se deslocarem 
em viagem para a cidade de Foz do Iguaçu, com uso do veículo de 
propriedade da Câmara Municipal nos dias 12, 13 e 14 do mês de dezembro 
do corrente ano de 2018, onde participarão de curso realizado pela 
empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA 
 
Art. Segundo- Fica o Vereador OSNIR TRENTIM responsável pela condução do 
veículo durante a viagem de ida e volta. 
 
Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 11 
de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º001/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 004/2018 de 04 de janeiro de 2018, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018, que tem por objetivo o credenciamento 
de pessoa física e jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Plantões 24 e 31/12 noturno e 25/12/18 e 01/01/2019 diurno e 
noturno por plantão de 12 (doze)horas, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME
Xambrê-PR, 11 de dezembro de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º007/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de janeiro de 2018,comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2018, que tem por objetivo o credenciamento de 
pessoa física e jurídica para prestação de serviços na área da Saúde, para atendimento em caráter complementar, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Enfermeiro; Fisioterapeuta; Médico Pediatra; 
Auxiliar de Farmácia, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, conforme anexo I do Edital, no qual 
o credenciado atenderá com os serviços de: Enfermeiro, na Unidade de Saúde do Município de Xambrê, que após a 
análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº	 CREDENCIADO
01	 ANDERSON WILLIAN DOS SANTOS UMEDA
Xambrê-PR, 11 de dezembro de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº  001 AO  TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018- SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede 
na Av. Rio Branco nº 3717, centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da 
Cédula de Identidade com RG sob o nº 5.093.784-4 – SESP-PR inscrita no CPF sob o nº 929.430.809-00, em 
razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 3.288/2018 de 22 de outubro de 2018 e 
de outro a APADEVI – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais de Umuarama, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 
sob n.80.907.819/0001-76, com sede a Rua Ministro Oliveira Salazar nº 4561, na cidade de Umuarama-Paraná, 
representada por sua dirigente LUCIMEIRE OCTAVIO OLIVEIRA LIMA, portadora da cédula de identidade com RG 
sob o nº 6.038.030-7 – SSP/PR. inscrita no CPF sob o nº. 865.388.299-83 celebrado com fundamento na Lei Federal 
n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15,  Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem 
ADITAR o Termo de Colaboração 001/2018-SME, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 3.400,00 (treis mil e quatrocentos reais) e 
o valor do convênio de R$. 40.800,00  (quarenta mil e oitocentos reais), passa a ser o valor total de R$. 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais), totalizando 24 (vinte e quatro) parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 001/2018- SME para até 31 
de dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 001/2018- SME, permanecem 
inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de dezembro de 2018
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
Portaria 3288/2018
LUCIMEIRE OCTAVIO OLIVEIRA LIMA
Presidente da APADEVI
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº  001 AO  TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018- SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede 
na Av. Rio Branco nº 3717, centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representada 
pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da 
Cédula de Identidade com RG sob o nº 5.093.784-4 – SESP-PR inscrita no CPF sob o nº 929.430.809-00, em 
razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 3.288/2018 de 22 de outubro de 2018 e 
de outro a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama - Paraná, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob 
n.78.187.085/0001-56, com sede a Rua José dias Lopes, 5170, na cidade de Umuarama-Paraná, representada por 
seu dirigente DURVAL RIBEIRO, portador da cédula de identidade com RG sob o nº 868.226 – SSP/PR. inscrito no 
CPF sob o nº. 190.863.939-34 celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/15,  Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem ADITAR o Termo de Colaboração 003/2018-
SME, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica mantido o repasse mensal no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) e o valor do 
convênio de R$. 132.000,00 (cento e trinta e dois  mil reais), passa a ser o valor total de R$. 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais), totalizando 24 (vinte e quatro) parcelas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 03/2018- SME para até 31 de 
dezembro de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições do  Termo de Colaboração nº 003/2018- SME, permanecem 
inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.
Umuarama, 07 de dezembro de 2018
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação
Portaria 3288/2018
DURVAL RIBEIRO
Presidente da APAE
Testemunhas:
1. ______________________________                   2. ______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.623/2018
Tornar sem efeito a Portaria nº 3.602 de 05 de dezembro de 2018 que concedeu gratificação a servidora KARINE JULIANE 
GIROTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 3.087/2018 de 10 de dezembro de 2018 da Secretaria Municipal de Fazenda;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas Tornar sem efeito a Portaria nº 3.602 de 05 de 
dezembro de 2018 que concedeu gratificação a servidora KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.154.965-4-SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 058.994.639-02, nomeada em 09 de setembro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.598/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Ademir Jose Martins Barboza	 9022764378 SSP - RS	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
2	 Adilson Aparecido Gomes Gordo	 3.362.970-2 SSP-PR	 Proteção e Defesa do Consumidor	 Agente Fiscal	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
3	 Adriana Ferrari Bonjorno	 4.574.382-9 SSP-PR	 Administração	 Psicólogo	 2017/2018	 01.12.18 à 20.12.18
4	 Aguinaldo Carlo Cunha	 12.325.789-8 SSP-PR	 Fazenda	 Fiscal de Tributos	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
5	 Allana Carla Garcia dos Santos	 11.038.003-8 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
6	 Alberto Cardoso Cavalcante	 8.431.960-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.12.18 à 20.12.18
7	 Alexandre Severo	 001.599.034 SSP-MS	 Educação	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
8	 Aline Ramos Nogueira	 9.858.746-2 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 26.12.18 à 24.01.19
9	 Anderson Christiano de Souza	  6.177.889-6 SSP-PR	 Esporte e Lazer	 Servente Geral	 2018/2019	 17.12.18 à 15.01.19
10	 Andréa Pinesso da Silva	 4.253.989-9 PR-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 12.12.18 à 21.12.18
11	 Andréa Pinesso da Silva	 4.253.989-9 PR-PR	 Educação	 Professora	 2016/2017	 12.12.18 à 21.12.18
12	 Angela Maria Pedroso	 24.331.169-2 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Servente Geral	 2017/2018	 10.12.18 à 29.12.18
13	 Aparecido Marques Pereira	 3.761.448-3 SSP-PR	 Acesf	 Auxiliar  Serviços Gerais	 2017/2018	 03.12.18 à 22.12.18
14	 Antonia de Fatima Coelho	 4.354.754-2 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
15	 Carlos Roberto Francisco	 4.571.505-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 20.12.18 à 08.01.19
16	 Carolina Cicote Moreira	 27.695.800-7 SSP-SP	 Assuntos Jurídicos	 Advogado	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
17	 Clodoaldo Manduca Januario	 6.942.837-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 13.12.18 à 11.01.19
18	 Daisamara Pachego Ganacin	 9.312.732-3 SSP-PR	 Planejamento Urbano	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 03.12.18 à 12.12.18
19	 Davilson Mellnikoff	 6.030.788-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 17.12.18 à 31.12.18
20	 Dieli de Cesaro Cavaler	 10.239.408-9 SSP-PR	 Assistência Social	 Psicólogo	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
21	 Dionisio Augusto de Souza	 4.439.014-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.12.18 à 10.12.18
22	 Emerson Roberto Florian	 5.773.759-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 22.12.18 à 31.12.18
23	 Felix Corbacho Ribeiro Junior	 9.060.182-2 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2016/2017	 10.12.18 à 08.01.19
24	 Fernanda Cristina Gomes da Silva	 7.231.711-4 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
25	 Francielle Cristina dos Santos Zamberlan	 8.669.517-0 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
26	 Gilberto Toesca de Aquino 	 13.927.414 SSP-SP	 Fazenda	 Fiscal de Tributos	 2016/2017	 17.12.18 à 05.01.19
27	 Gildo Junio Schiavon	 6.837.477-4 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 17.12.18 à 31.12.18
28	 Gilmar Silverio	 4.769.408-6 SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 26.12.18 à 24.01.19
29	 Irani Sousa dos Santos	 8.127.490-8 SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 05.12.18 à 24.12.18
30	 Irineu Martins Monteiro	 543177 SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
31	 Isabel Cristina Cavalcanti Nascimento	 19.101.414 SSP-SP	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 13.12.18 à 22.12.18
32	 Janaina Conceição Barboza	 9.368.501-6 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
33	 Janduir Teixeira de Souza	 5.137.912-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 22.12.18 à 31.12.18
34	 Jefferson Geovani Frello	 8.322.204-2 SSP-PR	 Assistência Social	 Agente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
35	 Jessica da Silva Baquette do Nascimento	 12.633.639-0 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2015/2016	 26.12.18 à 24.01.19
36	 Josielen Proenço Novakowski Galieta	 9.079.721-2 SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
37	 Juliana Maria Alves	 12.960.604-5 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
38	 Juliet Pegoraro Figueiredo	 10.324.892-2 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
39	 Laezio Tome de Lima	 3.569.465-0 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
40	 Lucilenio Alvares Palomo	 4.652.205-2 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.12.18 à 10.12.18
41	 Manoel Alves Lopes	 5.333.898-4 SSP-PR	 Obras	 Pedreiro	 2017/2018	 03.12.18 à 22.12.18
42	 Marcelo Meira da Mata	 5.835.414-7 SSP-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2016/2017	 26.12.18 à 04.01.19
43	 Marcia Marques	 3.507.934-3 SSP-PR	 Assistência Social	 Servente Geral	 2017/2018	 03.12.18 à 22.12.18
44	 Maria Cristina Rodrigues	 4.300.521-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
45	 Maria das Graças	 1.212.067 PR-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
46	 Maria de Fatima Santos Cintra	 3.816.899-1 SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
47	 Mateus dos Santos Ferreira	 12.803.264-9 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
48	 Matheus Felipe Azevedo da Rocha	 13.196.779-9 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Servente Geral	 2017/2018	 31.12.18 à 29.01.19
49	 Milton de Castro Jorge Junior	 10.138.560-4 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
50	 Nayara Urbano da Silva Eduvirgem	 10.266.883-9 SSP-PR	 Fazenda	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 26.12.18 à 09.01.19
51	 Nubia Cristina de Paula	 10.238.157-2 SESP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
52	 Patricia Barbosa Germani	 8.664.543-2 SESP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
53	 Ronaldo Donizete Marques	 6.457.021-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 03.12.18 à 17.12.18
54	 Sandra de Sousa Oliveira Prates	 6.193.702-1 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
55	 Sidney Jose Uliana	 1.370.371-0 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
56	 Tais Campos da Silva Andre Rodrigues	 6.274.734-0 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Nutricionista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
57	 Talita Luna Silva	 8.830.868-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 26.12.18 à 14.01.19
58	 Thiago Mota Neri	 8.399.248-4 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 17.12.18 à 31.12.18
59	 Vanessa Bazzo	 7.414.555-8 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 À 14.01.19
60	 Valdinei Godois Eleoterio	 9.200.584-4 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
61	 Veronica Ferreira de Souza	 9.186.228-0 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
62	 Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes	 9.202.294-3 SSP-PR	 Educação	 Professora de Educação Infantil	 2018/2019	 10.12.18 à 19.12.18
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.614/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Alice Codato Custodio	 8.211.597-8 SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
2	 Angelo Tombolo	 1.338.621-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 07.12.18 à 05.01.19
3	 Claudio Palhao	 1.338.621-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
4	 Dercio Lopes ferrari	 2.139.133 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
5	 João dos Santos	 3.652.461 PR-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
6	 Josefa Amelia Pereira Leal	 3.369.366-4 PR-PR	 Administração	 Telefonista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
7	 Leandro Marcio Rodrigues da Silva	 8.284.972-6 SSP-PR	 Obras	 Servente Geral	 2016/2017	 03.12.18 à 12.12.18
8	 Leonildo Francisco dos Santos	 24.579.755-5 PR-PR	 Obras	 Servente Geral	 2017/2018	 20.12.18 à 08.01.19
9	 Luciana Viana da Cunha	 5.393.307-6 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
10	 Maricelia Santana Moreira	 5.945.391-2 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
11	 Reginaldo Donizete Figueiredo	 4.928.850-6 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
12	 Reginaldo Raymundo	 6.581.710-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
13	 Reinaldo Alves Santana	 4.323.687-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
14	 Sueli Lima de Oliveira	 24.108.892-7 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
15	 Valdecir Menegassi 	 44472260 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
16	 Valmir Pires da Silva	 2.182.112 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
17	 Vicente Vieira Barbosa	 3.094.372-4 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.617/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Alice Codato Custodio	 8.211.597-8 SSP-PR	 Assistência Social	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
2	 Angelo Tombolo	 1.338.621-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 07.12.18 à 05.01.19
3	 Claudio Palhao	 1.338.621-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
4	 Dercio Lopes Ferrari	 2.139.133 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
5	 João dos Santos	 3.652.461 PR-PR	 Assistência Social	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
6	 Josefa Amélia Pereira Leal	 3.369.366-4 PR-PR	 Administração	 Telefonista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
7	 Leandro Marcio Rodrigues da Silva	 8.284.972-6 SSP-PR	 Obras	 Servente Geral	 2016/2017	 03.12.18 à 12.12.18
8	 Leonildo Francisco dos Santos	 24.579.755-5 PR-PR	 Obras	 Servente Geral	 2017/2018	 20.12.18 à 08.01.19
9	 Luciana Viana da Cunha	 5.393.307-6 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
10	 Maricelia Santana Moreira	 5.945.391-2 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
11	 Reginaldo Donizete Figueiredo	 4.928.850-6 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
12	 Reginaldo Raymundo	 6.581.710-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
13	 Reinaldo Alves Santana	 4.323.687-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
14	 Sueli Lima de Oliveira	 24.108.892-7 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
15	 Valdecir Menegassi 	 44472260 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
16	 Valmir Pires da Silva	 2.182.112 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
17	 Vicente Vieira Barbosa	 3.094.372-4 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.12.18 à 30.12.18
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.618/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Andre Luiz Hara dos Santos	 9.481.817-6 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 03.12.18 à 12.12.18
2	 Aline Sayuri Morita 	 12.794.751-1 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem 	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
3	 Andrea Paula Labiak	 5.379.502-1 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 02.12.18 à 16.12.18
4	 Andreia Daiane Correia Cunha	 MG-16.290.099 SSP-MG	 Saúde	 Agente Comunitária de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
5	 Andrielli de Fatima Fernandes	 8.925.200-8 SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
6	 Aparecida Patricia Moreira Silva	 13.641.796-7 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
7	 Aparecida Pontes de Lima	 3.471.353-7 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 10.12.18 à 08.01.19
8	 Auber Hernandes	 4.734.438-7 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
9	 Carolina Mendonça Felix	 8.217.910-0 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
10	 Claudia Maria Caldeira Barion	 6.514.302-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 07.01.19 à 26.01.19
11	 Cleberli Castilho Nascimento	 6.257.547-6 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
12	 Cleuza Maria Lourenço	 7.096.909-2 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
13	 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel	 8.765.402-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
14	 Dayane Solera	 10.380.294-6 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
15	 Denise Lima de Campos Sereno	  7.864.284-0 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 03.12.18 à 22.12.18
16	 Fatima Aparecida da Costa Silva	 9.994.793-4 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
17	 Francielle Fernanda Amaral	 8.654.081-9 SESP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 06.12.18 à 04.01.19
18	 Franciely Christiane Marcato	 6.402.023-4 SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2018/2019	 26.12.18 à 24.01.19
19	 Gilcece dos Santos Rebelo 	 41.639.936-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
20	 Gilmar Xavier de Araujo	 6.376.001-3 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
21	 Giovana Gentilin Pelegrine da Silva	 7.741.685-4 SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
22	 Gisele Pomin	 3.444.325-4 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
23	 Greice Alves de Melo Gonçalves	  8.598.553-1 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
24	 Greice Kelle Tinte	 8.473.991-0 SES-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
25	 Izack Francisco Pires	 4.425.014-4 SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 07.12.18 à 21.12.18
26	 Janaina Aparecida Tezotto Franco	 10.716.150-3 SESP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
27	 Janete Rosa dos Santos	 7.721.930-7 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
28	 Juslaine Ferrari Branco	 5.679.518-9 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
29	 Juslaine Karine Barbosa de Oliveira Silva	 10.439.149-4 SESP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
30	 Karina Mortean Cardoso	 8.599.068-3 SSP-PR	 Saúde	 Nutricionista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
31	 Laucy Batista da Silva Tutini	 8.941.370-2 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
32	 Luzinete Aparecida Mantovani	 7.397.666-9 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
33	 Marcia Lucia da Silva Gonçalves	 4.233.549-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
34	 Maria dos Santos Lima Moro	 6.542.267-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
35	 Maria Eunice Ferreira da Silva Pedro	 24.666.909-3 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
36	 Maria Luiza Galieta	 6.095.269-8 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
37	 Mariane Lima de Souza	  9.817.034-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
38	 Marina Sati Aizawa	  24.803.526-5 SSP-SP	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
39	 Marineide das Merces Bruno	 8.527.394-9 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
40	 Mayara Aparecida Teixeira	 9.994.455-2 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
41	 Paulo Henrique de Almeida	 10.686.720-8 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 03.12.18 à 17.12.18 
42	 Poliana Tabata Tunes Frias	 10.515.097-0 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
43	 Priscilla Sala	 7.839.360-2 SSP-PR	 Saúde	 Médico Clínico Básica	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
44	 Rafael Alexandre Mello da Silva	 10.223.769-2 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
45	 Regiane da Silva Lima Felisbino	 9.181.743-8 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
46	 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin	 8.370.093-9 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
47	 Ricardo Delfini Perci	 13.023.785 SSP-PR	 Saúde	 Médico Clínico Básica	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
48	 Samantha Regiane Vilani	 9.689.208-0 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
49	 Sirlei Pontes	 8.431.655-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
50	 Shesli da Silva	 7.031.027-9 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 10.12.18 à 19.12.18
51	 Taila Atila da Luz Ferreira 	 104213537 SSP-PR	 Saúde	 Servente Geral	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
52	 Vera Lucia Castelini dos Santos	 4.868.263-4 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 10.12.18 à 08.01.19
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.619/2018
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Agnes Guedes de Lívio Naves	 6.712.041-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
2	 Alessandra Garcez Cabral	 4.972.435-7 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
3	 Ana Alice Mauri Landim 	 4.008.045-7 SESP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 06.12.18 à 04.01.19
4	 Andreia de Giuli Antonelo	 7.177.866-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
5	 Camila Silveira Candil Mussinato	 9.934.051-7 SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 07.12.18 à 21.12.18
6	 Caroline Martins Nelli	 7.391.462-0 SSP-PR	 Saúde	 Fisioterapeuta	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
7	 Celma Azevedo Leite	 847.932 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
8	 Claudia Aparecida Vilalva Pereira	 4.991.107-6 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
9	 Cleonice Aparecida Longo Pereira	 4.503.883-1 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
10	 Cleverson Soares	 6.750.497-6 SSP-PR	 Saúde	 Motorista II	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
11	 Cristiane Fernandes de Mello Villela	 7.037.099-9 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 07.01.19 à 14.01.19
12	 Denise Vieira da Silva	 7.381.227-5 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
13	 Dulce Pereira dos Santos Zacari	 4.421.055-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
14	 Edinalva Madalena de Almeida Mota Rosa 	 7.385.166-1 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 05.12.18 à 03.01.19
15	 Edna Couto Oliveira	 7.540.128-0 SESP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2008/2009	 26.12.18 à 14.01.19
16	 Elenir Aparecida Bertolin dos Anjos	 6.038.155-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
17	 Eliana Aparecida Rodrigues Louza	 1.567.124 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 18.01.19
18	 Eliana Borsato de Andrade Lopes	 6.376.173-7 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
19	 Elisete Ribeiro dos Santos 	 3.417.884-4 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
20	 Eliza Mori Fedri	 1.805.622-4 PR-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
21	 Elizangela Aparecida Cato de Lima	 5.758.579-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 06.12.18 à 04.01.19
22	 Elizete Viana de Carvalho Bergmann	 7.921.048-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
23	 Ester Teodoro Bedendo	 3.520.224-2 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
24	 Euller Alencar de Vasconcelos	 19.473.413 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
25	 Fabiana Campetti Raimundo	 3.947.571-2 PR-PR	 Saúde	 Psicólogo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
26	 Fernanda Cristine Torres de Almeida	 5.722.270-0 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
27	 Fernanda Jardim Vieira Viana 	 7.268.219-0 SSP-PR	 Saúde	 Fisioterapeuta	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
28	 Helena Aparecida Rodrigues dos Santos	 5.085.256-3 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Higiene Dental	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
29	 Ines Aparecida Ulian Viscardi	 6.970.302-0 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
30	 Jaqueline Kellyn Dias de Almeida	 7.131.976-8 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
31	 Jessica dos Santos Carvalho	 10.204.563-7 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
32	 Joao Carlos Hildebrand Martini	 5.871.597-2 PR-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
33	 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão	 8.582.411-2 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
34	 Laudenira Rodrigues da Silva Penner	 7.033.175-6 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
35	 Lea Diamantino do Nascimento	 2.745.585 SSP-PR 	 Saúde	 Farmacêutico	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
36	 Ligia Adriana dos Santos	 5.120.434-4 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
37	 Lilyan Helediane Sentechem Belli	 6.207.781-6 SSP-PR	 Saúde	 Psicólogo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
38	 Lucineia Ceolin	 6.056.001-3 PR-PR	 Súde	 Psicólogo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
39	 Luizim Rosa	 3.750.328-2 PR-PR	 Saúde	 Agente de Saneamento 	 2017/2018	 05.12.18 à 24.12.18
40	 Luzia Baquetis Alvarenga	 4.392.926-7 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 10.12.18 à 08.01.19
41	 Marcelo Porto Marques	 1.667.418-1 PR-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
42	 Maria Aparecida Frata Pereira	 5.785.439-1 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
43	 Maria Aparecida Pereira da Silva	 3.014.766-9 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19 
44	 Maria Cleide Boralli Coelho	 3.226.661-4 SSP-PR	 Saúde	 Psicólogo	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
45	 Maria de Fatima Veiga	 3.303.049-5 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
46	 Maria Leoni Souza Avelino	 6.274.706-4 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
47	 Marli de Sousa	 4.543.670-5 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 09.01.19
48	 Miriam Mayumi Fugimoto	 10.104.250 PR-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
49	 Nilda do Carmo	 5.364.831-2 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
50	 Patricia Dubinski Braz	 6.889.487-5 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
51	 Priscila Odete Jardim Baraviera	 7.182.935-9 PR-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2016/2017	 18.12.18 à 16.01.19
52	 Rosana Jose Francisco Martins 	 5.713.946-3 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
53	 Rosemeire Aparecida Marques de Souza 	 5.063.587-2 SSP-PR 	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
54	 Rosemeire Aparecida Marques de Souza 	 5.063.587-2 SSP-PR 	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
55	 Rosemeri Kiefer de Souza	 9.835.966-4 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
56	 Sineia Rodrigues de Abreu Sabeh	 7.963.287-2 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Consultório Dentário	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
57	 Sonia Aparecida Hachicho Valle	 17.548.043 PR-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 06.01.19
58	 Sueli Aparecida Vieira Amaral	 6.249.708-4 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
59	 Sueli Fornia Santos Mathias	 5.584.820-3 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Administrativo	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
60	 Sueli Pereira Jardim Semensato	 4.088.499-8 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
61	 Sueli Tomaz Ferreira Araujo 	 58000817 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
62	 Terezinha Alves da Cunha de Paula	 5.996.410-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
63	 Thais Tatiana Pfau Oda	 6.723.758-7 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
64	 Valdecir Martins Roman	 3.563.119-4 PR-PR	 Saúde	 Motorista I	 2017/2018	 17.12.18 à 15.01.19
65	 Valdete Rodrigues Ferreira Gonçalves	 3.499.779-9 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem 	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
66	 Valverleia Inês de Andrade Silva	 7.043.852-6 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 12.12.18 à 21.12.18
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.621/2018
Designa servidores para movimentação de contas bancárias denominas “Fundo Especial do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de contas bancárias denominadas “Fundo 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher”, composta pelos seguintes membros: 
MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA – Diretora de Finanças 
RG nº 5.927.708-1 – SSP-PR
CPF nº 835.260.649-20
CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal
RG nº 1.137.722-0 – SSP-PR
CPF nº 209.204.159-20
IZAMARA AMADO DE MOURA – Secretária de Assistência Social
RG nº 15.830.503-6-SSP-PR
CPF nº 055.702.778-03
EVERALDO MARCOS NAVARRO – Secretário de Fazenda
RG nº 1.607.762-3-SSP-PR
CPF nº 239.518.349-00
Art. 2º. Determinar que todas as movimentações financeiras deverão ser assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos 
servidores acima designados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

 
DECRETO N.º 116/2018 

                                                                                  
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências. 
 
 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município 

de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada de 22 de novembro de 2017, (Lei 
Orçamentária de 2018). 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$63.300,00 (Sessenta e três mil e trezentos reais), que obedecerá a seguinte classificação: 

 
06 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração  
39 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00 
43 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)  
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental  
150 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00 

Fonte – 01103 -  5% Sobre as Transferências Governamentais  
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar  
174 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00 

Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)  
174 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00 

Fonte – 01103 -  5% Sobre as Transferências Governamentais  
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada  
408 – 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 7.600,00 
409 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 700,00 

Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)  
  SOMA ............................................................................... 63.300,00 

 
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 

indicado os seguintes recursos: 
 
I – Na importância de R$63.300,00 (Sessenta e três mil e 

trezentos reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo  
334 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 55.000,00 

Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)  
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.99.999.2050.9.001- Reserva de Contingência  
413 – 9.9.99.99.00.00- Reserva de Contingência 8.300,00 

Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres)  
Fonte – 01103 -  5% Sobre as Transferências Governamentais  

  SOMA ............................................................................... 63.300,00 
 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 11 de 
dezembro de 2018. 
 
 
 

MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE SUPRESSÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 37/2018, 
CONTRATO: 117/2018 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: GASOLINA, 
ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 31 de Agosto de 2018, fica, pelo 
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para os ITENS: 01, 02,03 e 04 do referido 
Pregão conforme segue:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR REGISTRADO	 VALOR REAJUSTADO
01	                          DIESEL COMUM	 3,42	 3,38
02	 DIESEL S10	 3,57	 3,52
03	  GASOLINA	 4,65	 4,57
04	 ETANOL	 3,01	 2,95
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 11 de Dezembro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 160/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 101/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBIFICANTES, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO FUNDAMENTAÇÄO 
LEGAL: PREGÃO Nº 57/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 07.001.123611400.2045	 339030	 103	       18.958,04 	 138 	 Educ., Cul e 
Esp.
MATERIAL DE CONSUMO	 10.002.267821301.2010	 339030	 1000	       26.539,61 	 258 	 Serv. P. e 
Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 05.001.103011500.2022	 339030	 303	       12.595,59 	 67 	 Saúde
MATERIAL DE CONSUMO	 09.001.206061600.2017	 339030	 1000	       15.995,77 	 225 	 Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO	 10.001.154521300.2009	 339030	 1000	        1.721,07 	 243 	 Serv. P. e 
Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO	 08.001.082431501.2038	 339030	 1000	           326,30 	 185 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 08.002.082441501.2064	 339030	 934	           326,30 	 200 	 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO	 11.003.041222017.2036	 339030	 1000	           326,30 	 282 	 Ass. Estrat.
MATERIAL DE CONSUMO	 03.001.041221100.2003	 339030	 1000	           251,87 	 13 	 Administração
		  Total		        77.040,85 		
          75.355,00 (setenta e cinco mil trezentos e cinquenta e cinco  reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e J M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA      Data: 06 de Dezembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 164/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SANTOS REDE CAR LTDA
OBJETO: Locação de 01 veiculo para atender o Gabinete 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 26/2018.
 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 02.001.040221100.2002	 339039	 1000	
4.811,00	 8	 GOVERNO
  ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura SANTOS REDE CAR LTDA
 Cafezal do Sul, 07 de Dezembro de 2018.

 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018  
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe 
de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 023/2018. 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 
 

                           1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 023/2018, que trata da contratação de 
empresa para o fornecimento de lâminas de Shaver, acompanhada da respectiva torre de vídeo, equipamentos e 
instrumentais compatíveis para a realização de cirurgias de artroscopia de joelho e ligamento para atender aos 
usuários dos municípios consorciados ao CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo que 
integra o Edital como Anexo I, com entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, pelo período de um 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, tendo sido declarada vencedora a empresa PROTECNO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA , nos termos da ata e demais documentos anexos ao 
processo.                      
 

     2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                              

Umuarama, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quarta-feira, 12 de dezembro DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c7

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.620/2018
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1.	 Airton de Sousa Costa	 3.619.975-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Assessor Especial II	 2017/2018	 26.12.18 à 24.01.19
2.	 Andre Coladine	 4.942.290-3 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Chefe de Divisão	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
3.	 Andrei Felipe Gomes	 9.864.586-1 SSP-PR	 Habitação e Projetos Técnicos	 Chefe de Divisão	 2017/2018	 26.12.18 à 14.01.19
4.	 Carla Phamela Balbino Favaro	 10.123.198-4 SSP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assessor Especial I	 2016/2017	 05.11.18 à 14.11.18
5.	 Douglas Dias Borges	 9.801.943-0 SESP-PR	 Administração	 Assessor Especial I	 2017/2018	 12.12.18 à 31.12.18
6.	 Elizafa Lopes de Oliveira	 4.728.104-0 SESP-PR	 Serviços Públicos	 Assessor Especial III	 2017/2018	 03.12.18 à 17.12.18
7.	 Fernanda Periard Mantovani	 13.145.337-0 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Assessor Especial IV	 2017/2018	 19.12.18 à 07.01.19
8.	 Jediel Loreiro da Silva	 13.145.134-2 SESP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Assessor Especial I 	 2017/2018	 17.12.18 à 31.12.18
9.	 Juliano Rodrigues Missias 	 6.673.342-4 SESP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Assessor Especial I	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
10.	 Kelly Cristina Lisboa da Silva 	 53365531 SSP-PR	 Fazenda	 Chefe de Divisão	 2018/2019	 26.12.18 à 04.01.19
11.	 Kethyner Renata Ramos Lesse	 13.697.265-0 SSP-PR	 Administração	 Assessor Especial II	 2018/2019	 26.12.18 à 09.01.19
12.	 Luiz Genésio Picoloto	 1.669.434-7 SESP-PR	 Gabinete 	 Secretario	 2018/2019	 26.12.18 à 04.01.19
13.	 Mabel Almeida Ribas Machado e Silva	 6.683.228-7 SESP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assessor Jurídico 	 2018/2019	 26.12.18 à 14.01.19
14.	 Marli de Fátima Silva 	 8.465.124-9 SSP-PR 	 Assistência Social	 Assessor Especial IV	 2017/2018	 03.12.18 à 01.01.19
15.	 Nivia de Souza Torrezan	 68213347 SESP-PR	 Procuradoria de Assuntos Jurídicos	 Assessor Especial I	 2018/2019	 26.12.18 à 04.01.19
16.	 Paulo Leon Baraniuk	 4.146.415-1 SESP-PR	 Industria e Comercio	 Chefe de Divisão	 2018/2019	 03.12.18 à 12.12.18
17.	 Susana Urbanski	 34.291.124-7 SSP-PR	 Industria e Comercio	 Assessor Especial I	 2017/2018	 17.12.18 à 05.01.19
18.	 Valdelice Severo	 5.256.230-9 SSP-PR	 Gabinete	 Assessor Especial I	 2017/2018	 26.12.18 à 04.01.19
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de dezembro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

                        
DECRETO Nº 142/2018 

 
 

Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação 
embasado no disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017 
e artigo 17 da Lei Municipal 2275/2017, e, da Outras 
Providências. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, 
no uso de minhas atribuições legais.  
 
 
DECRETA: 

                  
 
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 4º da Lei Municipal 2299/2017, e artigo 17 
da Lei Municipal 2275/2017, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar 
por anulação de dotação no montante de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), com 
a seguinte ordem classificatória: 
 
    04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS   
          
    04.01 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA   
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa   
504 251 3.3.90.30 Material de Consumo        60.000,00  
510 305 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        50.000,00  

          
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE   
          
    07.01 DIVISAO DO ENSINO   
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental   
104 1467 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        60.000,00  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar   
107 1898 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        20.000,00  
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os 
cancelamentos parciais das seguintes dotações: 
 
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL   
          
    02.01 GABINETE DO PREFEITO   
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal   
000 64 3.1.90.13 Obrigações patronais          15.000,00  

                        
          
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
          
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL   
Ft Fc 0824412132013 Divisão de Assistência Social - Geral   
000 413 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00  
Ft Fc 0824312142014 Manutenção do Conselho Tutelar   
000 368 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica            7.000,00  
    05.02 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL   
Ft Fc 0824112232023 Apoio a Pessoa Idosa   
000 484 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica            7.000,00  
Ft Fc 0824412252025 Manutenção do PROJOVEM   
000 751 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal          15.000,00  
000 765 3.3.90.13 Obrigações patronais            8.000,00  
000 769 3.3.90.30 Material de Consumo            5.000,00  
          
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   
          
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde   
000 912 3.3.90.30 Material de Consumo        103.000,00  
 
 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, contará no limite, 
próprio, estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido 
no caput do artigo 17, da Lei Municipal 2275/2017 e artigo 4º, I, da Lei Municipal 
2299/2017. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2018 
 
     CONVOCA CANDIDATOS, APROVADOS EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 18 DE 
JULHO DE 2018.  
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2018 do dia 13/04/2018, Edital Nº 002/2018 
do dia 24/05/2018, Edital Nº 003/2018 do dia 25/05/2018, Edital Nº 004/2018 do dia 25/06/2018, 
Edital Nº 005/2018 do dia 29/06/2018, Edital Nº 006/2018 de 02/07/2018 e Edital Nº 007/2018 de 
11/07/2018, Edital Nº 008/2018 do dia 18/07/2018. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, 

aprovadas em Concurso Público, realizado em 24 de junho de 2018, para comparecer à Divisão de 
Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidas com os 
seguintes documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação. 

 
 

Emprego: ARTESÃO - CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00635 CAROLINE FIEL MORI 70,00 02 

 
 
 
 

Emprego: ENFERMEIRO CAPS 
40 Horas/Semanais  

  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00531 JOSEANY CAZELOTTO CAMOSSATO 

QUEIROZ 
64,50 02 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º.  Os Candidatos aprovados no Concurso Público e 

convocados através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 

Luís Carlos Borges Cardoso 
Presidente do CISA 

 
 

RESUMO DE ADITIVO
Termo aditivo n° 002/2018.
Ref. Contrato de aquisição n°165/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATIANY COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de aquisição n.º 165/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
terceira, passando o término para 07 de dezembro de 2019.
Umuarama, 11 de dezembro de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018  
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe 
de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 022/2018. 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 
 

                           1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 022/2018, que trata da contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção elétrica nos veículos do CISA com o fornecimento de peças 
quando necessário, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, com recursos próprios do 
CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo I, tendo sido 
declarada vencedora a empresa A. A. MORO & CIA LTDA, nos termos da ata e demais documentos anexos ao 
processo.                      
 

     2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                              

Umuarama, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 1260 /2018 

 

SÚMULA – Substituição de  membros 
da Banca Examinadora   para atuar no 
Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2018 – Edital nº078/2018. 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Substituir os membros Ana Paula Boleta e Regiane Resende da Banca 
examinadora do PSS nº 003/2018, nomeadas pela Portaria nº 1176/2018, por possuírem 
parentesco com candidatos inscritos. 

 

Art. 2º Nomear  os membros abaixo relacionados:  

 

 

Cruzeiro do Oeste, 11 de dezembro de 2018. 

 

 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

ADRIANA MIASAKI FARINAZZO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PSS 

 

 

BANCA EXAMINADORA CPF  ESCOLARIDADE 
Membro: Denise Ferraresi Cordeiro 050.451.379-64 Graduação: Ciências Biológicas  

Pós-graduação: Educação Especial   
Membro: Paula Mayara Assolini 
Otavio 

079.268.789-28 Graduação: Pedagogia 
Pós-graduação: Psicopedagogia  
Pós-Graduação: Gestão Escolar 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA n º 016/2018
DATA: 11/12/2018
SUMULA: Concede progressão vertical a servidor Luis Paulo de Paiva Sereia.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o Requerimento do servidor protocolado em 10 de dezembro de 2018.
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa;
Considerando a Resolução nº. 03/2011 alterada pela resolução nº. 14/2018 (art. 20), que regulamenta a progressão 
vertical por tempo de serviço dos servidores da Câmara Municipal de Icaraíma,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder progressão vertical de um nível na tabela de vencimento do Poder Legislativo ao servidor Luis Paulo 
de Paiva Sereia, cargo de contador, passando a perceber os valores constantes do nível 79 na tabela de vencimentos 
do poder legislativo de Icaraíma.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de dezembro de 2018.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, a 11 dias do mês de dezembro de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 228/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado (instalados), para as Unidades 
de Saúde, deste Município 
Valor: R$ 31.092,00 (trinta e um mil e noventa e dois reis reais)
Vigência: 20/11/2018 a 20/05/2019.		
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 047/2018, 
homologado pela Portaria n° 3.436/2018, em 16 de novembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
20 de novembro de 2018, edição nº. 11.416, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 221/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vales transporte, para a linha metropolitana de Umuarama/
Cruzeiro do Oeste, para atender as necessidades dos funcionários da Secretaria de Saúde deste Município.
Valor:  R$ 6.474,00 (seis mil quatrocentos e setenta e quatro reais). 
Vigência: 13/11/2018 a 13/11/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Inexigibilidade 
n° 085/2018 - Saúde, ratificado em 07 de novembro 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 08 de 
novembro de 2018, edição nº. 11.407, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como alterações posteriores.
Umuarama, 11 de dezembro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 195/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de dezembro de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018
Termo Aditivo 002 ao Convênio N° 002/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 600.920,20 (seiscentos mil novecentos e vinte reais e vinte 
centavos), perfazendo o valor total deste termo em R$ 7.211.042,40 (sete milhões duzentos e onze mil e quarenta e 
dois reais e quarenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:105 – F:70014
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de contrato para o Sr. Arildo Gonçalves Ferreira, inscrito no CPF sob n° 
851.346.789-87 Assistente Administrativo, e altera-se o fiscal de contrato para a Sra. Genir Raimunda Del Conte 
Martins, Auxiliar de Serviços, inscrita no CPF sob n° 209.289.989-91.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/11/2018
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 088/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EFETIVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de janeiro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 51.510,52 (cinqüenta e um mil quinhentos e dez 
reais e cinqüenta e dois centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 211. 290,55 (duzentos 
e onze mil duzentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos), para até R$ 262.801,07 (duzentos e sessenta e 
dois mil oitocentos e um reais e sete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:48 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:49 – F: 342
70.001.10.301.0024.2.036 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:194 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2018
Umuarama, 11 de dezembro de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 137/2018 – ID Nº 1787, QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA, com sede Rua Pedrelina  Macedo 
e Silva, nº. 249, Térreo, Parque Agostinho, CEP. 87.480-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 06.263.423/0001-80, Inscrição Estadual sob nº.903.05882-04, representada neste ato pelo Srº. Ronaldo de 
Oliveira, portador do CPF nº 023.532.329-22, RG nº 7.207.463-7, residente e domiciliado na Rua Moacir Pacheco, nº. 
160, Térreo, Jardim Leony, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, Firmam o presente TERMO 
ADITIVO, para fins de Supressão de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Aditivo tem por objeto a supressão no valor contratado, o montante 
de R$ 3.025,32(três mil e vinte cinco reais e trinta dois centavos), Por isso o valor inicial do contrato n.º 137/2018 
de 29/11/2018, a partir de 11/12/2018 passa a ser de R$ 13.759,68(treze mil, setecentos e cinquenta nove reais e 
sessenta oito centavos), supressão essa fundamentada no artigo 65, Inciso II e § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os itens licitados no processo Licitatório nº 114/2018 e Pregão Presencial nº 74/2018, 
conforme Processo original.
Item	 Qtde.	 Unidade	 Descrição	 Preço Unit.	 TOTAL
1		  200	 Unidade	 Cartaz Papel Reciclado 240g 32 x 46	 R$2,60	 R$           520,00
2		  10.000	 Unidade	 Folders Aberto Com Uma Dobra 4x4 Papel Colche115g 21 x 30	
R$0,16	 R$         1.600,00
3		  4.000	 Unidade	 Cartilha Colorida Com Uma Dobra Contendo 20 Páginas, Papel 
Reciclado 75g 21 x 30	 R$1,95	 R$         7.800,00
4		  500	 Unidade	 Cartilha Colorida Com Uma Dobra Contendo 40 Páginas, Papel Sulfite 750g 21 x 30	
R$6,05	 R$         3.025,00
5		  5	 Unidade	 Banner 1,30 x 80	 R$60,00	 R$            300,00
6		  4.000	 Unidade	 Ima de Geladeira 5x8	 R$0,37	 R$         1.480,00
7		  2.000	 Unidade	 Adesivo 20 x 10	R$1,03	 R$         2.060,00
PARAGRAFO SEGUNDO: Itens conforme supressão, e de acordo com a alteração da Proposta 054566/2013 – 
Educação em Saúde Ambiental.
Item	 Qtde.	 Unidade	 Descrição	 Preço Unit.	 TOTAL
1		  200	 Unidade	 Cartaz Papel Reciclado 240g 32 x 46	 R$2,60	 R$           520,00
2		  9.998	 Unidade	 Folders Aberto Com Uma Dobra 4x4 Papel Colche115g 21 x 30	
R$0,16	 R$         1.599,68
3		  4.000	 Unidade	 Cartilha Colorida Com Uma Dobra Contendo 20 Páginas, Papel 
Reciclado 75g 21 x 30	 R$1,95	 R$         7.800,00
4		  5	 Unidade	 Banner 1,30 x 80	 R$60,00	 R$            300,00
5		  4.000	 Unidade	 Ima de Geladeira 5x8	 R$0,37	 R$         1.480,00
6		  2.000	 Unidade	 Adesivo 20 x 10	R$1,03	 R$         2.060,00
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final da 
vigência originária.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originárias, que não 
contrariem o disposto neste Termo de Aditivo.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(10/12/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA		    	 Gráfica e Editora Douradinense Ltda.
João Jorge Sossai				       	 Dalton Silva Melo
Testemunhas:

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 138/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Galerias Pluviais, a ser edificada em parte da estrada 
Jardim do Ivaí objetivando a contenção de processo erosivo no Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 09 de janeiro de 2018, no setor de licitações, situado 
à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 11 de dezembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 138/2018
TOMADA DE PREÇOS N°. 08/2018
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de Galerias Pluviais, a ser edificada em parte da estrada 
Jardim do Ivaí objetivando a contenção de processo erosivo no Município de Douradina, Estado do Paraná.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Credenciamento, Proposta e documentação, às 10h00min do dia 09 de janeiro de 2018, no setor de licitações, situado 
à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 11 de dezembro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 145/2018		  ID: Nº. 1795
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: Ademar Ereno Spontoni
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-23.754,00(vinte e três mil, setecentos e cinquenta quatro reais).

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 146/2018		  ID: Nº. 1796
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: João Flausino dos Santos
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-109.473,00(cento e nove mil, quatrocentos e setenta três reais)

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 147/2018		  ID: Nº. 1797
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: Idacir Daldosso
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-109.473,00(cento e nove mil, quatrocentos e setenta três reais).

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 148/2018		  ID: Nº. 1798
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: Edson Alves da Silva
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-109.743,00(cento e nove mil, setecentos e quarenta três reais).

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 149/2018		  ID: Nº. 1799
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: Jacy Alves de Almeida
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-34.890,00(trinta e quatro mil, oitocentos e noventa reais).

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 150/2018		  ID: Nº. 1800
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: Wilson Alves de Almeida
Objeto: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas escolas e creches municipais, 
verba FNDE/PNAE.
Período: 12 (doze) meses.
Valor total: R$-34.890,00(trinta e quatro mil oitocentos e noventa reais)

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 134/2018.
DISPENSA Nº. 35/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa para prestação de serviços para 
elaboração de projeto urbanístico para fins de parcelamento de solo de loteamento industrial a ser 
implantado pelo Município de Douradina, Estado do Paraná de acordo com as especificações e 
quantitativos estimados constantes no Termo de Referência, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Douradina-Pr.                                                   
Contrato de Prestação de Serviços nº. 143/2018		
ID: nº. 1793
Data do Contrato 06/12/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, 
Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
IMOBILIÁRIA C. S. 
BARBOSA LTDA, com sede Av. Minas Gerais, Nº 2054, Centro, CEP. 87.525-000, na Cidade de 
Ivaté, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 02.074.494/0001-84, por ter apresentado o menor preço no 
valor de R$-17.600,00(dezessete mil e seiscentos reais)
Prazo de vigência: 12 (doze)meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito 
(06/12/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CANCELAR ESTA PORTARIA EM TODO SEU TEOR
PORTARIA Nº 500/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) diárias  no valor de R$50,00  totalizando 
o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e 
Maringá. 
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (dezessete ) 
DIAS DE maio DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 -Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS	 QT. DIÁRIAS
10 diárias	 VALOR UNITÁRIO
10X50,00
	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 1253/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 15 (quinze) diárias, sendo 05 diárias no valor de 
R$75,00 e 10 diárias no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$875,00,00 para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 -Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
15 diárias	 VALOR UNITÁRIO
10X50,00
05x75,00	 VALOR TOTAL
875,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 1256/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias mais 16 horas no valor de 
R$150,00 totalizando o valor de R$400,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 09, 10 e 
11 de dezembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
09, 10 e 11 de dezembro de 2018	 QT. DIÁRIAS
02 diárias + 16horas
  	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
400,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1257/2018
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 cada, 
totalizando R$500,00 onde estará transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, 
Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
10 diária	 VALOR UNITÁRIO
10x50,00	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.1258/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 12h no valor de R$150,00 
cada, totalizando o valor de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba nos dias 03 e 04 de 
dezembro de 2018.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE DEZEMBRO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Gerente financeiro –
 Responsável pela Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 522.644.751-53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
03 e 04 de dezembro de 2018	 QT. DIÁRIAS
01 diária + 12 horas
	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
225,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 451/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
LUCIANO LIMA DE FREITAS, Portador do RG nº. 9.567.196-9 SSP-PR, Ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – 
Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 20/09/2017-2018, a serem 
concedidas no interstício temporal de 31/12/2018 a 09/01/2019, bem como o Abono 
Constitucional de 1/3 de férias pagos integral em folha na competência de dezembro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 452/2018, de 10 de dezembro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO 
SERGIO DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 4.686.403-4 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento 
de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Compras, Patrimônio e Licitação, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2015-2016, a serem concedidos 
no interstício temporal de 02/01/2019 a 31/01/2019, com o pagamento integral do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 453/2018, de 10 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. GLADSON 
GERALDO MAESTRO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 
7.707.232-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, 
Padrão GP, Classe XII, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 02 – 
Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 03 – Assessoria Jurídica; Atividade: 2.010 
– Manutenção e Atividade da Assessoria Jurídica; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 26/06/2016 a 
25/06/2017, e que serão concedidas durante o período de 07/01/2019 a 21/01/2019, 
com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 455/2018, de 11 de dezembro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO ARIANO 
GALINDO, brasileiro, Portador do RG n°. 1.018.295 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: 

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná

Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 17/06/2016 à 16/06/2017, a serem concedidas no período de 
31/12/2018 à 29/01/2019, com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional 
na competência de dezembro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 456/2018, de 11 de dezembro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ESMAEL 
APARECIDO VALLOTO KOVALSKI, brasileiro, portador do RG n°. 4.008.489-4 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Meio Ambiente; Atividade: 
2.170 – Fiscalização e Controle Ambiental; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 01/05/2017-2018, a serem 
concedidos no interstício temporal de 03/01/2019 a 01/02/2019, com o pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de dezembro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 457/2018, de 11 de dezembro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, 
com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 30/12/2018, em favor da 
Servidora Publica Sra. JAINE DA SILVA VIEIRA, brasileira, Portadora do RG n°. 
13.556.709-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por 
conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 458/2018, de 11 de dezembro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de 
durante os primeiros 6 (seis) meses de vida garantir o exclusivo aleitamento materno 
e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, 
com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 27/12/2018, em favor da 
Servidora Publica Sra. QUESIA MAISA SILVA DE ARAUJO, brasileira, Portadora do 
RG n°. 8.982.169-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, Classe II, Padrão GAM-II, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa 
Agente Comunitário de Saúde F494; a qual terá neste período seus vencimentos 
custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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